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Apresentação
As leis não bastam na tormentosa questão da disciplina

Ao eleger como objeto de estudo os Procedimentos Administrativos Disci-
plinares (PADs) que ocorrem em estabelecimentos penais, Felipe Alves Goulart 
produz significativa contribuição para o campo de estudos acerca da Questão 
Penitenciária já que enfrenta, com destacada qualidade acadêmico-científica, 
uma dimensão da execução penal que – não obstante ainda pouco explorada 
nos estudos brasileiros – concentra sobrecargas de complexidade e paradoxos 
para a imagem de um “punir/responsabilizar em democracia”: dilema que no 
Brasil se traduz como um Estado de Coisas Inconstitucional.

Cabe registrar que a base legal vigente acerca dos PADs é a redação origi-
nal de 1984 da Lei 7.210: Lei de Execução Penal (há 40 anos, portanto). Trata-se 
de Lei e redação que, segundo sua própria Exposição de Motivos1, buscou “en-
frenta[r] de maneira adequada a tormentosa questão da disciplina” (item 77), 
uma vez que se havia chegado (através da CPI de 1976)2 “à conclusão de que 
a disciplina tem sido considerada ‘matéria vaga por excelência, dada a interve-
niência de dois fatores: o da superposição da vontade do diretor ou guarda ao 
texto disciplinar e o da concepção dominantemente repressiva do texto’” (item 
78). Logo, segundo os legisladores da LEP:

83. Teve-se extremo cuidado na individualização concreta das sanções 
disciplinares, na exigência da motivação do ato determinante do pro-
cedimento e na garantia de direito de defesa.

84. O Projeto elimina a forma pela qual o sistema disciplinar, quase 
sempre humilhante e restritivo, é atualmente instituído nos estabeleci-
mentos prisionais. Abole o arbítrio existente em sua aplicação. Introduz 
disposições precisas, no lugar da regulamentação vaga e quase sempre 
arbitrária. Dá a definição legal taxativa das faltas. Prevê as regras do 

1 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7210-11-julho-1984-356938-exposicao-
demotivos-149285-pl.html 
2 Primeira CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) sobre o “sistema penitenciário” brasileiro, a de 1976 foi um 
marco para a elaboração da Lei de Execução Penal: Lei 7.210/84.
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processo disciplinar, assegura a defesa e institui o sistema de recursos. 
Submete, em suma, o problema da disciplina, a tratamento legislativo 
científico e humanizado.

Mas, como bem alerta o Poeta, “As leis não bastam, os lírios não nascem 
das leis”3. E não bastam, sobretudo, quando mantêm aquilo que alegam preten-
der evitar, pois se os legisladores de 1984 consideravam a “disciplina” “matéria 
vaga por excelência”, sob os riscos dos fatores mencionados, a determinação 
do Art. 59 da LEP – “Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o pro-
cedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de 
defesa. Parágrafo único. A decisão será motivada.” – não foi suficiente, como 
demonstra o estudo de Goulart, para alterar com significância os tormentos da 
questão da disciplina.

O estudo que sustenta a obra está focalizado em estabelecimentos penais 
situados no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. Nesse contexto, 
através do objeto e desenvolvimento da pesquisa, expõe exemplo dramático de 
expressão da Questão Penitenciária (campo e perspectiva que adota ao longo 
da análise), ou seja: os paradoxos entre pretensas sofisticações normativas e as 
permanências de ênfase punitivo-disciplinar na execução penal brasileira.

A específica legislação estadual de Santa Catarina é apresentada e tensio-
nada; dados empíricos referentes aos anos de 2020 e 2021, oriundos de três es-
tabelecimentos penais, são expostos e analisados; perspectivas teóricas e epis-
temológicas potentes e credenciadas (dentre os quais Michel Foucault, David 
Garland, Fernando Salla e Camila Nunes Dias) são mobilizadas e operacionali-
zadas como fundamentos e grades de análise. Como resultado, a evidência de 
que, no Brasil, as instituições, os entes e os atores da execução penal prisional 
se permitem atuar mobilizando “cortinas de fumaça”: no caso dos PADs, legiti-
mar qualquer ato quando assegurado (ainda que com precariedade) o direito 
de defesa.

Nesse sentido, cabe antecipar um registro das Considerações Finais de 
Goulart:

De forma mais concreta, quando analisamos os procedimentos disci-
plinares objetos da pesquisa de forma inicial, identificamos que eles 
aparentemente cumpririam os ditames protocolares fixados na legisla-
ção porque em todos eles foi observado, por exemplo, a participação 
defensiva (pública ou particular), na mesma medida em que todas as 

3 Carlos Drummond de Andrade, “Nosso tempo”.
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decisões finais encontramos manifestações justificadas e bem arrazo-
adas por conselhos disciplinares formados de forma escorreita com a 
determinação legislativa.

No entanto, quando analisadas as práticas processuais sob um ponto 
de vista mais aprofundado e menos calcado na parca ritualidade colo-
cada pela LEP, encontramos paradoxos importantes entre a atuação e 
as orientações trazidas no ordenamento jurídico brasileiro posto.

Para além dessa evidência, é de se destacar uma particularidade em relação 
à trajetória do Autor. Goulart é, desde 2008, servidor público no “sistema” de 
gestão penitenciária do estado de Santa Catarina. Sobre dados de sua trajetória, 
através dos próprios registros que faz no texto:

Ao longo da carreira de uma década e meia, exerci diversas atividades 
dentro da prisão. Por conta da minha formação, fui destacado logo de 
início a trabalhar como responsável pelos setores jurídicos das Unida-
des em que passei. Quase cinco anos no Presídio Regional de Criciúma 
(2008 a 2012) e aproximadamente quatro e meio na Penitenciária Sul 
(2012 a 2016). [...]

Entre os anos de 2016 a 2017, trabalhei como diretor do Presídio Re-
gional de Criciúma/SC. Depois um período de trabalhos efetivos na 
condição de “guarda da prisão” e, já em 2019, passei a exercer as ativi-
dades como assistente regional da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Estado da Administração Prisional e Socieducativa (SAP), função que 
estive durante todo o período extraído no recorte temporal deste tra-
balho (2020 e 2021).

Tal trajetória, e os impactos dela na produção de uma pesquisa acadêmico-
-científica (a presente obra tem origem na Dissertação de Mestrado do Autor), 
são objetos de sua reflexão, sobretudo no capítulo intitulado “Notas introdu-
tórias: recortes importantes de um pesquisador institucionalizado”. E nesse as-
pecto, outro destaque quanto ao valor da contribuição da obra ao campo da 
Questão Penitenciária.

 Trata-se de um relevante exemplo da possibilidade, não obstante os de-
safios – e por vezes obstáculos – epistemológicos e políticos, de atores origi-
nariamente envolvidos em distintos órgãos e instituições (aqui, em especial, os 
da execução penal) desenvolverem diálogos e reflexividades potentes para o 
enfrentamento da Questão Penitenciária. Diálogos e reflexões, entretanto, pau-
tados por uma constante vigilância epistemológica: condição fielmente exercida 
por Goulart.

 Por fim, reforço que o Autor produz (com sua pesquisa-Dissertação e 
agora livro) significativa contribuição para o campo de estudos acerca da Ques-
tão Penitenciária. Ainda que persistam, como demonstra, no cotidiano prisio-
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nal práticas punitivas e disciplinares que combinam “dispositivos legais e um 
alargado espectro de regras informais”4, as quais nos permitem falar inclusive 
em “torturas difusas e continuadas”5, Goulart, com o aporte de conhecimento 
científico que oferta, instrumentaliza-nos a prosseguir na direção, senão de um 
abolicionismo, (ao menos) de um punir/responsabilizar com maior legalidade e 
civilidade.

Luiz Antônio Bogo Chies
Junho de 2024

Desde o “Torreão da Laguna”, Pelotas/RS

4 SALLA, Fernando. Práticas punitivas no cotidiano prisional. O Público e o Privado. Fortaleza, v. 13, n. 26, jul./dez., 
p. 15-33, 2015.
5 GODOI, Rafael. Tortura difusa e continuada. In: MALLART, Fábio; GODOI, Rafael (orgs.). BR 111: a rota das prisões 
brasileiras. São Paulo: Veneta, 2017, p. 117- 126.
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Prefácio

Prefaciar um trabalho acadêmico que será publicado na forma de livro é 
sempre um desafio muito grande, que este prefaciador encara com muita tran-
quilidade e orgulho por ter participado como orientador na construção desta 
pesquisa.

O trabalho de Felipe Alves Goulart é um desses desafios acadêmicos em 
que o enfrentamento enobrece o pesquisador orientador. Neste caso, Felipe, na 
condição de cientista em busca de compreender e desenvolver uma pesquisa 
séria, investiga o próprio local/ambiente de trabalho no qual está inserido há 
mais de uma década: o ambiente prisional, inicialmente como agente penitenci-
ário e posteriormente como policial penal.

Esse desafio acadêmico consiste no estudo de um dos pilares do sistema 
penal, conforme a concepção de Alessandro Baratta, que abrange um amplo e 
complexo sistema de instituições, agentes e funções, desde os agentes policiais 
até a magistratura, o Ministério Público e, por fim, a prisão e seus profissionais.

O estudo e a pesquisa de Felipe voltam-se, em parte, para si mesmo como 
agente e como parte dessa estrutura. Surge, então, o dilema do pesquisador 
investigando um objeto no qual está inserido, e o difícil processo de distancia-
mento, tão importante e necessário para uma análise científica, séria, qualificada 
e criteriosa.

Felipe Goulart assumiu essa tarefa com extremo rigor e compromisso teó-
rico/científico, o que é não apenas motivo de grande orgulho para o orientador, 
que tem em mãos um primoroso trabalho teórico e de pesquisa, mas também 
uma grande contribuição para a ciência criminológica, penal, processual e, me-
nos reconhecida, a ciência penitenciária.

Assim se desenvolve o trabalho que chega ao leitor como “A Questão Pe-
nitenciária e a Punição: um Estudo sobre os Procedimentos Disciplinares dos 
Estabelecimentos Penais”, o qual me permito afirmar, com tranquilidade, ser lei-
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tura obrigatória para quem se interessa pela execução penal. Os procedimentos 
penitenciários constituem um verdadeiro labirinto, pouco explorado e de rele-
vância incalculável para o apenado, pois suas consequências penais, processuais 
e penitenciárias são fundamentais. No entanto, encontram-se em um limbo jurí-
dico, com regulamentação eminentemente estadualizada, o que resulta em falta 
de padrão e procedimento, arbitrariedade e todo tipo de sofrimento processual 
e administrativo, adicionados ao sofrimento indelével da pena.

Este trabalho é também obrigatório para pensar e compreender elementos 
internos da prisão, trazendo a contribuição de um agente penitenciário com 
mais de uma década de experiência, inclusive como diretor de unidade prisional. 
Isso agrega elementos para a análise da prisão como fenômeno complexo, que 
necessita de perguntas e categorias complexas para sua compreensão.

Dessa forma, ao realizar uma pesquisa sobre sua própria realidade pessoal 
e profissional e direcionar sua atenção para questões de alta importância dentro 
do sistema prisional, como o sistema jurídico-administrativo das unidades pri-
sionais da região sul do estado de Santa Catarina, com foco nos processos ad-
ministrativo-disciplinares (PADs) e sua regulamentação e gerenciamento, Felipe 
Goulart apresenta um trabalho de alta qualidade desenvolvido no âmbito do 
programa de mestrado em Direito da Universidade do Extremo Sul Catarinense 
(PPGD-UNESC), do qual temos grande orgulho e que certamente contribui para 
a comunidade de juristas, aplicadores da lei e cientistas comprometidos com a 
questão penal/penitenciária.

Este trabalho traz não apenas uma discussão teórica profunda, mas tam-
bém uma pesquisa empírica qualitativa e quantitativa que lança luz sobre temas 
pouco explorados e de difícil acesso, como os procedimentos penitenciários, 
indispensáveis para entender e, talvez, avançar sobre as mais variadas formas de 
produção de violência dentro do universo prisional.

Além disso, apresenta uma visão local/regional, detalhando a realidade das 
unidades prisionais do sul de Santa Catarina, desde sua história até sua opera-
cionalidade atual.

É um trabalho complexo que nos permite afirmar que Felipe é um verda-
deiro mestre na área em que se dedica.

Criciúma, Sul de Santa Catarina, Verão de 2024. 

Jackson L.
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Apresentando uma pesquisa sobre os procedimentos disciplinares dos estabelecimen-
tos penais de Criciúma/SC instaurados entre 2020 e 2021, o trabalho dialoga sobre 
as contradições incursas na Lei de Execuções Penais (LEP) quando pretendeu o preso 
como sujeito de direitos. Além de problematizar o modelo disciplinar estabelecido pela 
legislação, debate sobre o paradoxo entre a teoria e prática prisional construtora da 
Questão Penitenciária enquanto campo próprio de pesquisa. A partir dos aportes te-
óricos da prisão, o objetivo geral do trabalho consiste em compreender de que forma 
os procedimentos disciplinares são estruturados na prática das unidades prisionais de 
Criciúma. Para tanto, estuda os aportes teóricos carcerários caracterizadores das pri-
sões nacionais, na medida em que aponta a Questão Penitenciária como definição des-
sa capilaridade. Investiga o previdenciarismo penal brasileiro e a dogmática do sistema 
disciplinar de sanções e recompensas inseridos nos textos legislativos aparentemente 
processualistas e democráticos. Por fim, discute a estruturação dos procedimentos dis-
ciplinares, considerando os dados extraídos dos estabelecimentos penais de Criciúma 
de 2020 a 2021. O método de abordagem é o hipotético-dedutivo que pretende dis-
cutir, além de outras proposições, duas hipóteses centrais: uma no sentido de que os 
procedimentos disciplinares instaurados no curso do cumprimento da pena privativa 
de liberdade seriam orientados por um núcleo duro de direitos e garantias proce-
dimentais tendentes promover um julgamento justo dos fatos imputados; outra, de 
matriz foucaultiana, que conjectura se os processos administrativos disciplinares não 
seriam mecanismos encontrados dentro do ordenamento jurídico do estado democrá-
tico de direito brasileiro para sustentar a promoção de controle das pessoas sujeitas às 
penas privativas de liberdade por meio da dissuasão. A partir disso problematiza ques-
tionando: de que forma os procedimentos disciplinares em atividade são tratados na 
prática penitenciária? Ao final, depois de discutir os dados levantados, considera que 
o modelo processual disciplinar revelado, contraditório ao declarado, se constitui em 
potente elemento de auxílio para a compreensão da questão penitenciária brasileira.

Palavras-chave: questão penitenciária; execução penal; procedimento disciplinar; 
direitos humanos.

Resumo 
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Abstract 

Presenting a research on the disciplinary procedures of the penal establishments of 
Criciúma/SC established between 2020 and 2021, the work dialogues about the mainly 
procedural rights incurred in the Law of Penal Executions (LEP) when it intended the 
prisoner as a subject of rights. In addition to problematizing the disciplinary model 
established by legislation, it discusses the paradox between theory and prison prac-
tice that build the Penitentiary Question as a field of research. From the theoretical 
contributions of the prison, the general objective of the work is to understand how 
the disciplinary procedures are structured in the practice of the prison units of Criciú-
ma, considering the established legal system. Therefore, it studies the prison theoreti-
cal contributions from the singularity of national prisons, pointing to the Penitentiary 
Question as a definition of this capillarity. It investigates the Brazilian criminal welfare 
system and the dogmatics of the disciplinary system of sanctions and rewards inserted 
in apparently democratic and proceduralist legislative texts. Finally, it discusses the 
structuring of disciplinary procedures, considering data extracted from penal institu-
tions in Criciúma from 2020 to 2021. that the disciplinary procedures instituted in the 
course of serving the custodial sentence would be guided by a hard core of rights and 
procedural guarantees tending to promote a fair trial of the imputed facts; another, of 
Foucauldian matrix, which conjectures whether disciplinary administrative processes 
would not be mechanisms found within the legal system of the democratic state of 
Brazilian law to support the promotion of control of people subject to custodial sen-
tences through dissuasion. From this, it problematizes by questioning: how are the 
disciplinary procedures in activity treated in penitentiary practice? In the end, after 
discussing the collected data, it concludes that the disciplinary model revealed, contra-
dictory to the declared one, constitutes a powerful aid element for the understanding 
of the Brazilian penitentiary issue.

Keywords: penitentiary question; penal execution; disciplinary process; human rights.
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Introdução 

Sempre que pensamos sobre o sistema de justiça brasileiro, imediatamente 
nos remetemos aos casos famosos e os grandes julgamentos. Esses processos, 
conhecidos no mundo dos bacharéis como “de conhecimento”, procuram con-
denar ou absolver o réu em ritos formalizados e por vezes amplamente divulga-
dos pela mídia. Depois da condenação do acusado, toda aquela sanha popular 
de sangue e vingança que nos dias atuais é escancarada nas redes sociais, se 
esvai e o então impopular e conhecido réu, rapidamente se transforma em um 
inexpressivo e desconhecido apenado.

Este trabalho não se ocupa em dar atenção aos casos populares que são 
diariamente publicizados. Eles já têm os seus anunciantes. O que procuramos 
nesta pesquisa é apresentar um pouco das margens do sistema de justiça cri-
minal brasileiro e atentar-se àquilo que a sociedade não vê. Discutir os espaços 
escuros em que são reveladas as faces do Estado brasileiro pouco conhecidas 
não somente das pessoas, mas também da própria academia. 

Atravessadas as portas do cárcere e iniciada a pena privativa de liberdade, 
por mais dúbio que isso possa parecer, um novo mundo se abre ao desconhe-
cido apenado. Ao contrário do que se projeta na sociedade “do lado de lá”, 
dentro da prisão novas regras são apresentadas e, juntas, dão o tom da cultura 
do lugar. O conjunto de normas que somatizam essa cultura se forma sob di-
ferentes matizes e, embora estejam umbilicalmente interligadas a ponto de ser 
difícil compreender qual delas precede a outra, são essas regras - tanto aquelas 
criadas pelo Estado-prisão, quanto pelas próprias pessoas privadas de liberdade 
a partir do convívio diário no reduzido espaço do cárcere -, as quais o apenado 
precisa rapidamente se adaptar.

A adaptação precisa ser rápida porque um deslize pode repercutir durante 
todo o restante do período no cárcere. Ao contrário do que as pessoas ima-
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ginam, depois que o juiz decreta a pena privativa de liberdade, ainda existem 
outras mecânicas que podem aplicar outras punições no curso da prisão. Basi-
camente seria uma punição dentro de outra punição.

Em um Estado que se pretende democrático e de direito, leis são os ca-
minhos e soluções para garantir que punições não sejam arbitradas sem uma 
normatização anterior que proíba determinadas condutas e para impedir que 
o acusado não sofra uma sanção sem o direito de responder, explicar e se de-
fender adequadamente das imputações que lhe são realizadas. Por isso, pelo 
menos no que se refere às normas formais da prisão (criadas pelo Estado), as 
sanções internas somente poderiam ser aplicadas, ao menos em tese, após o 
percurso de todo um caminho processual suficiente a garantir ao apenado (e 
neste caso também acusado) o direito de se defender.

Este trabalho se propõe a pesquisar exatamente os processos criados pela 
legislação que tem a finalidade de apurar as punições aplicadas durante a pena 
privativa de liberdade. Nominados pela legislação como “procedimentos dis-
ciplinares” e pouco conhecidos do público geral, esses processos possuem o 
poder de fundamentar as sanções disciplinares estabelecidas pela Lei de Exe-
cuções Penais, as quais, conforme o documento normativo podem variar des-
de uma advertência verbal até a aplicação do Regime Disciplinar Diferenciado 
(BRASIL, 1988).

Apesar da considerável quantidade de registros existentes sobre os esta-
belecimentos penais do país, a base de dados do Departamento Penitenciário 
Nacional (SISDEPEN) não relaciona informações a respeito deles. Portanto, se 
desconhece o quantitativo de procedimentos disciplinares instaurados em des-
favor dos presos no país e a quantidade de sanções aplicadas a partir desses 
procedimentos. Diante da falta ou precariedade de informações encontradas 
nas bases de dados oficiais, procuro em um fragmento local e pontual identi-
ficar e conhecer a dinâmica praticada, a fim de compreender se esses procedi-
mentos realmente cumprem as funções declaradas nas legislações.

A pesquisa poderia se somar a tantas outras que procuraram discutir o 
papel dualista exercido pelo processo na sociedade brasileira, no entanto, como 
estudos sobre a Questão Penitenciária brasileira demonstram que a singulari-
dade das dinâmicas carcerárias nacionais personaliza tudo que exsurge das pri-
sões, compreendo que uma análise fundada estritamente no plexo processual, 
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jurídico, poderia não alcançar toda a problemática envolvendo os processos 
geridos no cotidiano prisional. Assim, entendendo que a Questão Penitenciária 
manifesta-se no espaço dos “[...] paradoxos e das contradições entre os discur-
sos e as promessas acerca do castigo pena pretensamente civilizado e a realida-
de de sua execução [...]” (CHIES, 2019, p. 55) este trabalho tem o objetivo geral 
de compreender de que forma os procedimentos disciplinares criados pela Lei 
de Execuções Penais são estruturados na prática, considerando as disposições 
colocadas no ordenamento jurídico do Estado Democrático de Direito brasileiro. 

Realizando um recorte espacial nos estabelecimentos penais de Criciúma/
SC - cidade onde está localizada a Universidade do Extremo Sul de Santa Ca-
tarina (UNESC) – que é a instituição onde esse trabalho se promove -, e o fato 
de ser um servidor do sistema penitenciário e ter atuado em duas das unidades 
pesquisadas, o trabalho cobra logo no início um esforço de distanciamento de 
nossa parte em relação ao objeto de pesquisa. Em função dessa peculiaridade 
pessoal que se somatiza à própria singularidade prisional, destino o primeiro ca-
pítulo exatamente para problematizar essas questões e, com tais fundamentos, 
justificar o recorte temporal de 2020 e 2021.

Para se compreender as contradições teóricas e práticas postas em discus-
são nas dinâmicas prisionais atuais, procuramos no segundo capítulo estudar 
os aportes teóricos de sustentação da prisão brasileira e, para isso, realizamos 
um recorte histórico acerca da consolidação das instituições carcerárias no Bra-
sil e as teorias que deram sustentação para tanto desde o período colonial até 
a segunda metade do século XX. Essas construções são importantes porque, 
além de explicarem muito sobre o presente, fundam a Questão Penitenciária 
brasileira de modo a torná-la uma potente ferramenta de compreensão dessas 
instituições.

Chegando ao fim do século XX, discutimos já no terceiro capítulo as emer-
gências sociais e teóricas que aportaram ao Brasil no momento em que o país 
vivia um processo gradual de abertura política. A Lei de Execuções Penais, para 
além de representar a chegada do previdenciarismo penal ao Brasil, também 
inaugurou o paradoxo teórico-prático fundante da Questão Penitenciária en-
quanto Campo próprio de pesquisa. Por isso, o terceiro quarto apresenta e discu-
te as discrepâncias teóricas da própria legislação objetivando subsidiar a explo-
ração especifica dos procedimentos disciplinares que ocorre no quarto capítulo.
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Apresentamos, no último capítulo, as informações a respeito dos procedi-
mentos disciplinares instaurados nas três instituições penais da cidade Criciúma 
(SC) – Penitenciária Sul, Presídio Regional de Criciúma e Penitenciária Feminina - 
entre os anos de 2020 e 2021. Os dados referentes a esses processos foram for-
necidos de forma voluntária pelas administrações das instituições penais após 
requerimento verbal que foi posteriormente formalizado através de e-mail. Com 
o levantamento dessas informações enquadramos os dados para compreender 
de que forma os procedimentos disciplinares foram operados na prática dos 
estabelecimentos penais de Criciúma, já que, através deles, observamos quan-
tos processos foram instaurados no período pesquisado, a data da instauração 
e conclusão – ou seja, o tempo que durou o processo –, quais as tipificações, a 
forma de assistência jurídica que o processado recebeu, as espécies de prova 
utilizadas e se foi aplicado o isolamento preventivo.

A pesquisa dos processos administrativos dos estabelecimentos penais de 
Criciúma é apresentada e discutida a partir da problematização de duas hipó-
teses ventiladas: a primeira no sentido de que os procedimentos disciplinares 
instaurados no curso do cumprimento da pena privativa de liberdade seriam 
orientados por um núcleo duro de direitos e garantias tendentes promover um 
julgamento justo dos fatos imputados. A segunda proposta, de matriz foucaul-
tiana, conjectura que os processos administrativos disciplinares seriam meca-
nismos encontrados dentro do ordenamento jurídico do estado democrático de 
direito brasileiro para sustentar a promoção de controle das pessoas sujeitas às 
penas privativas de liberdade por meio da dissuasão.
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1.1 O processo de duplo estranhamento

Escrever em primeira pessoa, além de talvez não ser recomendado, é ainda 
mais desafiador para quem não está acostumado com isso. Sonho frequente-
mente que fui selecionado ao programa “Big Brother Brasil”1 e imediatamente 
me vejo dentro da casa mais vigiada do país. Quando entro em desespero por 
estar sendo filmado e de alguma forma mostrado, grito para ser retirado do 
programa enquanto vejo aqueles malditos bonecos de câmeras se voltando de 
forma agressiva contra mim para mostrar o meu chilique.

Então acordo.

Uma das primeiras lições que se aprende (no amor ou na dor) ao ingres-
sar no contexto prisional é a absoluta necessidade do afastamento e discrição. 
Quanto menos se é visto e percebido, melhor. Seria um mecanismo de operação 
e ao mesmo tempo de defesa que perpassa no modo de ser da pessoa dentro 
e fora da prisão. Em verdade, camuflar-se é uma condição necessária para a so-
brevivência (ROSSLER JUNIOR, 2020, p. 29). 

A forma de ser distante e “imparcial” pode ser facilmente percebida por 
qualquer pessoa que conviva com alguém que já tenha passado pela prisão. 
Assim como meus colegas, sempre fui orientado (e orientei também) a agir no 
dia a dia da maneira mais retraída e distante possível com as almas privadas de 
liberdade. Algo que, no meu caso, se manifesta não somente no cotidiano da 
prisão, mas até própria escrita a qual se caracteriza por um excessivo uso da 
terceira pessoa.

1 - Recortes importantes 
de um pesquisador institucionalizado 

1 Reality show promovido a partir dos anos 2000 pela Rede Globo de televisão, onde os participantes são colocados 
em uma casa e vigiados 24 horas por dia pelo público.
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O fato é que ao largo dessa dificuldade já incrustada em alguém que há 
quinze anos exerce atividades dentro do sistema penitenciário de Santa Catari-
na, a identificação e a contextualização do leitor dessas questões inerentes ao 
pesquisador precisam ser superadas. Pesquisas como esta que se propõem a 
discutir meandros e paradoxos da prisão determinam necessariamente que o 
autor demonstre de qual perspectiva parte seu ponto de vista, ou, em outras 
palavras, de onde ele vem. Confesso que desde o início das pesquisas no cam-
po da prisão sempre me deparei com o receio de - como aprendi na própria 
atividade profissional - não estar em condições de imparcialidade tais que me 
legitimassem a escrever sobre o tema. Sempre questionei se alguém na minha 
situação poderia pesquisar e discutir sobre o cárcere ou se, de fato, o ideal mes-
mo fosse permanecer calado e distante como recomendado.

Ao longo dos estudos superei essa dúvida com autores como Foucault que 
questionaram exatamente a pretensa neutralidade vendida na sociedade mo-
derna, sobretudo aquela formada a partir do iluminismo2. Silvério e Dias (2021), 
por exemplo, dialogaram sobre a metodologia de pesquisa no sistema prisional 
e apresentaram conceitos que se adaptam a essa realidade. Esses autores em 
específico conceituaram em seu trabalho a “perspectiva interna” que, segundo 
eles, seria basicamente um olhar do pesquisador a partir de um ponto de vista 
do interior da instituição. Neste embasamento, discussões como essa abrem um 
caminho importante para a realização de pesquisa por aquele que se denomina 
“pesquisador institucionalizado”. Nesse sentido:

A perspectiva metodológica interna se refere à pesquisa realizada por 
um pesquisador institucionalizado, durante a própria vivência do co-
tidiano no cárcere, das experiências e do conhecimento involuntaria-
mente aprendido acerca dos processos, das dinâmicas e dos atores 
daquele universo institucional em uma literal imersão no campo na 
condição de privação de liberdade (SILVÉRIO; DIAS, 2021).

Trabalho como servidor do sistema penitenciário do Estado de Santa Ca-
tarina. Já me denominaram Agente Prisional, Agente Penitenciário e agora, por 
último, Policial Penal. Embora essas modificações de nomenclatura tenham re-
lativas consequências na atividade profissional, o importante é que desde o ano 
de 2008 estou contratado para exercer a vigilância dos estabelecimentos penais 
catarinenses. Ou pelo menos estaria.

2 Segundo Wolkmer (2019, p. 158) o iluminismo foi “[...] um movimento cultural e cientifico que influencia a ética, a 
política e o Direito”.
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Ao longo da carreira de uma década e meia, exerci diversas atividades den-
tro da prisão. Por conta da minha formação, fui destacado logo de início a tra-
balhar como responsável pelos setores jurídicos das Unidades em que passei. 
Quase cinco anos no Presídio Regional de Criciúma (2008 a 2012) e aproxima-
damente quatro e meio na Penitenciária Sul (2012 a 2016). As atividades con-
sistiam em basicamente “advogar” em prol das pessoas privadas de liberdade, 
cuidando dos prazos dos possíveis direitos da execução da pena e provocando 
o juízo quando tais condições legais colocavam “no direito” como diriam “meus 
clientes”.

O trabalho que realizei com esmero e dedicação durante pouco mais de 
nove anos foi criado pelas administrações prisionais justamente pela falta de 
uma estrutura estatal suficiente para atender as pessoas privadas de liberdade 
que não possuíam condições de contratar um advogado (ou seja, como se verá, 
a maioria). A Defensoria Pública no Estado foi criada somente no ano de 20123 
e ainda sofre com a falta de estrutura e atenção que ela merece4. Essa dificulda-
de exige que as administrações mantenham ainda nos dias de hoje servidores 
destacados para tais funções a fim de evitar que as pessoas permaneçam mais 
tempo no cárcere do que o necessário. Dessa forma, nas minhas atividades da 
época, benefícios como livramento condicional, progressões de regime, saídas 
temporárias, etc, estavam sempre na ordem do dia. Confesso, aqui pensando 
rapidamente, que não consigo sequer mensurar a quantidade de pessoas bene-
ficiadas com esse trabalho, tamanho o volume de pessoas atendidas. 

Entre os anos de 2016 a 2017, trabalhei como diretor do Presídio Regional 
de Criciúma/SC. Depois um período de trabalhos efetivos na condição de “guar-
da da prisão” e, já em 2019, passei a exercer as atividades como assistente re-
gional da Corregedoria Geral da Secretaria de Estado da Administração Prisional 
e Socioeducativa (SAP), função que estive durante todo o período extraído no 
recorte temporal deste trabalho (2020 e 2021).

Como dito, fazer este percurso é necessário como forma de contextualizar 
o leitor. Embora, como já referenciado, a neutralidade não exista, a ética acadê-
mica recomenda um processo de estranhamento entre o pesquisador e o objeto 

3 Emenda Constitucional estadual nº 62/2012, que adequou o art. 104 da Constituição do Estado de Santa Catarina 
ao art. 134 da Constituição da República.
4 Conforme reportagem do sítio ND NOTÍCIAS de 26/02/2020, a Defensoria Pública de Santa Catarina está em ter-
ceiro lugar no ranking dos Estados com maior insuficiência de defensores públicos no país. Disponível em: https://
ndmais.com.br/noticias/santa-catarina-possui-insuficiencia-de-defensores-publicos/
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somada a obrigatoriedade de que este mesmo autor demonstre a carga de ma-
terialidade vivida no dia a dia (SILVÉRIO; DIAS, 2021). 

Sendo assim, considero importante, demonstrar ao leitor que um dos mo-
tivos da delimitação temporal proposta entre 2020 e 2021 reside exatamente no 
distanciamento do pesquisador das atividades realizadas no bojo dos estabe-
lecimentos penais objetos da pesquisa, pois, como já descrito, não atuava em 
quaisquer dos órgãos trabalhados na cidade de Criciúma/SC.

Mas quando se trata de investigar os fenômenos incursos no dia a dia 
da prisão, o simples processo de estranhamento de um pesquisador institucio-
nalizado não é suficiente. Existem outras questões a serem trabalhadas. Sykes 
(2017) afirma que o aglutinamento de pessoas em um espaço-prisão e um tem-
po-pena origina um sistema social complexo composto por pessoas encarcera-
das e funcionários. A partir de tais considerações, não se pode ignorar um ponto 
amplamente discutido em sede prisional que invariavelmente se confronta com 
o pesquisador institucionalizado: a prisionização. O conceito trazido desde Do-
nald Clemmer (1958) e aprimorado até os atuais dias brasileiros por autores 
como Chies (2019) informa que as pessoas sujeitas a rotina do cárcere adquirem 
“[...] em maior ou menor grau das normas, costumes, moralidade, e cultura geral 
da prisão” (CLEMMER, 1958, p. 270).

Trata-se de um efeito, ainda que heterogêneo, irradiado a todas as pessoas 
incorporadas no contexto social da prisão. A pessoa sujeita a pena privativa de 
liberdade, por oportuno, entre todos esses personagens, é quem mais sofre as 
consequências da prisionização porque se vê diretamente submissa ao poder de 
disciplina disposto pelo corpo de guarda (mecanismo formal de normatização 
e controle) (DIAS, 2014) e às normas de socialização e convivência criadas entre 
os demais privados (mecanismo informal) (GOFFMAN, 2015, p. 62). Entretanto, 
não se pode ignorar os efeitos da prisionização no pesquisador institucionaliza-
do originário exatamente de outro grupo que também absorve as normas e a 
cultura da prisão: o funcionário (CHIES, 2005).

11 “En la cultura patriarcal la mujer se define por su sexualidad, frente al hombre que se define por el trabajo. Además 
se confina la sexualidad en el ámbito de la naturaleza, como una esencia más allá del hacer de la mujer” (DE LOS 
RÍOS, 2015, p. 81). “El patriarcado es uno de los espacios históricos del poder masculino que encuentra su asiento 
en las más diversas formaciones sociales y se conforma por varios ejes de relaciones sociales contenidos culturales” 
(DE LOS RÍOS, 2015, p. 73).
12 Silvia Federici demonstra, a partir de uma análise histórica, na obra “Calibã e a Bruxa: mulheres, corpo e acumu-
lação primitiva”, a guerra estrutural travada contra o feminino: “A discriminação contra as mulheres na sociedade 
capitalista não é o legado de um mundo pré-moderno, mas sim uma formação do capitalismo, construída sobre 
diferenças sexuais existentes e reconstruída para cumprir novas funções sociais” (FEDERICI, 2017, p. 11).
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Neste ponto, para materializar a importância de se considerar a prisioniza-
ção no processo de estranhamento extraem-se estudos ímpares sobre as absor-
ções citadas nos profissionais da prisão. Chies (2005) em “Prisionalização e so-
frimento dos agentes penitenciários: fragmentos de uma pesquisa”, interpretou 
os dados extraídos em uma pesquisa elaborada entre os servidores do Presídio 
Regional de Pelotas. Além da importante contribuição dos números extraídos, 
o texto enxergou a mudança de comportamento desses profissionais que lidam 
diariamente com o cárcere. A conclusão do estudo merece a referência:

Para mais além do desvelar da prisionalização do agente penitenciário, 
o que também entendemos que esta pesquisa nos permitiu descortinar 
– ainda que de forma inicial e, portanto preliminar (a requerer aprofun-
damentos) - foi a existência de outra (ou, mais uma) “perversidade do 
Sistema Punitivo Penitenciário (capitaneado pelo Estado Moderno), ou 
seja: o encarceramento “sem pena” – seja na acepção jurídico-legal de 
punição formal, seja mesmo no seu significado de piedade e compai-
xão – inclusive daqueles que se expõe para ao próprio Estado servir 
(CHIES et al., 2005).

O mesmo autor, ainda em consonância com a prisionização dos diversos 
subgrupos existentes dentro das relações sociais da prisão traz a outro texto 
muito importante sobre o tema. Em “Administradores de Presídios: na corda 
bamba dos paradoxos institucionais” Chies (2008) discutiu como as dinâmicas, 
práticas e a cultura da prisão impactam a vida das pessoas que são destacadas 
pelo Estado para administrarem os estabelecimentos penais. Segundo o autor:

Se existem grupos distintos dentro dos ambientes sociais carcerários - 
Presos (e diferentes grupos de Presos), Agentes Penitenciários, Equipes 
Técnicas - o grupo ao qual o Administrador gaúcho é mais vulnerável é 
o dos Agentes Penitenciários; e isto, como vimos apontando, em face 
de sua própria pertença de origem no mesmo (CHIES, 2008, p. 302).

Considerando a prisionização como uma realidade posta que coloca tam-
bém o funcionário da prisão dentro do guarda-chuva do grupo de pesquisado-
res institucionalizados conceituados por Silvério e Dias (2021), urge dissociá-lo, 
como se tem feito até aqui, o máximo possível do objeto de pesquisa. Porém, 
além de todo o esforço perpetrado, considera-se também necessário discutir 
pontualmente as atividades profissionais que este autor realizava durante o pe-
ríodo recortado nesta pesquisa. 

As atividades desempenhadas em um órgão de correição poderiam con-
duzir ao entendimento de que eventuais inconsistências nos dados e trabalhos 
aportados obrigariam o autor a alguma atuação. Neste aspecto, dois pontos 
são importantes. Primeiro, as atividades realizadas no bojo dos procedimentos 
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disciplinares na prática dos estabelecimentos penais são avaliadas pelo juiz da 
execução penal, órgão responsável pela apreciação da legalidade dessas ativi-
dades. Segundo, na qualidade de pesquisador dentro do guarda-chuva ético da 
academia, as considerações superam a relação profissional e se enriquecem no 
campo das ideias, da construção acadêmica. Por isso, é neste livre espaço for-
necido pela universidade que procuro trabalhar os dados dentro das categorias 
teóricas estabelecidas.

Assim, sem esconder a materialidade do pesquisador institucionalizado, 
o trabalho desenvolve-se dentro de uma lógica do distanciamento acadêmico. 
Entretanto, como os próprios autores do conceito descrevem, a perspectiva in-
terna concebida como aquela que se adquire “[...] durante a própria vivência do 
cotidiano do cárcere, das experiências e do conhecimento involuntário acerca 
das dinâmicas e dos atores daquele universo institucional em uma literal imer-
são no campo na condição de privação de liberdade” (SILVÉRIO; DIAS, 2021), 
esse fato não pode ser desprezado.

Esforços de distanciamento e superação de obstáculos são observados em 
várias pesquisas no Campo da Questão Penitenciária. Rossler Junior (2020), por 
exemplo, promove importante debate sobre o que denominou “novas perspec-
tivas de prisionização”. Estudando a vila destinada aos administradores do Com-
plexo Penitenciário Campinas-Hortolândia/SP, o autor, já no início de sua obra, 
trabalhou com propriedade os paradoxos de um pesquisador institucionalizado 
e discutiu tais elementos, uma vez que ele próprio morou no local objeto de seu 
estudo (ROSSLER JUNIOR, 2020, p. 27).

Por outro lado, o próprio Gresham Sykes (2017), quando compartilhou as 
discussões sobre a “Prisión de Máxima Seguridad del Estado de Nueva Jersey” 
demonstrou a complexidade da pesquisa e relatou que com o tempo conseguiu 
estabelecer um espaço de confiança para a elaboração do trabalho que se pro-
pôs. Quando fez considerações a respeito da direção da instituição do objeto de 
sua obra, o autor não escondeu sua proximidade com a autoridade e, nem por 
isso, sua construção deixou a desejar. Pelo contrário. Tornou-se um marco nos 
trabalhos sobre prisão. 

Entretanto, a diferença entre a posição de Sykes (2017) e Rossler Junior 
(2020) está exatamente em uma suposta confusão deste último com o objeto da 
pesquisa. Confessamente institucionalizado enquanto pesquisador da matéria, 
ele afirma:
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Ser ao mesmo tempo pesquisador e membro do grupo o qual quero 
investigar faz com que os interlocutores não saibam até que ponto 
ainda sou “digno” de confiança. Por isso digo que o processo de con-
fiança/desconfiança nessa situação também pode se tornar delicado 
(ROSSLER JUNIOR, 2020, p. 30-31).

Ainda que de forma diferente, compartilho de um contexto próximo ao 
destacado por Rossler (2020), por isso, os desafios de uma perspectiva interna 
também me alcançam e, dessa forma, a tarefa se materializa no sentido de “[...] 
construir meios para que a objetividade seja construída em um sentido oposto 
ao clássico, ou seja, do objeto para o pesquisador. Há a necessidade de se “cons-
truir” o pesquisador, antes de qualquer coisa” (ROSSLER JUNIOR, 2020, p. 40).

Então, ainda que uma “perspectiva interna” ofereça consideráveis substra-
tos para a elaboração da pesquisa - apesar da carga que a pessoa inserta no 
meio social carrega - é imprescindível, assim como o fez Rossler Junior (2020, p. 
40), logo no início do trabalho, construir as pontes da objetividade e distancia-
mento necessários para a promoção da investigação.

Pode-se dizer que o pesquisador em construção neste trabalho é dupla-
mente institucionalizado. Enquanto servidor do sistema penitenciário, apesar 
de temporariamente distanciado das ações imediatas do cotidiano da prisão, 
indiretamente permanece conectado nessas interações. Além disso, para além 
das intermediações diretas com o cárcere, as ações profissionais diretamente re-
alizadas no campo nas unidades e período destacados na atividade correcional 
também o institucionalizam. Mesmo porque:

A experiência na prisão, os registros escritos, a memória do corpo, to-
dos estes elementos coletados em campo são ingredientes que per-
mitem uma aproximação do território prisional ao plano comum dos 
afetos, que vai além do aparato imediato da instituição e se relaciona 
também em nível molar com a sociedade em que se insere (SILVÉRIO; 
DIAS, 2021, p. 240-241).

Paralelo às dificuldades que permeiam um pesquisador institucionalizado, 
existem as facilidades. Quando se pertence de alguma maneira ao grupo-ob-
jeto, o autor dispõe dos “códigos morais” necessários para a interpretação das 
dinâmicas e dados objetos da pesquisa. Esse arrimo permite a interação direta 
com os materiais dispostos, sem a necessidade de um “tradutor” ou um inter-
mediário que por vezes precisa estar presente em entre o objeto e o observador 
(ROSSLER JUNIOR, 2020, p. 39).

Da mesma forma, como a prisão, segundo Foucault (2014, p. 26), em sua 
essência, entre outras características, consolida-se como mecanismo de punição 
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e controle fracionado entre as instâncias penais formais, ao arrepio do públi-
co, as informações relacionadas a ela costumam ser de difícil acesso (CHIES; 
ALMEIDA, 2019). Neste sentir ao pesquisar a identidade e o papel dos agentes 
penitenciários, Pedro R. Bodê de Moraes (2013, p. 133) trouxe importante pon-
deração sobre a pesquisa na área:

Creio ser importante destacar este ponto, porque sabemos que uma 
pesquisa será tanto mais completa quanto mais o pesquisador conse-
guir transitar entre o interno e o externo. Mais ainda, à medida que ele 
consiga ultrapassar a fachada. Se atentar para o tempo de permanência 
em seu interior (para que seja menos notado, por exemplo), poderá ob-
servar as práticas resultantes da interação entre os diferentes atores da 
instituição pesquisada, o que é mais difícil quanto mais fechada ela for.

Como se verá adiante, os dados discutidos nesta pesquisa não estão dis-
postos e catalogados publicamente. Neste aspecto, a proximidade com o cam-
po facilita o pesquisador institucionalizado não somente na discussão dos da-
dos, como apresentado por Rossler Junior (2020, p. 39), mas também na busca 
e captura de tais informações.

Por isso que diante dos sucessivos processos de institucionalização sob o 
pesquisador, emerge um duplo estranhamento, suficiente a ponderar os aspec-
tos mediatos - enquanto servidor do sistema penitenciário não atuante direta-
mente no dia a dia do lapso pesquisado – e imediato decorrentes das atividades 
correcionais laboradas no período.

Tal iniciativa de distanciamento, como dito, não coloca o pesquisador 
como um ser alienígena dentro do processo como já referenciado desde Fou-
cault (2010, p. 08). Mesmo porque importantes pesquisadores como Howard 
Becker (1967) advogam sobre a impossibilidade de o investigador promover um 
estudo absolutamente livre de contaminação e de simpatias pessoais, ainda que 
albergados os cuidados éticos acadêmicos.

Em suma, imergindo no campo e no objeto de trabalho, o pesquisador ins-
titucionalizado, apesar de distanciado do objeto, carrega consigo as facilidades 
e empecilhos de uma perspectiva interna pré-existente à pesquisa (SILVÉRIO; 
DIAS, 2021).

1.2 O ponto de corte: o tempo e espaço

A complexidade do campo prisional brasileiro envolve uma série de fatores 
que precisam ser objetos de atenção do pesquisador. A capacidade de cada es-
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tado da federação legislar sobre o chamado “direito penitenciário” - artigo 24, 
inciso I da Constituição Federal - (BRASIL, 1988) reproduz um conjunto de regras 
formais diferentes em cada localidade no país.

Somando-se a isso, as dimensões geográficas, culturais e organizacionais 
da federação brasileira distinguem a “ideia” penitenciária nacional em exatos 27 
modelos, em maior ou menor medida, diferentes entre si. Chies e Almeida (2019) 
discorrem sobre essa diferenciação. Para eles, na mesma linha de Lemos Brito 
(1924)5, o sistema penitenciário nacional sequer pode ser tratado no singular, uma 
vez que os estados e o Distrito Federal “possuem sistemas prisionais significativa-
mente distintos em termos de estruturas e organização” (CHIES; ALMEIDA, 2019).

Melo (2020, p. 131), Chies e Rivero (2019, p. 160) inclusive corroboram com 
Lemos Brito (1924) no sentido de que a gestão prisional amplamente heterogê-
nea sequer permitiria a terminologia “sistema penitenciário” utilizada até aqui 
para definir o modelo prisional brasileiro. Sustentando sua tese, Melo (2020, p. 
23-134) se apropria dos argumentos definitivos de Lourenço (2017, p. 297) e 
utiliza a terminologia “dispositivo penitenciário” em sua obra, enquanto Chies e 
Rivero (2019, p. 160) utilizam a expressão “configurações prisionais” para definir 
o complexo prisional nacional. Apesar de trazerem nomes diferentes, ambos 
combatem a ideia de unidade que a expressão “sistema” poderia trazer como 
discorre Lourenço (2017, p. 297):

Chamar hoje de sistema o conjunto de prisões nos diferentes estados 
da federação é no mínimo um equívoco substantivo ou uma pretensão 
ambiciosa. Para ser considerado um sistema deveria haver o mínimo 
de sistematização de informações, administração carcerária e proce-
dimentos de segurança. A gestão de prisões não é exclusiva de servi-
dores com carreira na área e pode servir como moeda política através 
da nomeação de cargos (...) Em cada um dos estados o que temos na 
verdade é um conjunto de prisões. Cada prisão muito mais agenciada e 
administrada por iniciativa dos seus diretores e corpo dirigente do que 
de diretrizes e procedimentos padronizados.

A partir das pesquisas e conclusões precedentes, o trabalho parte sob es-
ses alicerces a respeito do cárcere brasileiro, direcionando-se, de forma objetiva, 
em um campo delimitado na lógica de um espaço-tempo visando não somente 
a implementação das determinações metodológicas, mas também caracterizan-
do na seriedade imposta pela complexidade da pesquisa na área.

5 Lemos Brito (1924; 1925; 1926) percorreu as cadeias do país e realizou importante estudo a pedido do então 
Ministro da Justiça da época. O resultado desse trabalho foi a obra intitulada Os Systemas Penitenciários do 
Brasil, cujo nome foi resultado justamente da falta de unidade na gestão entre as diversas localidades do Brasil 
constatada pelo autor durante a sua pesquisa (CHIES, 2020, p. 112).
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Diante da heterogeneidade trazida pelos autores referenciados (MELO, 
2020; CHIES; ALMEIDA, 2019) e pelo próprio Lemos Brito (1924), é necessário 
iniciar compreendendo que Santa Catarina, juntamente com Paraná (ao norte) e 
Rio Grande do Sul (ao sul) compõe a região sul do Brasil. No ano de 2021, con-
forme dados oficiais registrado no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) (2021), o estado possuía uma população de 7.338.443 pessoas.

No que se refere a população prisional, o estado possuía um quantitativo 
de 23.201 pessoas no ano de 2020 (BRASIL, 2020). No ano de 2021 a população 
prisional era de 23.586, as quais, transformadas em termos percentuais com a 
população do estado, totalizam 31,1% de pessoas recolhidas em unidades pri-
sionais. Seguindo essa lógica, o percentual de pessoas aprisionadas em compa-
ração a população apresenta-se nos seguintes termos.

Ano de referência População Pessoas recolhidas Percentual
População x presos

2020 7.252.502 23.201 0,31 %

2021 7.338.443 23.586 0,32%

Quadro 1: Percentual da população encarcerada em Santa Catarina de 2020 a 2021:

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações de IBGE (2021) e DEPEN (2021)

Ao largo dos dados dispostos no quadro, o modelo de gestão penitenciária 
catarinense ocorria, pelo menos até o fim do ano de 2021, através do Depar-
tamento de Estado da Administração Prisional (DEAP). Diz-se no pretérito que 
o DEAP promovia tal gerenciamento, porque ao longo do ano de 2021 este 
órgão sofreu algumas modificações em sua nomenclatura a partir da criação da 
Polícia Penal no estado. Influenciado pelos ventos da Emenda Constitucional nº 
104/2019 (BRASIL, 2019) que criou a Policial Penal no Brasil modificações foram 
implementadas no órgão catarinense, principalmente com a sanção da Lei Com-
plementar nº 774, de 27 de outubro de 2021 que regulamentou residualmente 
a matéria (SANTA CATARINA, 2021b).

A criação da Polícia Penal em Santa Catarina transformou o então DEAP 
em DPP – Departamento de Polícia Penal (2021b). Apesar da mudança de no-
menclatura, pelo menos no que se refere ao modelo de gestão das prisões, as 
transformações não alteraram o modelo descentralizado de administração. Isso 
porque, a ideia prisional catarinense organiza-se em oito Superintendências Re-
gionais (Grande Florianópolis: Regional 01, Sul: Regional 02, Norte: Regional 03, 
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Vale do Itajaí: Regional 04, Regional Serrana: 05, Oeste: Regional 06, Médio Vale 
do Itajaí: Regional 07, Planalto Norte: Regional 08) cujos polos estão distribuídos 
em 55 estabelecimentos penais do estado (SANTA CATARINA, 2021a). 

Colocada entre a serra a Oeste e o Atlântico Sul a Leste, Criciúma localiza-
-se na região sul do Estado de Santa Catarina. Florianópolis, a capital do estado, 
fica a cerca de 190 quilômetros a norte, enquanto Porto Alegre (capital do Rio 
Grande do Sul) resta a 230 quilômetros ao sul. A localização do município, se-
guindo a lógica descentralizada do DEAP (agora DPP), posiciona-o dentro do 
guarda-chuva da denominada Superintendência Regional 02 de administração 
prisional (SANTA CATARINA, 2021a). 

Quem observa Criciúma no papel sem conhecer a cidade de forma mais 
próxima tende a imaginar que a origem da localidade se aproxima da de outros 
polos importantes do estado catarinense. Isso se desconstrói quando se conhece 
a cidade mais de perto. Caminhando pelas áreas onde se abrigam os prédios e 
construções mais antigos do município, pode-se observar que a história da cidade 
não é tão antiga quanto a sua relativa imponência o faz supor pelos 219.393 ha-
bitantes (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2021).

A comunidade celebra a fundação da cidade no dia 06 de janeiro. Data 
oficial da celebração. Segundo José Paulo Teixeira (1996, p. 53), neste dia, no 
ano de 1880, motivados pela condição de enriquecerem na América, um grupo 
de imigrantes italianos fixou-se aonde hoje é a cidade, fundando o núcleo São 
José de Criciúma. Entre o período de instalação desses imigrantes até a primeira 
década do Século XX a cidade foi construída a partir dessas atividades ligadas a 
agricultura que, de acordo com Teixeira (1996, p. 54), diante da desigual distri-
buição de terras promovidas pelo órgão central brasileiro, gestou-se a desigual-
dade social e a formação de uma pequena elite.

O núcleo São José de Criciúma, local onde os imigrantes se assentaram, vin-
culava-se ao município de Araranguá. O processo de emancipação política ocor-
reu em um período de transição entre o “processo de colonização” e a exploração 
do carvão que se iniciou nas primeiras décadas do século XX (TEIXEIRA, 1996, p. 49).

Triches e Zanelatto (2015, p. 37) discorrem, com detalhes, que:
[...] até 1925, Criciúma era apenas um dos distritos do município de 
Araranguá, controlado politicamente desde 1900 por um luso-brasi-
leiro, o coronel João Fernandes de Souza. Isso significa que também 
a emancipação política de Criciúma foi marcada por interesses sócio-
-econômico-políticos e envolveu disputas políticas em âmbito local e 
regional. O desmembramento suscitou a perda do controle político de 
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Criciúma pelo grupo liderado pelo coronel João Fernandes de Souza, 
que em âmbito estadual era próximo da oligarquia dos Ramos.

A emancipação formal e a transformação da localidade em município ocor-
reu em 04 de novembro de 1925 com a sanção do projeto de lei nº 1516. Ela 
foi a consequência natural da influência política, econômica e social que a re-
gião adquirira já nas primeiras décadas do século XX a partir da descoberta e 
exploração do carvão que paulatinamente ganhou espaço na região e no país 
(TRICHES; ZANELATTO, 2015, p. 37). Com a emancipação e a ascensão quase 
seguida de Getúlio Vargas ao poder em 1930 a extração do carvão se hegemo-
nizou no cenário econômico de toda a região graças aos constantes subsídios 
governamentais oferecidos pela ditadura varguista (TRICHES; ZANELATTO, p. 51).

Todo complexo energético-carbonifero montado na região sul de Santa 
Catarina (usinas termelétricas, sistema portuário e ferroviário, coquei-
ras industriais carboquímicas, mineradoras, etc) e que forma o mosaico 
urbanamente caótico que se chama Criciúma, todo este complexo que 
caracteriza e fundamenta a história e o desenvolvimento econômico 
da cidade, foi constituindo a partir de uma ligação político-estrutural 
entre a esfera pública e privada, mais exatamente, entre o patrimônio 
público e o patrimônio privado (TEIXEIRA, 1996, p. 16).

A industrialização da extração do carvão provocou uma segunda onda mi-
gratória de trabalhadores agora oriundos do planalto serrano em busca de em-
prego e renda. No município, encontraram nas minas de carvão a oportunidade 
de uma vida melhor, passando a ocupar, evidentemente, as regiões periféricas 
da cidade (TEIXEIRA, 1996, p. 47).

Outra consequência dessa massificação foi a mobilização dos mineiros em 
busca de melhores condições de trabalho e moradia. Ao mesmo tempo em que 
a elite da cidade se consolidou entre os proprietários das mineradoras, os tra-
balhadores iniciaram um processo de organização imprescindível para inúmeras 
conquistas adquiridas naqueles tempos. Esta mobilização se destacou, como se 
verá adiante, porque a história dela se confunde com a institucionalização do 
modelo penitenciário na cidade (TRICHES; ZANELATTO, 2015, p. 51).

A cidade de Criciúma é reconhecida no cenário estadual e nacional por 
suas lutas sociais, populares e sindicais, pelas constantes mobilizações 
de trabalhadores, cujos movimentos são considerados “de vanguarda”, 
no plano nacional. Muitos se referem a Criciúma como “a ABC” de San-
ta Catarina – referindo-se ao seu militantismo sindical – ou, para usar 
uma expressão mais preocupante, Criciúma às vezes aparece em cena 
como a “Cuba de Brasil” (TEIXEIRA, 1996, p. 18).
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A hegemonização do carvão na cidade seguiu das primeiras décadas do 
século XX, ultrapassou todo o período varguista e começou a cambalear exa-
tamente a partir dos anos 1960 e 1970. A indústria dependia muito do auxílio 
governamental e a ajuda oscilou com o fim da Segunda Guerra Mundial, porque 
o acesso a outras fontes de energia mais baratas, até então dificultado pelo en-
trave do conflito, deixou de ser um problema retirando a imprescindibilidade da 
energia carvoeira (TRICHES; ZANELATTO, 2015, p. 51).

Diante das frequentes crises no setor, uma parcela do empresariado bus-
cou outras fontes para a economia como nas atividades calçadista e azulejista 
que, paulatinamente, começaram a concorrer com a economia local e empur-
ram o carvão do centro econômico da cidade (TEIXEIRA, 1996, p. 60).

Com o estouro da crise do carvão, o desemprego, os baixos salários e as 
péssimas condições de trabalho, as turbulências e a pobreza aumentaram na 
cidade. Neste mesmo período, o Brasil sofreu o golpe militar de 1964 que rapi-
damente foi apoiado pelas elites locais e contrariado pelos trabalhadores orga-
nizados da mineração. No cenário entre disputas políticas e a falta de condições 
dignas aos grupos subalternizados, iniciou-se um duro processo de repressão 
contra esses segmentos da população, transformando a sociedade criciumense 
(TRICHES; ZANELATTO, 2015, p. 106).

Em um período de dura repressão, o cárcere começa a ser objeto de maior 
atenção pelas autoridades já que os aprisionados eram alocados de forma im-
provisada em lugares não criados para isso no centro da cidade (TRICHES; ZANE-
LATTO, 2015, p. 106). A partir de então, as discussões e os trabalhos em torno 
da construção de uma cadeia pública são iniciados, a fim de alocar as pessoas 
detidas em lugares pretensamente próprios para tanto, sem improviso.

A primeira cadeia pública da cidade, o Presídio Santa Augusta (hoje Pre-
sídio Regional de Criciúma) foi inaugurada somente no ano de 1977 quando, 
desde o fim da década de 1960, as autoridades viam a necessidade de alocação 
de um estabelecimento penal afastado do centro da cidade, conforme descreve 
a Câmara Municipal de Criciúma (2001).

Construído a aproximadamente cinco quilômetros do centro da cidade e 
inicialmente projetado para recolher 167 pessoas, o Presídio Regional de Crici-
úma foi crescendo no local junto com a cidade que se urbanizou em torno da 
instituição carcerária. O avanço do número de pessoas aprisionadas em detri-
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mento do número de vagas rapidamente superlotou o Santa Augusta, criando 
uma série de problemas internos (motins, mortes, rebeliões, etc) e externos com 
a própria vizinhança que se via incomodada com a onipresença do cárcere (CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA, 2001).

Atendendo ao pleito desta última, no ano de 2001 a Câmara Municipal de 
Criciúma instalou uma Comissão Especial para, conforme artigo 1º da Resolução 
n° 006/01, “tratar sobre o problema Presídio Santa Augusta” (CÂMARA MUNI-
CIPAL DE CRICIÚMA, 2001). A Comissão permaneceu ativa até o ano de 2002 e 
tentou de todas as formas retirar a cadeia pública do local sugerindo que ela fos-
se instalada em um sítio distante do bairro naquela oportunidade já urbanizado.

As respostas formuladas pelas autoridades de segurança da época que 
constam no processo da Câmara Municipal foram no sentido da impossibilidade 
de outra remoção. O então Secretário de Segurança propôs-se a tentar minorar 
o problema promovendo reformas internas no local já inadequado fisicamente 
(CÂMARA MUNICIPAL DE CRICIÚMA, 2001). Daqueles tempos até os atuais, a 
cadeia pública em questão sofreu diversas reformas, sendo a última concluída 
no ano de 20176.

Conforme dados do Departamento Penitenciário Nacional (2021), no ano 
de 2020, o Presídio Regional de Criciúma possuía um quantitativo de 1018 pes-
soas, recolhidas nas 696 vagas. A unidade possui presos que aguardam o pro-
cesso - portanto, provisórios - e condenados em regime fechado e semiaberto. 
Atende, além de Criciúma, outras cinco comarcas da região que não dispõem de 
cadeia pública própria. Como se pode observar, ainda no ano de 2020, apesar 
das inúmeras reformas prometidas desde 2001, o problema da superlotação do 
estabelecimento continua, assim como os protestos da vizinhança.

Em socorro à superlotação da unidade da região central da cidade, foi inau-
gurada, em junho de 2008, a Penitenciária Sul de Criciúma. Localizada em um 
bairro de Criciúma afastado do centro da cidade e do próprio Presídio Regional 
de Criciúma, a penitenciária, de acordo com os dados extraídos do Departa-
mento Penitenciário Nacional (2021), destina-se ao recolhimento de pessoas 
condenadas em regime fechado.

6  SANTA CATARINA. Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa. Florianópolis, 2017. Disponível 
em: https://www.sap.sc.gov.br/?option=com_content&view=article&id=1294:secretaria-da-justica-e-cidadania-en-
trega-reforma-e-ampliacao-do-presidio-regional-de-criciuma&catid=19&Itemid=260. Acesso em 14, abr. 2022.
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Em matéria veiculada no sítio da Câmara de Vereadores da cidade em feve-
reiro de 20057, é possível observar algumas nuances da unidade prisional então 
projetada. Naquela oportunidade, o Secretário de Segurança Pública, à época 
responsável pela administração dos presídios, compareceu ao parlamento mu-
nicipal a fim de advogar pela implantação da instituição na cidade. Segundo a 
matéria veiculada

A realidade do Presídio Santa Augusta e da sua população carcerária 
e a qualidade e segurança do projeto elaborado foram os principais 
argumentos utilizados pelo secretário de Estado para convencer os ve-
readores de Criciúma a construir na cidade o futuro presídio do Sul ca-
tarinense. Conforme Benedet o “Santa Augusta”, construído na década 
de 70 foi projetado para abrigar 167 detentos e hoje conta com um 
total de 512 detentos. Dentre esses, 267 são condenados e os demais 
aguardam julgamento. Entre os presos que já cumprem penas são de 
Criciúma 173 homens e 39 mulheres e apenas sete são de outras cida-
des. Dos 245 detentos provisórios, que aguardam julgamento, são de 
Criciúma 146 homens e 21 mulheres e 12 são de outros municípios ca-
tarinenses. A nova penitenciária terá capacidade para atender cerca de 
300 detentos, ou seja, todos os presos que cumprem penas no Presídio 
Santa Augusta, que continuará funcionando, apenas com detentos que 
ainda aguardam decisão da justiça (CRICIÚMA, 2005).

Portanto, através dos argumentos da falta de vagas, “segurança” e neces-
sidade de alocação de condenados em regime fechado em um local supos-
tamente adequado, as autoridades articularam a criação da Penitenciária Sul. 
Ao contrário do disposto na matéria, o estabelecimento foi inaugurado com o 
quantitativo de 352 vagas. Entre reformas e ampliações, o local passou a dispor, 
já no ano de 2019, de 650 vagas, sendo alocados, na oportunidade 785 reclusos, 
número este que passou para 893 em 2021 em consequência dessas ampliações 
(BRASIL, 2021).

Outra instituição criada para amenizar os problemas do Presídio Regional 
de Criciúma é a Penitenciária Feminina. Conforme dados do Departamento Pe-
nitenciário Nacional (2021) o estabelecimento foi inaugurado em 30 de janeiro 
2018 criando de 286 vagas. Localizada ao lado da Penitenciária Sul, a unidade 
feminina recebeu logo no início todo o contingente de mulheres até então alo-
cadas no Presídio Regional de Criciúma. Os números do ano de 2021 demons-
tram que a unidade abrigava 306 pessoas.

7  VEREADORES CONHECEM PROJETO DA PENITENCIÁRIA SUL. Câmara de Vereadores de Criciúma, 2005. Disponível 
em https://www.camaracriciuma.sc.gov.br/noticia/vereadores-conhecem-projeto-da-penitenciaria-do-sul-85. Acesso 
em 28 mar. 2022.
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Reunindo as histórias e o quantitativo disposto nos três estabelecimentos 
a cidade de Criciúma apresentava, no ano de 2021, 2200 pessoas recolhidas em 
unidades prisionais. Os números dispostos a seguir demonstram com mais de-
talhes esses números entre os anos de 2020 a 2021. 

Quadro 2: Detentos dos estabelecimentos de Criciúma de 2020 a 2021:

Ano de referência Presídio
Santa Augusta

Penitenciária
Sul 

Penitenciária
Feminina

2020 1.018 795 295

2021 1.001 893 306

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações de DEPEN (2021)

O local objeto da pesquisa define-se, portanto, no município de Criciúma 
por meio das três instituições acima relatadas. É de se confessar que a pesquisa 
em uma cidade do interior de um estado com uma população não tão expres-
siva - se comparadas aos demais entes da federação brasileira - tenha trazido 
um pouco de dúvidas à pesquisa. Contudo, a partir dos exemplos dos trabalhos 
realizados desde Sykes (2017) a Chies (2008) e munidos das construções meto-
dológicas de Foucault (2010, p. 22-23) nos encorajamos a percorrer o caminho 
com confiança.

Com o recorte espacial bem delimitado, o ponto de intersecção metodoló-
gico se fecha com a delimitação do período escolhido para pesquisa, qual seja, 
2020 a 2021.

Como dito anteriormente, o recorte temporal obedece ao período em que 
o pesquisador não esteve diretamente situado nas dinâmicas dos estabeleci-
mentos penais pesquisados. Além dos imperativos metodológicos e de distan-
ciamento, o próprio campo desenvolve-se neste lapso, uma vez que a Peniten-
ciária Feminina de Criciúma, por exemplo, foi inaugurada em janeiro de 2018 e 
ao longo de todo aquele ano foi sendo aparelhada e, gradualmente, recebeu 
reclusas. Por isso, caso a pesquisa se iniciasse antes de 2019, por exemplo, os 
números não estariam tão adequados a uma realidade carcerária ordinária, pre-
judicando assim o desenvolvimento do trabalho.

As execuções da pena das pessoas aprisionadas nos três estabelecimentos 
são julgadas por um único juiz de direito. Na cidade de Criciúma, a magistrada 
responsável por essas demandas é o da Vara de Execuções Penais da comarca 
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que ao mesmo tempo detém as atribuições de fiscalizar esses estabelecimen-
tos (BRASIL, 1984). Ao contrário das administrações dos estabelecimentos que 
são realizadas por três profissionais distintos, as decisões finais das execuções 
penais dessas unidades – normalmente exaradas por um juiz togado – são defi-
nidas por uma única pessoa.

1.3 Afinal, por que os procedimentos disciplinares?

As dificuldades de acesso às informações sobre a prisão são discutidas 
frequentemente pelos pesquisadores do campo. Ramiro Gual (2016) ao tratar 
sobre os dados informativos concernentes às mortes sob custódia, é categórico 
quanto a ausência de uma base de dados homogênea que seja confiável para o 
início de qualquer tipo de debate.

Gual (2016) se propõe a explorar as estatísticas disponíveis sobre o tema 
no Brasil, Argentina e Uruguai, recortando as informações sobre as mortes nas 
cadeias latino-americanas. O debate proposto reside exatamente sobre os obs-
táculos existentes para se pesquisar a prisão a partir da própria falta de infor-
mação ou a sua inconsistência. Entre as problematizações, Gual (2016) identifica 
que os dados encontrados em sítios oficiais brasileiros não são suficientes para 
trazer um panorama razoável sobre as mortes nas prisões, porque estados como 
São Paulo e Rio de Janeiro, por exemplo, sequer divulgaram tais informações.

A ausência de uma melhor qualidade teórica e metodológica no esta-
belecimento das categorias e no registro de variáveis (tais como idade, 
gênero, situação processual, etc) não só oculta o fenômeno em relação 
a uma visibilidade pública da questão, mas também impede uma mais 
acurada compreensão do mesmo e inviabiliza análises comparativas 
entre países e regiões (CHIES; ALMEIDA, 2019).

A falta de informações sobre o cárcere não é novidade na América Latina. 
Aguirre (2009) descreve a forma desordenada e desorganizada que a prisão se 
consolida no Rio de Janeiro do período colonial. A contradição entre a realida-
de e as aspirações de modernidade também são descritas por Holloway (2009) 
quando o autor demonstra o total desprezo do Brasil Imperial com o cárcere. A 
consequência do desprezo é a ignorância - enquanto desconhecimento - sobre 
o assunto que se arrasta pelos vários brasis até os dias atuais.

 No ano de 1971, na Europa, Foucault (2001) e seus companheiros, escre-
veram o Manifesto de Fundação do Grupo de Informação sobre as Prisões e 
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criaram o chamado GIP. Naquela oportunidade quando a França fervia entre 
disputas ideológicas e repressão, os pesquisadores capitanearam uma luta em 
prol da informação. No Brasil, grupos de pesquisa importantes se colocam nesta 
mesma posição considerando a dura realidade prisional. Citar todos nominal-
mente neste fragmento, seria pretensão demais para este trabalho. Entretanto, 
podemos denominar, de forma representativa a todos os demais, o Núcleo de 
Estudos da Violência (NEV) da Universidade de São Paulo8 e pelas bandas do 
sul do país o Grupo Interdisciplinar de Trabalho e Estudos Criminais – Peniten-
ciários, vinculado a Universidade Católica de Pelotas9. Esses grupos que buscam 
e trabalham essas informações são exemplos claros e consolidados de que o 
contato constante e diário com as instituições de segurança pública são impres-
cindíveis para a implementação de pesquisas sérias sobre o cárcere.

Desde a sua instituição no início deste século, o Departamento Penitenciá-
rio Nacional (DEPEN) além de ocupar-se em administrar o sistema penitenciário 
federal criado em conjunto, também procura anualmente divulgar os dados dos 
27 entes federativos que administram, como já dito, as prisões com relativa au-
tonomia. Evidentemente que o pesquisador do campo prisional precisa obser-
var os dados oficiais com certa reserva (CHIES; ALMEIDA, 2019), porém não se 
pode deixar de registrar o esforço da instituição em trazer maior transparência 
sobre as informações da prisão no país.

O trabalho tem contribuído – ainda que para a própria negação – para a 
produção de diversas pesquisas no país. O contraste entre os números e a reali-
dade, ou, por vezes, a própria informação prestada, geram importantes proble-
matizações acadêmicas. Por outro lado, existem dinâmicas que apesar de serem 
importantes e fazerem parte das rotinas da prisão, sequer são objetos de aten-
ção e levantamento pelos órgãos oficiais. Entre as informações não catalogadas 
estão exatamente os procedimentos disciplinares, que são o caminho trazido 
pela legislação para a implementação de sanções dentro do próprio cárcere 
(DIAS, 2014, p. 114)

Assim, ainda que exista um esforço condutor para a divulgação das dinâmi-
cas por trás das grades, observa-se que as informações de maior sensibilidade 
dentro do seio punitivo estatal, como os procedimentos disciplinares, são des-
conhecidas da população. Isso faz lembrar que, embora o conceito de institui-

8 Sítio oficial https://nev.prp.usp.br/ 
9 Sítio oficial https://gitep.ucpel.edu.br/



Coleção Estudos Sinclave Nº4

A questão penitenciária e a punição

44

ção total formulado por Goffman (2015, p. 16) necessite ser avaliado de forma 
mais acurada quando se trata da realidade brasileira, não se pode deixar de 
colher algumas pontualidades extraídas dentro desse conceito que se aplicam a 
realidade nacional:

Quando resenhamos as diferentes instituições de nossa sociedade oci-
dental, verificamos que algumas são muito mais “fechadas” do que ou-
tras. Seu “fechamento” ou seu caráter total é simbolizado pela barreira 
à relação social com o mundo externo e por proibições à saída que 
muitas vezes estão incluídas no esquema físico – por exemplo, portas 
fechadas, paredes altas, arame farpado, fossos, água, florestas ou pân-
tanos (GOFFMAN, 2015, p. 16).

A falta de catalogação dos dados referentes aos procedimentos disciplina-
res é representativa porque se trata do mecanismo de punição dentro da prisão. 
Por outro lado, a inércia das instituições em publicizarem essas informações 
servem de força motriz para a persecução de pesquisas neste espaço.

Muitos estudos discutem o Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) imple-
mentado na Lei de Execuções Penais no ano de 2003 (BRASIL, 1984). Salla (2015) 
e Dias (2009), por exemplo, discutem os impactos que o RDD trouxe às intera-
ções sociais da prisão, aprimorando as dinâmicas de negociação entre presos e 
o Estado, na forma das construções a partir de Sykes (2017). Apesar de o objeto 
de estudo desses trabalhos não se alicerçarem nos procedimentos disciplinares, 
identificam-se algumas passagens que são importantes para tanto, como se 
observa em Salla (2015) quando ele discorre que 

[...] [o] crescimento dos mecanismos de controle formais, como as sindi-
câncias, regime disciplinar diferenciado (RDD), as corregedorias etc, para 
interferir no cotidiano prisional sem haver, no entanto, prejuízo de se 
constatar que, ao mesmo tempo, esses mecanismos passam a ser acio-
nados na lógica de um novo cenário de relações entre os presos, grupos 
organizados de presos e os agentes públicos (SALLA, 2015, p. 20).

 Carvalho e Freire (2005), por sua vez, trazem a crítica jurídica do RDD e 
seus contornos anti-garantistas. Entretanto, essa pesquisa, assim como as ou-
tras referenciadas, se dedicam a pesquisar o instituto repressivo criado em 2003, 
trazendo de forma tangencial as dinâmicas dos procedimentos disciplinares.

Em os “Efeitos simbólicos e práticos do Regime Disciplinar Diferenciado 
(RDD) na dinâmica prisional” Dias (2009) em uma rápida passagem sob os ti-
pos descritos como infrações disciplinares pela lei de execuções penais (BRASIL, 
1984) afirma que eles permitem uma avaliação e julgamento amplamente dis-
cricionários dos servidores dos estabelecimentos penais constituindo “[...] arbi-
trariedade do Estado na imposição de castigos”.
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Os procedimentos disciplinares tornaram-se objetos específicos de pesqui-
sa através de Dias (2014) que promoveu importante discussão sobre as chama-
das “sindicâncias” instauradas entre 2000 e 2008 em duas unidades prisionais 
do Estado de São Paulo. No caso do trabalho da professora da Universidade Fe-
deral do ABC, a partir dos dados levantados sob os procedimentos, realizou-se 
“[...] uma análise sobre as penalidades no espaço prisional num nível microscó-
pico, produzidas e reproduzidas nas interações cotidianas e expressadas pelas 
formas mais banais do comportamento humano” (DIAS, 2014, p. 113). Neste 
caminho ela apresentou:

[...] um balanço das faltas disciplinares ocorridas no período indicado (e 
suas transformações) e discutiremos os complexos (ou demasiadamen-
te simples) processos pelos dos quais a culpa é definida, assim como a 
punição ao culpado, as formas assumidas pela punição propriamente 
dita e, por fim, os efeitos dessa dinâmica na demarcação de assimetrias 
e hierarquias, as distorções provocadas pela justaposição de dispositi-
vos disciplinares, mecanismos de controle e procedimentos punitivos, 
bem como a centralidade da punição no entrecruzamento das múltiplas 
redes de poder que operam no universo prisional (DIAS, 2014).

Com as provocações realizadas na pesquisa de Dias (2014) e as inquieta-
ções de um pesquisador institucionalizado (SILVÉRIO; DIAS, 2021), o trabalho se 
estrutura de forma a promover os levantamentos de dados dos procedimentos 
disciplinares. Pretende-se, dessa forma, compreender de que forma esses pro-
cessos são estruturados, utilizados e tratados na prática dos estabelecimentos 
penais de Criciúma/SC.

Para tais intentos, pensando em métodos de pesquisa, inicialmente se con-
jecturou utilizar-se do indutivo, já que, segundo Gil (2008, p. 11) foi este método 
que influenciou significativamente as ciências sociais sobretudo após o advento 
do positivismo. Para ele, o método indutivo 

Serviu para que os estudiosos da sociedade abandonassem a postura 
especulativa e se inclinassem a adotar a observação como procedi-
mento indispensável para atingir o conhecimento científico. Graças a 
seus influxos é que foram definidas técnicas de coleta de dados e ela-
borados  instrumentos capazes de mensurar os fenômenos sociais.

Nas pesquisas que envolvem o campo penitenciário visualiza-se a neces-
sidade, de uma forma ou de outra, de um raciocínio indutivo do pesquisador. 
Chies (2008), por exemplo, ao pesquisar os administradores dos estabelecimentos 
penais da 5ª Região Penitenciária do Estado do Rio Grande do Sul discorre que:
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Sob esse ponto de vista, não obstante as peculiaridades socioeconô-
micas e culturais já mencionadas dos municípios e das populações que 
compreendem a área de abrangência da 5ª RP-RS, as sociedades de 
cativos que estão sob a gestão dos Administradores entrevistados pos-
suem, desde seus aspectos estruturais e, sobretudo, em suas dinâmicas 
relacionais, pontos em comum com as demais já analisadas em outros 
estudos e descritas a partir de estabelecimentos prisionais de maior 
porte ou localizados em grandes centros urbanos (CHIES, 2008, p. 305).

O ponto é que diante da própria objetividade do trabalho e da delimitação 
do tema, a pesquisa necessariamente precisou ser colocada em um espaço-
-tempo sob pena de infinitude do objeto. O número crescente de estabeleci-
mentos penais e de encarceramento a cada ano demonstra a necessidade dessa 
objetividade e da indução como forma de perquirição cientifica.

Entretanto, Gil (2008, p. 11) demonstra que o método indutivo sofreu duras 
críticas capitaneadas por pesquisadores como David Hume (1711 – 1776) o qual 
argumenta que a indução não seria capaz de orientar a totalidade dos fenôme-
nos a partir de premissas (GIL, 2008, p. 11).

Diante disso, Karl Popper, através da obra “A lógica da investigação cien-
tífica”, acompanhando as arestas expostas pelas críticas ao método indutivo, 
definiu a ideia do método hipotético-dedutivo (GIL, 2008, p. 12). Partindo do 
princípio de que os conceitos postos seriam insuficientes para explicação dos 
fenômenos, formulam-se hipóteses em um esforço de falseamento delas. Nesse 
sentido, Gil (2008, p. 12) arremata:

Das hipóteses formuladas, deduzem-se conseqüências que deverão 
ser testadas ou falseadas. Falsear significa tentar tornar falsas as conse-
qüênciasdeduzidas das hipóteses. Enquanto no método dedutivo pro-
cura-se a todo custo confirmar a hipótese, no método hipotético-de-
dutivo, ao contrário, procuram-se evidências empíricas para derrubá-la.

Considerando que o problema objeto da pesquisa exsurge exatamente 
pela insuficiência de conhecimentos disponíveis sobre o assunto, visualiza-se 
que o método de abordagem hipotético-dedutivo encontra o melhor caminho 
da pesquisa (GIL, 2008, p. 12).

Como não há registro em sítios oficiais dos dados trabalhados, realizei um 
resgate das informações relacionadas aos processos administrativos disciplina-
res de forma direta, através de requerimento formal às administrações prisionais. 
Após a autorização dos gestores dos estabelecimentos, ingressei nas adminis-
trações prisionais e acessei os materiais constantes nas respectivas instituições. 
Dessa forma levantei as informações necessárias sobre os procedimentos ins-



Coleção Estudos Sinclave Nº4

A questão penitenciária e a punição

47

taurados e julgados durante os anos de 2020 a 2021 que serão apresentadas no 
último capítulo.

A análise desses procedimentos evidentemente cobra o alicerce teórico 
suficiente a subsidiar um aporte crítico dos elementos encontrados nos docu-
mentos oficiais das unidades prisionais objetos da pesquisa. Nesse aspecto, 
diante dos “[...] paradoxos e das contradições entre os discursos e as promessas 
acerca do castigo pena pretensamente civilizado e a realidade de sua execução 
[...]” (CHIES, 2019, p. 55) a Questão Penitenciária ganha centralidade enquanto 
Campo próprio de pesquisa como proposto por Chies (2019, p. 111-112), uma 
vez que a complexidade do fenômeno prisional brasileiro distingue as relações 
sociais das instituições pretensamente fechadas.

Os estudos são perpetrados em torno de uma análise das construções jurí-
dicas deste Campo. Fundando-se na Questão Penitenciária, pretende-se discutir 
a narrativa jurídica sobre a chamada “disciplina prisional” a partir de suas pró-
prias incoerências teóricas e práticas (CHIES, 2019, p. 55).

Os debates teóricos se constroem dentro de um conjunto de normas anta-
gônicas que se declaram coesas com os fins que o “ordenamento” procura atingir. 
Maia e Oliveira (2022), discutindo a legislação a luz foucaultiana, afirmam que “a 
lei não é feita para impedir determinados tipos de comportamento, mas para di-
ferenciar as maneiras de burlar a própria lei”. Nesse contexto, segundo os autores, 
a legislação carregaria um plano direcionado de ilegalismos, que se constituiria 
dentro de uma margem de legalidades ou ilegalidades, consolidada exatamente 
para se perpetuarem os espaços de burla à legislação (MAIA; OLIVEIRA, 2022).

[...] uma lei, quando é instaurada, proíbe ou condena num só golpe um 
certo número de comportamentos, e logo aparece, em torno dela, uma 
aura de ilegalismos que não são tratados nem reprimidos da mesma 
maneira pelo sistema penal e pela lei propriamente dita (SOUTO, 2010).

Por isso, se no contexto da sociedade “extramuros” tais margens de (i)le-
galidades são discutidas, dedutivamente, considera-se que tais caixas de ferra-
mentas do ordenamento tendem a tensionarem-se de forma ainda maior nos 
espaços prisionais brasileiros. É a partir dessas contradições teóricas e espaça-
mentos determinados que se pretende dialogar em torno dos procedimentos 
disciplinares. A própria noção de ilegalismo:

[...] aparece justamente no ponto de toque entre a noção de direito 
enquanto implicado com a lei, que ocorreria no plano conceitual, e a 
noção de direito enquanto implicado com a norma, como vetor dos 
mecanismos de normalização, como produtor e efeito de práticas da 
norma, já num plano das práticas (SOUTO, 2010).
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Em uma análise prática, avaliando as micropenalidades próprias do sistema 
penal brasileiro (DIAS, 2014), o trabalho se apropria dos estudos sociais da pri-
são porque os procedimentos disciplinares impactam na dinâmica das relações 
sociais de uma instituição pretensamente fechada como as prisões brasileiras 
(GOFFMAN, 2015). Foucault (2010), neste aspecto, discute o estudo das relações 
sociais quando aborda sobre o poder, demonstrando que não se trata de algo 
estático, engessado, tendente a permanecer sempre nas mesmas mãos. Para 
ele, “[o] poder se exerce em rede e, nessa rede, não só os indivíduos circulam 
mas estão sempre em posição de ser submetidos a esse poder e também de 
exercê-lo” (FOUCAULT, 2010, p. 26). Por isso, ferramentas de expressão de poder 
merecem atenção dentro deste meio.

Quando se pesquisa o cárcere no Brasil a obra “Vigiar e Punir” (2014) de 
Michel Foucault é incontornável. Salla (2017) demonstra isso ao refletir sobre os 
impactos dela nos estudos do cárcere no país percorrendo bibliograficamente 
as pesquisas neste campo desde a década de 1970 – ano de publicação da obra 
– até os anos 2000. Apesar da argumentação crítica que promove ao afirmar que 
a obra tem sido utilizada “[...] mais como referência do que efetivamente como 
inspiração teórica e metodológica das pesquisas que foram feitas nas ciências 
sociais [...]” (SALLA, 2017, p. 29), o autor não retira de contexto a importância do 
livro para as pesquisas no Brasil.

A argumentação proposta neste trabalho, já que fundada na questão pe-
nitenciária, não se prende exclusivamente aos meandros disciplinares dispostos 
em Vigiar e Punir. Apesar de reconhecer que as instituições carcerárias no país 
tenham a proposta disciplinar (GOFFMAN, 2015, p. 22) e objetivam o controle 
e a docilização dos corpos (FOUCAULT, 2014, p. 134), compreende-se que essa 
perspectiva pode não abarcar toda complexidade prisional brasileira (CHIES, 
2019, p. 48-49).

Isso porque, a Questão Penitenciária enquanto Campo parte da complexi-
dade singular dos meandros do modelo carcerário brasileiro e de suas próprias 
contradições. Assim, esse objeto de pesquisa concorre com outras formas de 
poder trazidas também por Foucault (2010, p. 204-207) conforme a hipótese de 
Chies (2019, p. 48-49):

[...] partindo da grade teórico metodológica de Foucault para além do 
poder e dimensão disciplinar, são as noções de poder soberano e de 
biopoder, com suas associadas tecnologias de segurança, as que de 
forma potente podem ampliar a compreensão crítica do funcionamen-
to dos dispositivos prisionais no Brasil.
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Limitar a pesquisa dentro da lógica disciplinar estudada com amplitude por 
Foucault (2014), ainda que seja um importante mecanismo de construção teóri-
ca, talvez não seja suficiente a potencializar toda a avaliação crítica que o tema 
pode dispor. As prisões nacionais, segundo Chies (2019, p. 32) não cumprem o 
discurso disciplinar proposto na legislação, porque “menos lugares de produzir 
disciplina são espaços de expor à morte: fazer ou deixar morrer”, por isso, a limi-
tação teórica da corrente disciplinar poderia não alcançar toda a complexidade 
penitenciária brasileira.

O trabalho, portanto, se constrói em discutir as próprias contradições ju-
rídicas teóricas e práticas do objeto de pesquisa. Baseado no paradoxo que é 
substrato básico da Questão Penitenciária enquanto Campo (CHIES, 2019, p. 
55), a ideia não se limita, exclusivamente, na ideia disciplinar construída pelo 
professor francês.

Reconhecendo que as prisões brasileiras escapam de uma expressão in-
teiramente disciplinar, consequência lógica de sua complexidade, os dados são 
avaliados, sob uma perspectiva crítica, discutindo-se as contradições teóricas e 
práticas do modelo disciplinar proposto pela lei de execuções penais, utilizando 
a potencialidade foucaultiana no bojo das demais formas de poder apresenta-
das pelo autor (FOUCAULT, 2010, p. 204-207).
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2 - Aportes teóricos da prisão brasileira 

Como o trabalho se dedica a discutir as contradições teóricas e práticas 
de uma norma inscrita no contexto de micropenalidades singulares à prisão, 
faz-se necessário regressar a alguns elementos fundantes desta complexidade, 
pois somente através de um intercurso pela gênese prisional será possível com-
preender a generalidade posta na realidade inserta dentro dos procedimentos 
disciplinares.

2.1 Paradigmas punitivos de uma “Modernidade” local

Para se formar a ideia da realidade colocada dentro dos estabelecimentos 
penais localizados em uma cidade do interior de um pequeno estado da fede-
ração brasileira, faz-se necessário o resgate das construções teóricas sobre as 
prisões nacionais de forma lógica e organizada. Ainda que o modelo de gestão 
prisional no Brasil não apresente um padrão organizado suficiente a autorizar 
uma teorização genérica (MELO, 2020, p. 131), somente através de um alicerce 
teórico sólido torna-se possível compreender algumas contradições decorren-
tes de uma dinâmica prisional, que não se explicam em si mesmas.

Quando Foucault (2014, p. 9) inicia “Vigiar e Punir” narrando a forma como 
o desventurado Damiens, acusado de parricídio, foi penalizado, o professor 
francês procurou construir um lastro de empatia do leitor com os desafortuna-
dos de uma época da história da humanidade onde o suplício se construiu como 
uma ferramenta de repressão pública em desfavor daqueles que desafiavam a 
autoridade do rei.

Eventos como este temperaram o caldeirão de revoltas que desaguaram 
no rompimento com o Absolutismo nas revoluções burguesas ocorrida na Eu-
ropa do século XVIII. Ainda que não tenha sido o único motivo para os movi-
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mentos de ruptura da ordem social vigente, porque, nas palavras de Wolkmer 
(2019, p. 61) o que houve foi “[...] um processo histórico vigoroso de ruptura, 
liberalização e criatividade que deslocaria a cultura jurídica como instrumento a 
serviço do despotismo esclarecido para expressar o ideário liberal-individualista 
e constitucional”, a rejeição social a imposição de suplícios como o de Damiens 
ao longo do “Ancien Régim” estiveram entre os principais motivos para a ruptu-
ra provocada (ZAFFARONI, 2013, p. 61).

O aporte teórico para tal rejeição foi encabeçado dentro de uma lógica ilu-
minista que cobrava punições que atendessem a pretensos valores de igualdade 
e fraternidade suficientes a livrar o povo do arbítrio da autoridade do rei. Nesse 
sentido, a voz de Cesare Bonesana (1738-1794) – ou marquês de Beccaria – que 
vendia proporcionalidade à penalidade, ganhou espaço e serviu como um dos 
tantos escopos teóricos para justificar o movimento de rompimento com os su-
plícios colocados até então (ANITUA, 2008. p. 160).

Beccaria entendia que o crime seria um ente jurídico. A pessoa que violasse 
o contrato social, o fazia por sua livre escolha e, por conseguinte, deveria rece-
ber uma punição estritamente suficiente a retribuir o mal praticado por ela, su-
perando os suplícios em voga ainda no século XVIII (BECCARIA, 2012, p. 14-37). 
Para o autor clássico, punir seria diferente de vingar e, por isso, a pena deveria, 
de forma racional, retribuir e prevenir novas infrações, sendo aplicada “[...] de 
maneira a causar a mais forte e duradoura impressão na mente dos outros, com 
o mínimo tormento ao corpo do criminoso [...]” (BECCARIA, 2012, p. 37). Segun-
do Anitua (2008):

Beccaria advogaria uma modernização das penas que levasse em con-
ta, mais uma vez, sua eficácia. Os castigos cruéis são excessivos e con-
traproducentes, tornam-se insensíveis aos homens e por isso devem 
ser substituídos por outros que sejam eficientes na hora de prevenir 
delitos (ANITUA, 2008, p. 163).

Sob esses argumentos iniciais, a prisão, que durante o período absolutista 
não se destacava dentro do espectro repressor, restou alçada ao topo como 
principal ferramenta de punição, porque supostamente atenderia os discursos 
iluministas (ZAFFARONI, 2013, p. 61). 

No esteio de Beccaria, Jeremy Bentham surgiu como um teórico que pro-
curou trazer mais objetividade à prisão, posto que o cárcere, neste segundo 
momento já se encontrava em destaque na sociedade burguesa. Segundo Za-
ffaroni (2013, p. 52-53), Jeremy “[...] concebia a sociedade como uma grande 
escola, na qual devia impor-se a ordem, ou seja, a chave era a disciplina e, para 
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tal, o governo devia repartir prêmios e castigos”. A partir de Bentham, a pena de 
prisão passou a ser identificada como um caminho para um determinado fim e, 
em obras como “A Teoria dos castigos e recompensas”, do ano de 1811, o autor 
discorreu sobre sua concepção utilitarista.

No intercurso de Neder (2009, p. 88-89), Bentham:
[...] expôs suas preocupações com as reformas sociais (das prisões, do 
direito processual e da organização judiciária), numa perspectiva uti-
litarista. Preocupou-se também com a organização do poder, e as re-
formas sociais constituíam para ele apenas um meio de assegurar a 
ordem (NEDER, 2009, p. 88-89).

As construções iluministas iniciadas no século XVIII, pois, representam um 
marco para a prisão, porquanto elas constituíram o cárcere enquanto pena:

[...] a assistência dos flagelos e as execuções em público se faziam 
como rotina para determinada organização social e, com a mudança 
das reações e dos sentimentos culturais, passaram a ser vistas como 
manifestações pouco civilizadas, ou mesmo pouco refinadas do uso da 
violência. Razão pela qual passaram aos espaços públicos (escondidos) 
longe dos olhos e dos sentimentos populares, se deslocando para den-
tro das prisões, para atrás dos muros (LEAL, 2021a, p. 62).

Melossi e Pavarini (2006, p. 36) foram além no que tange ao discurso ilu-
minista e demonstraram como a prisão-pena se perpetuou na sociedade bur-
guesa. Segundo eles a necessidade de se controlar uma massa de desvalidos 
não amortizadas pelo processo de industrialização europeu constituiu a mola 
propulsora para o processo de consolidação do cárcere, porque assim seria pos-
sível, ao mesmo tempo, satisfazer o discurso iluminista controlando a massa de 
pessoas e explorando a mão de obra pelo trabalho prisional. O encarceramento, 
portanto, surgiu como solução ideal porque conseguiu interromper o modelo 
dos suplícios públicos do “Ancien Régim” – atendendo a narrativa iluminista -, e 
segregou uma significativa parcela de pessoas não amortizadas no novo mode-
lo de sociedade capitalista (ZAFFARONI, 2013, p. 61).

Se a decolagem econômica do Ocidente começou com os processos 
que permitiram a acumulação do capital, pode-se dizer, talvez, que os 
métodos para gerir a acumulação dos homens permitiram uma decola-
gem política em relação a formas de poder tradicionais, rituais, dispen-
diosas, violentas e que logo caídas em desuso, foram substituídas por 
uma tecnologia minuciosa e calculada da sujeição. Na verdade os dois 
processos, a acumulação de homens e acumulação de capital, não po-
dem ser separados; não teria sido possível resolver o problema da acu-
mulação de homens sem o crescimento de um aparelho de produção 
capaz ao mesmo tempo de mantê-los e de utilizá-los; inversamente, as 
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técnicas que tornam útil a multiplicidade cumulativa de homens acele-
ram o movimento de acumulação de capital (FOUCAULT, 2014, p. 211).

Foucault (2010, p. 32) coloca que na virada social ocorrida com a queda do 
absolutismo e a ascensão burguesa ao poder, exsurgiu uma nova ferramenta 
que se tornou basilar para a implementação do capitalismo industrial: o poder 
disciplinar. Segundo ele “[...] as disciplinas vão trazer um discurso que será o da 
regra; não o da regra jurídica derivada da soberania, mas o da regra natural, isto 
é, da norma” (FOUCAULT, 2010, p. 33).

Com a queda do absolutismo a burguesia encontrou no modelo de socie-
dade disciplinar uma ferramenta eficiente de controle e adestramento da popu-
lação em direção aos fins que a nova sociedade se propunha (FOUCAULT, 2014, 
p. 214). Para Foucault (2014, p. 208) a prisão, enquanto instituição “completa 
e austera”, se hegemonizou dentro da sociedade dos séculos XVIII e XIX como 
ferramenta importante para a implementação dos objetivos burgueses de disci-
plinamento das pessoas. Dessa forma, se analisarmos o argumento proposto pelo 
professor francês em conjunto com as sustentações utilitaristas, sobretudo ben-
thanianas, conseguimos observar a coerência dos argumentos de Foucault (2014).

As construções de Beccaria e Bentham passaram a ser objetos de contes-
tação no século XIX, quando a prisão e a burguesia já estavam consolidadas no 
cerne social. A figura que promove a primeira ruptura teórica com Beccaria e 
os iluministas é Césare Lombroso que publica, em 1876, o livro L’uomo delin-
qüente. Incurso em um contexto onde as análises experimentais pretensamente 
científicas       estavam em alta, Lombroso partiu dessas premissas para sustentar 
a tese de que o criminoso seria um degenerado, cujo crime, se constituiria com 
naturalidade “[...] determinado por causas biológicas de natureza sobretudo he-
reditária” (BARATTA, 2011, p. 39).

A publicação da obra de Lombroso representa o marco da chamada Es-
cola Positiva que, por meio de pesquisas empíricas, experimentais, promovidas 
nos manicômios do seu tempo, inaugurou a perspectiva da criminologia “como 
ciência” (BATISTA, 2011, p. 44). O outro passou a ser observado como “o crimi-
noso” e a sociedade foi separada entre criminosos e não criminosos, já que os 
primeiros seriam reconhecíveis dentro de um escopo pretensamente verificável 
de cada localidade. 

A ideia positivista ganhou destaque no mundo ocidental da segunda me-
tade do século XIX e, por esse motivo, foi colocada enquanto política criminal 
iniciando-se o processo que Zaffaroni (2013, p. 82) definiu como “o primeiro 
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arpatheid criminológico”. Embora o conceito seja visto também em Lombroso, 
foi Enrico Ferri, outro positivista, que incrementou a teoria e estruturou o con-
ceito de defesa social como meio de contenção do criminoso. Incluindo o meio 
social no bojo etiológico positivista, Ferri procurou justificar a necessidade da 
implementação de medidas preventivas nos sujeitos considerados perigosos, 
assegurando, sobretudo mais punição ao Outro, o criminoso (ZAFFARONI, 1988, 
p. 168).

Leal (2018, p. 84) coloca que foi Ferri quem confrontou efetivamente a 
percepção iluminista de Beccaria e iniciou a chamada “guerra entre as escolas”, 
segundo ele:

A partir desse fragmento, e para encerrar essa sumária abordagem so-
bre as contribuições de Enrico Ferri, ganha corpo uma discussão que 
iria ser chamada de guerra entre as escolas – classicista e positivistas, 
ou entre juristas e criminologistas –, que se apresenta tendo a disci-
plina criminológica em seu centro, sendo os classicistas colocando-a 
como disciplina acessória do direito penal e que tem como centro a 
aplicação das normas do Direito produzidas de acordo com a ciência/
filosofia do direito penal; já para os positivistas, a criminologia se colo-
ca como submissa das ciências naturais, especialmente médicas, e pre-
conizava inclusive uma diminuição da carga de responsabilidades dos 
juristas, tendo em vista que postulava ficar a decisão do jurista adstrita 
ao diagnóstico médico-criminológico, verificado de acordo com seus 
métodos científicos.

Rafaéle Garofalo (1851- 1934), outro positivista, através de sua obra “Cri-
minologia” aproximou a “ciência” positivista ao trabalho jurídico-penal, compre-
endendo que o crime seria um “fato natural”, ou seja, um “delito natural” que se 
constrói a partir de sentimentos de probidade e moralidade dentro da socieda-
de. Para ele o crime não se restringiria a uma sociedade posta, seria um evento 
que ocorreria naturalmente através da inadaptação do criminoso aos valores 
sociais fixados independentemente das regras existentes (LEAL, 2018, p. 85).

Garófalo directamente construyó una ideología idealista muy burda-
mente disfrazada de “ciencia”, que es la mejor síntesis de racionaliza-
ciones para todas las violaciones de derechos humanos que se haya 
escrito a lo largo de la historia y quizá parcialmente superada solo por 
algunos autores nacional-socialistas (ZAFFARONI, 1988, p. 168).

Portanto, a criminologia positivista, etiológica, rompendo com as perspec-
tivas fixadas desde Beccaria, adquiriu notoriedade ao longo do século XIX e 
chegou ao século XX com todo o status de ciência que seus autores procuraram 
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rotular. No campo do controle social, a ideia positivista procurou superar o sen-
tido iluminista e utilitário da prisão, caracterizando-a mais como uma ferramen-
ta de punição e exclusão do Outro, como conclui Alvarez (2003, p. 48-49):

Acreditamos que a criminologia fornece um discurso de sistematização 
e de legitimação das práticas penais disciplinares e dos saberes nor-
malizadores que, como mostra Foucault, emergem ao longo do século 
XIX. A partir dela, uma nova doutrina penal se constitui, que influen-
ciará inclusive atuais tendências no interior do direito penal (ALVAREZ, 
2003, p. 48-49).

A compreensão das disputas entre as correntes jurídicas e criminológicas 
dos séculos XVIII, XIX e XX são importantes para avaliar o processo de cons-
trução de um modelo de controle social no Brasil. Os estudos europeus foram 
importados para a colônia de Portugal do século XVIII e ofereceram os discursos 
necessários para subsidiar os meios de controle social brasileiro. O Brasil sofreu 
(e sofre) a influência direta das correntes clássica e positivista que ofereceram 
suporte para as políticas criminais no hemisfério norte (ALVAREZ, 2003, p. 126) 
e, na linha crítica de Aguirre (2009, p. 34), a necessidade das elites brasileiras em 
demonstrarem modernidade no Brasil, contribuiu diretamente para a importa-
ção dessas teorias ao país.

Enquanto Beccaria questionava os meios de controle social na Europa do 
século XVIII, o Brasil, ainda colônia de Portugal, baseava sua organização social 
na economia açucareira, escravista e rural (SCHWARCZ, 2018, p. 67). As Ordena-
ções Filipinas regulavam as relações sociais e tipificavam as condutas criminosas 
(ARAÚJO, 2009, p. 240). A sociedade dividia-se entre pessoas escravizadas, não 
escravizadas e uma elite escravocrata que dominava e aplicava a lei conforme os 
seus interesses. A organização social hierarquizada, pois, conduzia as ferramen-
tas de punição e a aplicabilidade da lei variava conforme a pessoa do infrator. O 
controle social também se distinguia conforme a localidade do evento. Nas áre-
as rurais, o senhor de engenho era a lei e aplicava a punição que bem entendia 
sem qualquer interferência de autoridades constituídas, enquanto nos centros 
urbanos se buscava, de alguma maneira, centralizar as iniciativas sancionadoras 
nas mãos de magistrados (KOERNER, 2006).

Nessas circunstâncias, durante o período colonial, pouco se discutiu a res-
peito de aportes teóricos suficientes a materializar um modelo de controle so-
cial como vinha discutindo o outro continente. Nas palavras de Lilia Schwarcz 
(2018, p. 67) “a partir do século XVI a empresa colonial giraria em torno da cana: 
a formação de vilas e cidades, a defesa de territórios, a divisão de propriedades, 
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as relações com diferentes grupos sociais e até a escolha da capital”. Isso de-
monstra que a teoria predominante naqueles tempos era a do açúcar, da escra-
vização e da exploração do trabalho.

Ainda que a posterior vinda da corte portuguesa ao Brasil em 1808 tenha 
sido motivo para modificações significativas nos cárceres do Rio de Janeiro - 
como demonstra Araújo (2009, p. 245) - e também sido o alicerce para o início 
do processo de modernização do país, o mesmo não se pode dizer sobre a 
construção de um ordenamento jurídico correspondente. As Ordenações Filipi-
nas perduraram durante o período e as teorias que vinham sendo implemen-
tadas no hemisfério norte foram debatidas nestes lados do Atlântico somente 
quando o país, já em 1822, declarou-se independente de Portugal e se viu na 
obrigação de estruturar instituições e normas para a regulação social (ARAÚJO, 
2009; PEDROSO, 2002, p. 61).

Durante o lapso em que as Ordenações Filipinas se mantiveram em vigor 
no Brasil com a presença da corte de D. João VI, o ordenamento jurídico - já 
considerado desproporcional e ultrapassado para o pensamento iluminista do-
minante - vinha sendo aplicado de forma relativizada pelas autoridades que 
já se influenciavam pelas compreensões de Beccaria e identificavam as Orde-
nações como documentos precluídos naquele momento da história (ARAÚJO, 
2009). Nas palavras de Neder (2009, p. 80) “a dureza da pena prevista no texto 
da lei combinava-se com a temperança do perdão régio, que fazia parte do pro-
cesso de dominação e submissão política”.

Com o retorno da Corte e a permanência de Dom Pedro I no Brasil, o pro-
cesso de independência ocorreu em 1822 e junto com os turbulentos movimen-
tos pós libertação formal, surgiu a necessidade de estruturação normativa de 
grande parte das organizações que, assim como o cárcere, naquela oportunida-
de já existiam e faziam parte da realidade brasileira ainda que não regulamen-
tadas de forma mais direta no bojo das Ordenações Filipinas (SCHWARCZ, 2018, 
p. 232-233; PEDROSO, 2002, p. 61).

Pode-se dizer que a realidade colocada no processo de pós-independên-
cia, onde o conjunto de determinadas práticas precederam a instituição for-
mal de organismos administrativos, ajudam, de alguma forma, a compreender 
a contraditória relação entre o discurso e a realidade do cárcere brasileiro dos 
dias atuais, pois as pesquisas no campo penitenciário tem partido justamente 
do mesmo marco histórico para concatenar a fonte dos paradoxos que se per-
petuam no dispositivo penitenciário até os dias atuais (CHIES, 2019, p 26).
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Na esteira das contradições da própria Constituição Imperial de 1824 que 
se colocava como um documento em favor das liberdades individuais, caracte-
rística das construções iluministas do período, o Código Criminal do Império, 
em 1830, se constitui o primeiro documento sobre a matéria no novo país (PE-
DROSO, 2002, p. 57).

[...] a Constituição adotou os princípios da responsabilidade individual 
pelos crimes e da legalidade. Aboliu, para os cidadãos, as penas de 
açoites, torturas, marcas de ferro quente e qualquer pena cruel. Tam-
bém previu a elaboração de um código civil e penal, o que ocorreu 
com a promulgação do Código Criminal em 1830 e o Código de Pro-
cesso Criminal em 1832, baseados nas doutrinas iluministas do direito 
de punir. As penas eram a condenação à morte, à prisão, simples ou 
com trabalho, às galés, ao degredo, ao banimento, ao desterro, a mul-
tas e à suspensão ou perda de emprego público (KOERNER, 2006).

Logo, o primeiro material jurídico relacionado ao controle social em vigor 
no Brasil independente importou saberes iluministas para, no esteio da própria 
Constituição Imperial de 1824, construir a normatização criminal no Brasil. Por 
esse motivo, o iluminismo penal de Beccaria, com os arrimos utilitaristas de Ben-
tham, foi o alicerce teórico do documento quando se tratava de punição, já que 
a Escola Clássica ainda era o modelo de pensar hegemônico na Europa, e como 
o Brasil sempre se preocupou em parecer moderno aos olhos do mundo, não 
seria nesse momento que ficaria para trás (AGUIRRE, 2009, p. 37).

Entretanto, assim como a própria Constituição do Império, o Código Cri-
minal de 1830 reclamava modernidade, mas se mostrava retrógrado e contra-
ditório. Neder (2009, p. 101) demonstra que a manutenção da escravização das 
pessoas nos documentos jurídicos do país independente foi suficiente para ex-
purgar qualquer ideia pretensamente libertária discursada pelas manifestações 
burguesas. Nos mesmos termos, Koerner (2006) disserta:

A dualidade entre senhor e escravo se traduz em lógicas punitivas dife-
rentes. Para os homens livres adotam-se e nas baseadas nos princípios 
da exemplaridade e da correção moral dos condenados, enquanto aos 
escravos cabem penas voltadas à intimidação e a aniquilação física. 
Juristas e parlamentares pensavam que as penas baseadas na exem-
plaridade e na correção moral dos condenados seriam insuficientes 
para a manutenção da ordem pública numa sociedade atrasada ou 
“pouco civilizada” como a brasileira. Eles constatavam que a sociedade 
era dividida entre livres e escravos e prognosticavam que os efeitos da 
exemplaridade e da correção moral, atribuídos a algumas penas, po-
deriam ser produzidos apenas na parcela educada da população (KO-
ERNER, 2006, p. 232-233).
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Isso diferenciava o modelo punitivo conforme a pessoa do infrator. Penas 
de mortes, galés e suplícios em praças públicas contra pessoas escravizadas 
não acompanhavam na íntegra os meandros iluministas e remetiam o Brasil ao 
medievo. Em verdade, ainda na esteira de Koerner (2006, p. 234), “a lógica das 
punições traduzia-se na agenda de reformas penais: humanizar as penas dos 
homens livres e agravar as penas dos escravos”. Tratava-se de um desejo das 
elites que a prisão fosse o destino pretensamente mais humanizado, no entanto, 
Regina Célia Pedroso (2002, p. 73) demonstra que nem aos “homens livres” in-
fratores, sujeitos ao cárcere, se via o alcance dos ditames defendidos no Código 
Criminal:

Todo o arcabouço legislativo montado pela regulamentação das pri-
sões e pelo conjunto de Leis, Decretos e Códigos não humanizou o 
sistema penitenciário; muito pelo contrário, a quantidade de novos 
mandamentos sobre a conduta e direção das casas de aprisionamento 
fez com que se perdesse a finalidade da origem da prisão, transfor-
mando a instituição em um mero aparelho burocrático. Constatamos, 
desta forma, que o mau gerenciamento foi uma das causas que, des-
de a implantação dos cárceres em território brasileiro, impediu que os 
objetivos fossem atingidos ou seja, o de transformar o condenado em 
uma “nova pessoa”.

O Golpe Republicano de 1889, afirma Schwarcz (2018, p. 310), teria sido 
quase uma consequência da abolição formal da escravização de 1888. O im-
pério se sustentava dentro da lógica rural escravista e quando essa estrutura 
ruiu, os apoiadores da corte de D. Pedro II lavaram as mãos e deixaram o ainda 
imperador sem o apoio necessário para sustentar-se no poder. Com a cabeça 
do imperador em uma bandeja, os conspiradores pela república colocaram seu 
intento em prática e, através do ato de Deodoro da Fonseca, em novembro de 
1889, a República Brasileira foi proclamada (SCHWARCZ, 2018, p. 315).

Com a queda do império e a instalação da república, um remodelamento 
das estruturas normativas foi iniciado (SCHWARCZ, 2018, p. 319). As elites inte-
lectuais brasileiras do período de fins do século XIX já se embriagavam com os 
arranjos pretensamente científicos da Escola Positivista, eis que a obra de Lom-
broso e os congressos positivistas realizados na América Latina já haviam sido 
realizados trazendo aquilo que supostamente seria o “mais moderno” (LEAL, 
2018, p. 93).  A posterior publicação do Código Penal Republicano - Decreto nº 
847, de 11 de outubro de 1890 - de cunho ainda beccariano, decepcionou essa 
elite que identificou o documento como atrasado em termos criminais, porque 
afastado dos “critérios modernos da ciência penal” proposta a partir do positi-
vismo lombrosiano (ALVAREZ, 2003, p. 72).
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Ainda que não colocada no Código Penal como queriam os intelectuais 
do momento, as ideias lombrosianas acompanharam os juristas e médicos das 
primeiras décadas da república e fizeram parte do cotidiano do debate, da inter-
pretação da lei e da operacionalização dos meios de controle social:

[...] segmentos da elite jurídica rapidamente perceberam que o Códi-
go Penal da República era apenas um ponto de partida, ainda exces-
sivamente tímido, frente às urgências colocadas pela construção da 
nova ordem política e social republicana. Assim, desde a do Código, 
inúmeras críticas surgem, feitas principalmente por juristas e também 
por médicos envolvidos com questões jurídico-penais. E estas críticas 
serão por diversas propostas de reformulação ou substituição do Có-
digo que atravessam toda a Primeira República (ALVAREZ, 2003, p. 70).

O classicismo perdeu espaço para o positivismo lombrosiano na academia 
brasileira. A ideia determinista biológica de Lombroso fez com que médicos 
passassem a se interessar e participar dos processos de construção das políti-
cas criminais. Esse momento da história brasileira é representativo porque se 
materializou como meio de superação das emergências dos segmentos sociais 
dominantes no controle das pessoas naquele momento libertas da escravização 
formal (NEDER, 2009). Marcos César Alvarez (2003, p. 68) descreve que o mo-
vimento republicano foi um ato de uma pequena parte da sociedade brasileira 
e a falta de participação popular transformou-se em posterior dificuldade no 
processo de assimilação social do novo Estado e suas leis, os quais, nada mais 
eram que instrumentos de manutenção da hierarquia social.

Apesar de não codificado formalmente como queriam as elites, o positi-
vismo criminológico recebeu ampla aceitação brasileira e isso não ocorreu por 
acaso. Havia a necessidade de uma justificativa teórica, científica, para a imple-
mentação de exclusão e controle do coletivo de pessoas recém libertas da es-
cravização. A repressão ao Outro, ao criminoso, ao negro, foi o objeto central da 
importação positivista nestas paragens (KOERNER, 2006, p. 238). Não por coin-
cidência, Clóvis Moura (1988, p. 55-56) apresenta o período pós-abolição formal 
como marco temporal para demonstrar que o discurso da “democracia racial” se 
construiu enquanto os aparelhos repressivos de sustentação positivista caçavam 
aqueles considerados degenerados.

Tais posturas foram assimiladas e reelaboradas em redes sobre o Bra-
sil e o “criminoso brasileiro”. Este ganhou novos adereços relacio-
nados às teorias da miscigenação racial e às elucubrações sobre a 
presença de ex-escravos de origem africana nas cidades brasileiras 
(NEDER, 2009, p. 93).
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O Código Penal da República trouxera, portanto, características próprias 
das emergências das classes dominantes para manutenção da estrutura social 
pós abolição formal, um pouco aquém das expectativas positivistas, é verdade, 
mas não se nega o caráter individualista e separatista, que não deixou de ser 
colocado em prática na época. A criminalização da vadiagem e a mendicância, 
por exemplo, são representativas para elucidar o processo de controle dos seg-
mentos populacionais marginalizados que se iniciou neste período a partir de 
uma perspectiva positivista (ALVAREZ, 2003, p. 73). 

O ideário etiológico positivista aportado no fim do século XIX manteve 
influenciando boa parte das elites locais e foi utilizado como referência para 
a implementação de políticas criminais, incluindo a própria operacionalização 
da administração penitenciária (MELO, 2020, p. 93). Alvarez (2003, p. 128) afir-
ma que a “ciência penal” sofreu resistência de alguns juristas da época como 
Rui Barbosa. Contudo, essa oposição, teria sido limitada a aspectos jurídicos de 
constitucionalidade, pois o próprio Rui Barbosa assinalava compartilhar algu-
mas ideias lombrosianas. 

Estas e muitas outras críticas se levantaram contra os novos conheci-
mentos criminológicos. Mas, ao se contrapor os argumentos da época 
e a favor da criminologia, percebe-se facilmente que os autores da 
nova escola penal foram bem mais loquazes que seus opositores. E, 
neste debate, os juristas adeptos da criminologia receberam o apoio, 
nada surpreendente, de outro grupo de envolvidos então com ques-
tões jurídico-penais: os médicos (ALVAREZ, 2003, p. 130).

O médico Nina Rodrigues, Professor da Faculdade de Medicina da Bahia 
se colocou como um dos principais reprodutores do positivismo no Brasil, atra-
vés de uma adaptação positivista à realidade brasileira construindo a figura do 
Outro em uma “ciência” anti-mulata (ZAFFARONI, 1988, p. 147). Nestes termos, 
Pedroso (2002, p. 66) disserta:

Como discípulo de Cesare Lombroso – que buscou o conceito de cri-
minoso a partir do desenvolvimento social -, Nina Rodrigues via na 
pureza de raça a resposta para o controle da violência, estabelecendo 
que havia uma tendência natural para a prática de crimes na população 
mestiça. Assim, teorias biológicas, sobre criminalidade foram apropria-
das para apoiar ideologias de cunho racista (PEDROSO, 2002, p. 66). 

Ainda que não tenha sido implementado em sua totalidade como queriam 
alguns autores, os meandros positivistas dualizaram com as concepções clássi-
cas durante os séculos XIX e XX e conseguiram espaço nas constantes modifi-
cações legislativas criminais do período, influenciando as práticas prisionais de 
forma singular até os dias atuais (ALVAREZ, 2003, p. 72; 136).
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Por outro lado, alguns autores procuraram fugir da polarização teórica e 
suavizar os seus conceitos aparentemente antagônicos. Esses operadores abra-
çaram-se ao positivismo criminológico, mas de forma desprendida da antropo-
logia criminal lombrosiana adaptada pela medicina brasileira. Isso gerou uma 
disputa entre médicos e juristas que percorreu o século XX, porque, ao contrário 
dos médicos, os juristas construíram, a partir da ideia positivista, uma teoria de 
defesa social calcada em elementos etiológicos, experimentais, de maneira, di-
gamos, menos contundentes e objetivas, relativizando o positivismo para con-
tornos mais liberais; o que contrariava as perspectivas puramente deterministas 
dos médicos (ALVAREZ, 2003, p. 142).

Com o tempo outras perspectivas também foram ocupando espaços teóri-
cos como a criminologia culturalista, relativizando a dualidade da disputa e su-
avizando a polarização nos campos teóricos e normativos (MELO, 2020, p. 120). 
Já na primeira metade do século XX, como demonstra Alessandra Teixeira (2009, 
p. 77) surgiram legislações que procuraram tratar sobre a execução da pena de 
prisão, principalmente com os códigos Penal e Processual Penal publicados, res-
pectivamente, nos anos de 1940 e 1941. O Código de Processo Penal apesar de 
não ter conseguido centralizar a normatização da execução penal nas mãos da 
União como queriam muitas autoridades da época, promoveu a inserção - ain-
da que tímida - do judiciário no espectro de cumprimento da pena, conferindo 
ao “juiz da causa” o poder de conceder alguns benefícios da legislação em uma 
tentativa de “democratização” montesqueniana da execução penal.

Essas alterações específicas podem ser vistas como o ponto de partida para 
as modificações que o Brasil viria a promover somente na década de 1980, in-
fluenciado pelas políticas sociais colocadas em prática nos Estados Unidos da 
América do Norte no pós-segunda Guerra Mundial (GARLAND, 2008, p. 93). 
Ocorreram de forma tímida e muito aquém do que se procurava, é verdade, 
porque existia grande polêmica em torno da forma como a legislação deve-
ria reconhecer o apenado. A ideia americana desses tempos já era no sentido 
de que o condenado fosse observado como sujeito de direitos, porém, muitos 
teóricos brasileiros não se desprendiam dos aportes positivistas amplamente 
praticados até então e isso contribuiu para as tímidas modificações da execução 
penal daquele período (TEIXEIRA, 2009, p 77). 

Embora o rito normal do percurso possa chegar até os dias atuais com as 
legislações criminais em vigor, sobretudo a lei de execuções penais, o presen-
te capitulo procura construir o aporte teórico e prático formativo do dispositi-
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vo carcerário brasileiro. Como a legislação atual e as teorias contemporâneas 
correspondentes terão capitulo próprio e o raciocínio esboçado até então foi 
marcado definitivamente no século XX, esgota-se a presente construção neste 
escopo a fim de imediatamente iniciar um paralelo dessas construções teóricas 
que materializaram a prisão no Brasil entre os séculos XVIII, XIX e XX.

2.2 Da teoria à prática: a (de)formação do cárcere no Brasil

Enquanto juristas e médicos não chegavam a um consenso sobre o funda-
mento teórico para a punição brasileira, os mecanismos de controle social foram 
colocados paulatinamente em prática no Brasil entre disputas e acomodações 
políticas (ALVAREZ, 2003). Este tópico se dedica a discutir os aportes teóricos da 
prisão brasileira e, como no primeiro momento já foram exploradas as teorias 
que procuraram sustentar a implantação do cárcere no país, procura-se neste 
segundo tempo, demonstrar o processo prático de consolidação da instituição 
prisional.

A prisão, assim como tantas outras organizações brasileiras, surgiu antes 
mesmo da sua institucionalização normativa. Materializou através de um con-
junto de atividades das autoridades constituídas e somente depois foi regulada 
por atos legislativos e administrativos correspondentes. Por isso, seguir uma 
ordem lógica entre teoria e prática do cárcere brasileiro neste capítulo tende a 
subsidiar teoricamente os paradoxos institucionais a que ela se coloca desde o 
seu princípio (CHIES, 2019, p. 55).

Argumentamos sobre essa contradição porque logo que os povos origi-
nários viram sua terra invadida por europeus no século XV, iniciando, segundo 
Dussel (1995, p. 86) a Era Moderna, eles nunca mais deixaram de conviver com 
a exploração. Especificamente no Brasil, além de todo o processo de dominação 
e escravização promovido pelos invasores, a localidade foi colocada pela Corte 
da época como destino das pessoas condenadas a pena de degredo. Pedroso 
(2002, p. 61), utilizada como referência na afirmação descrita, ainda materializa 
o fato ilustrando que:

A primeira menção à prisão no Brasil é dada no Livro V das Ordenações 
Filipinas do Reino, que decreta a Colônia como presídio de degreda-
dos. A pena era aplicada aos alcoviteiros, culpados de ferimentos por 
arma de fogo, duelo, entrada violenta ou tentativa de entrada em casa 
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alheia, resistência a ordens judiciais, falsificação de documentos e con-
trabando de pedras e metais preciosos (PEDROSO, 2002, p. 61).

O Brasil foi destino de degredados até 1808 quando a Corte portuguesa 
aportou foragida da invasão napoleônica (PEDROSO, 2002, p. 61). Após a che-
gada de D. João VI, o país deixou de ser destino de degredo, mas outras formas 
de punição foram sendo implementadas com base nas determinações constan-
tes nas Ordenações Filipinas, as quais, como visto, regularam a matéria até 1830 
(ARAÚJO, 2009, p. 240).

A primeira prisão instalada no Brasil data de 1769, quando uma Carta Régia 
determinou a criação de uma casa de correção no Rio de Janeiro (PEDROSO, 
2002, p. 61). Durante o período colonial poucas cadeias começaram a existir, 
pois elas se destinavam a somente albergar pessoas que aguardavam alguma 
definição das autoridades, como descreve Aguirre (2009, p. 35).

Os mecanismos coloniais de castigo e controle social não incluíam as 
prisões como um de seus principais elementos. O castigo, de fato, se 
aplicava muito mais frequentemente por meio de vários outros meca-
nismos típicos das sociedades do Antigo Regime, tais como execuções 
públicas, marcas, açoites, trabalhos públicos ou desterros (AGUIRRE, 
2009, p. 35).

As prisões coloniais foram frutos da criação de cada localidade e conse-
quentemente de inteira responsabilidade das autoridades desses sítios. As mu-
nicipalidades tinham a capacidade de instituir, regulamentar e administrar as 
chamadas “Casas de Câmara e Cadeia”, onde ocorriam - como o próprio nome 
sugere - desde as deliberações legislativas relacionadas a administração regio-
nal até o albergamento de pessoas privadas de liberdade (ROSSLER, 2020, p. 84).

Não seria novidade afirmar que essas casas estavam longe de serem locais 
adequados para a implementação de tais albergamentos. Aguirre (2009, p. 35) 
demonstra como as péssimas condições de estrutura, saneamento, higiene, etc, 
traziam consequências nefastas a esses lugares e problemas de toda sorte emer-
giam exatamente pela falta de planejamento e preocupação das autoridades.

Como já discutido, somente com o advento da independência nacional que 
o país deliberou e criou, já no ano de 1830, um ordenamento criminal próprio 
(ARAÚJO, 2009, p. 652). Porém, é inegável o fato de que a chegada da corte ao 
Brasil em 1808 tenha transformado a então longínqua colônia, pois esse movi-
mento trouxe o Brasil para o centro político lusitano. Dessa forma, entrou em 
curso um importante processo de urbanização das cidades brasileiras, sobretu-
do do Rio de Janeiro, e embora o ordenamento jurídico ainda fosse o mesmo 
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do século anterior, as dinâmicas e aplicações administrativas no Brasil foram 
colocadas como prioritárias, trazendo reflexos em todas as áreas da sociedade 
colonial (SCHWARCZ, 2018).

Ainda que a legislação tenha se mantido nas Ordenações, o cárcere sofreu 
impactos com a chegada da Corte ao Brasil. No Rio de Janeiro essa transforma-
ção ocorreu de forma mais direta, porque na cidade, desde 1747, a Cadeia de Re-
lação, recebia reclusos como medida temporária até a definição das autoridades 
e o prédio onde a prisão alojava-se foi requisitado para a instalação da comitiva 
real, provocando a mudança do local da prisão (HOLLOWAY, 2009, p. 283).

O prédio requisitado e colocado como destino dos aprisionados da época 
restou estruturado, portanto, como cárcere civil. A prisão recebeu o nome de Al-
jube e, segundo Holloway (2009, p. 283), entre 1808 a 1856, “[...] tornou-se o des-
tino da maioria dos presos, escravizados ou livres, que aguardavam julgamento 
ou eram condenados por pequenos delitos ou crimes comuns [...]”. As condições 
do Aljube eram absolutamente impróprias para o albergamento de qualquer 
pessoa e essa pauta foi objeto de discussão pelas autoridades, sobretudo após a 
implementação do Código Criminal do Império de 1830, quando o Brasil, como 
colocado, procurou importar o iluminismo penal para a realidade brasileira e 
centralizou a prisão no cenário punitivo da época (SANT’ANNA, 2009).

As contradições entre as condições reais dos cárceres brasileiros e a legis-
lação criminal imperial que prezava por valores de dignidade à pessoa sujeita a 
prisão, começaram a ser objetos de destaque justamente neste período (CHIES, 
2019, p. 55). As autoridades se viam na obrigação de aprimorar a instituição cria-
da antes das determinações legislativas para a nova realidade reclamada pelos 
documentos em regência. Foi nesse contexto, ainda segundo Holloway (2009, p. 
266), que a discussão de modernização das prisões ganhou corpo nos centros 
urbanos, principalmente na capital brasileira, gestando, nesta última, a criação 
da Casa de Correção em 1850.

O projeto penitenciário deveria ter uma finalidade moral, no sentido 
de reformar os indivíduos criminosos por meio do trabalho e da dis-
ciplina. Nesse sentido, as mudanças na forma de punir se inseriam em 
um conjunto de ideias liberais europeias, pertencentes ao campo da 
escola clássica do direito penal, que tinha em Cesare Beccaria – autor 
de Dos delitos e das penas, publicado pela primeira vez em 1764 – um 
precursor (SANT’ANNA, 2009, p. 302).

Os meios de controle social do século XIX se consolidaram no mundo oci-
dental através das instituições de correção que, segundo Rusche e Kirchhei-
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mer (2004, p. 67-68), foram iniciadas na Europa ainda no século XVI. As Casas 
de Correção justificavam o trabalho como mecanismo de disciplina, quando na 
verdade, se apresentavam como ferramentas de exploração barata de mão obra 
pelo liberalismo econômico já espraiado naquela oportunidade. O Brasil abra-
çou essa iniciativa e gestou Casas de Correção a partir do século XIX em luga-
res como São Paulo, Bahia e Porto Alegre (SANT’ANNA, 2009, p. 308). Porém, 
como o Código Criminal do Império previa duas formas de prisão: a simples e a 
com trabalho, as prisões do século XIX dividiam-se entre aquelas que ofereciam 
trabalho ou não, de modo que os cárceres com trabalho ganharam destaque 
(PEDROSO, 2002, p. 67).

A fundamentação teórica da execução das penas neste período, como se 
viu, ficava a cargo de um modelo baseado no iluminismo penal que, segun-
do Foucault (2014, p. 135), objetivava inserir o aprisionado dentro da socie-
dade disciplinar, utilizando-se, para tanto, dos aparatos de vigilância, controle 
e sanção para docilizá-lo. Sem desconsiderar a ampla inserção positivista na 
intelectualidade brasileira que, como também demonstrado, provocavam críti-
cas importantes ao ordenamento em vigor (ALVAREZ, 2003, p. 72), as iniciativas 
executivas sob o modelo das prisões brasileiras do século XIX foram baseadas 
no círculo dos paradigmas institucionais dialogados na América do Norte que 
também bebiam das construções teóricas utilitaristas benthanianas (PEDROSO, 
2002, p. 63). Lá dois modelos de execução prisional se destacaram no século XIX: 
o da Pensilvânia e de Auburn (RUSCHE; KIRCHHEIMMER, 2004, p. 179).

O sistema da Pensilvânia estabelecia que o aprisionado deveria isolar-se 
em absoluto, ainda que o trabalho fizesse parte da rotina. De origem religiosa, o 
modelo procurava recuperar o condenado através do retraimento e da reflexão, 
utilizando-se do isolamento para tanto. O sistema de Auburn, por sua vez, fixava 
um modelo disciplinar pelo trabalho coletivo, aplicando o isolamento do preso 
somente no período noturno para descanso ou, em qualquer horário, como 
aplicação de alguma sanção interna. Dentro das lógicas iluministas já imple-
mentadas no ocidente do século XIX, este último modelo se adaptou melhor aos 
objetivos capitalistas e conquistou a hegemonia nos Estados Unidos da América 
se espraiando ao resto do mundo (RUSCHE; KIRCHHEIMER, 2004, p. 183).

As Casas de Correção brasileiras, portanto, para desagrado dos positivis-
tas, fundamentadas nas construções clássicas, foram instituídas dentro dos mo-
delos auburnianos de trabalho e disciplina (KOERNER, 2006). Segundo Aguirre 
(2009, p. 40) “Durante várias décadas, de fato, cada uma destas penitenciárias 
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representaria a única instituição penal “moderna” em meio a um arquipélago de 
centros de confinamento que não tinham sido alterados por reforma alguma”.

Na teoria as Casas de Correção poderiam até ser essas ilhas narradas por 
Koerner (2009), mas na prática, a tentativa de implementação dos ideários ilu-
ministas também sofreu com a desorganização, como relata Sant’anna (2009, 
p. 312): “Parece realmente que muitos foram os tumultos iniciados nas oficinas 
de trabalho. Tanto assim que o novo regulamento, instituído em 1882, trazia 
medidas mais severas para a disciplina dos presos nesses lugares”, mantendo a 
tradição paradoxal brasileira entre o discurso e realidade.

As péssimas condições das Casas de Correção acompanharam esses esta-
belecimentos desde as suas fundações até os seus sucessivos encerramentos, 
quando outras reformas foram iniciadas juntamente com as transformações po-
líticas ocorridas já na República brasileira e a abolição formal da escravização 
(MELO, 2020, p. 81).

O Código Penal da República de 1890, embora flertasse com o positivismo, 
não foi longe nos conceitos da “Nova Escola” e continuou valorizando ideários 
do iluminismo penal. Isso não prejudicou os debates entre juristas e médicos 
que ainda perquiriam aportes científicos como meios para a prevenção criminal 
e gestão da execução das punições (ALVAREZ, 2003, p. 72; 132). Aguirre (2009, 
p. 53) demonstra que a criminologia positivista conseguiu espaço e direcionou 
as atividades de execução penal da América Latina a partir da virada para o sé-
culo XX. Essa influência, segundo ele, ocorreu sobretudo “na implementação de 
terapias punitivas e na avaliação da conduta dos presos”.

Embora tenham ocorrido mudanças legislativas na passagem para a Repú-
blica, as mudanças práticas não ocorreram de forma tão imediata e contunden-
te. Os problemas carcerários assinalados desde o Império foram destacados pe-
las autoridades, mas não foram imediatamente superados (SANT’ANNA, 2009, 
p. 317).

O decreto 774, de setembro de 1890, aboliu as penas de morte, galés 
e açoite, e o Código Penal da República trouxe mudanças nas formas 
de punição (prisão celular, reclusão, prisão com trabalho, prisão disci-
plinar) e no regime penitenciário adotado. Implantou a opção da pro-
gressão de cumprimento da pena, começando pelo isolamento celular, 
trabalho obrigatório e, como último estágio, o livramento condicional 
para presos que apresentassem bom comportamento. Tudo isso, no 
entanto, sem fazer nenhuma mudança significativa na organização in-
terna dos estabelecimentos carcerários (SANT’ANNA, 2009, p. 318). 
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As autoridades republicanas herdaram os estabelecimentos penais da épo-
ca e seus problemas (SANT’ANNA, 2009, p. 318). Paulatinamente, já no século 
XX, as instituições prisionais do Império foram sendo substituídas por outras 
unidades com características mais “modernas”, diga-se, adaptadas às disposi-
ções de um novo Código Penal da República já em vigor, alinhando essas exe-
cuções aos conhecimentos teóricos da “Nova Escola Penal” positivista que se 
encontrava bem difundida entre os pesquisadores de então (ALVAREZ, 2003).

Além da pretensa modernização, essas unidades precisavam atender às 
novas realidades colocadas na legislação como a progressão de regime. A ideia 
do sistema progressivo, segundo Alessandra Teixeira (2009, p. 45) não advém 
da matriz auburniana, mas sim do sistema progressivo irlandês, outro modelo 
de operacionalização prisional. Diante da realidade colocada onde o dispositivo 
carcerário se articulava através de um modelo inteiramente americano, os esta-
belecimentos penais republicanos precisariam ser transformados para atender a 
essa mais nova dinâmica. Em verdade, o que se procuraria arquitetar a partir das 
legislações republicanas seria a consolidação do somatório de modelos prisio-
nais distintos em um só (TEIXEIRA, 2009, p. 45). 

Segundo Aguirre (2009, p. 39), a primeira Penitenciária latino-americana 
teria sido construída no Rio de Janeiro em 1850 com a Casa de Correção do 
Império. Embora não haja motivo para discordar dessa afirmação, com a devida 
licença ao autor, procuramos utilizar o termo “Penitenciária” somente às insti-
tuições que emergiram no Brasil no século XX enquanto resultado da tentativa 
de reestruturação do cárcere ocorrida no período, a fim de atender as novas 
emergências provocadas pelas mecânicas implementadas nas legislações repu-
blicanas. O fazemos dessa forma, não somente com o objetivo de reproduzir 
expressamente as denominações das autoridades da época, mas também como 
mecanismo didático de compreensão das distintas instituições criadas em mo-
mentos dispersos da história nacional.

Voltando ao raciocínio, o Código Penal Republicano, embora tenha abor-
dado questões importantes sobre a execução penal brasileira e mantido muito 
mais disposições relacionadas ao classicismo, seguiu a lógica do Código Im-
perial no que se refere a descentralização dos regulamentos disciplinares das 
prisões e, com isso, facilitou a inclusão ainda maior dos conceitos positivistas 
predominantes entre os juristas da época (ALVAREZ, 2003, p. 73). Como aborda-
do, o positivismo criminológico encontra ampla aceitação no momento republi-
cano porque as elites preocupavam-se em conter a massa de desvalidos recém 
libertos da escravização. 
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O positivismo também contava com a simpatia da maior parte dos refor-
madores de prisões e autoridades do Estado e, de fato, foi usado como 
fonte doutrinária em regimes sociopolíticos muito diferentes, o que res-
salta seu caráter ambíguo e adaptabilidade (AGUIRRE, 2009, p. 52).

As instituições prisionais republicanas do século XX surgem exatamente 
dentro dessas acomodações de forças. O positivismo ofereceu o arcabouço cien-
tífico necessário para que a prisão republicana fosse instrumentalizada como 
ferramenta de punição ao Outro, ao criminoso brasileiro, sob a justificativa de 
estar cumprindo com as mais avançadas teorias europeias (ALVAREZ, 2003).

Assim, um projeto de “modernização” das instituições carcerárias foi inicia-
do em algumas regiões do país, já nas primeiras décadas do século XX, como 
discorrem Moreira e Al-Alam (2009, p. 69). Salla (2015) ao descrever a criação da 
Penitenciária do Estado de São Paulo, por exemplo, demonstra as novas metas 
dessas instituições casadas com o classicismo e concubinadas com o positivismo.

O primeiro momento a ser descrito e analisado compreende as duas 
primeiras décadas de funcionamento da Penitenciária do Estado de São 
Paulo. Essa prisão era apresentada pelas autoridades como modelar e, 
portanto, suas práticas de controle sobre o cotidiano se encaixavam na 
lógica de sua exibição como uma instituição disciplinar a ser imitada. 
As disposições legais para o controle do cotidiano prisional e as puni-
ções a serem aplicadas estavam colocadas na lei n. 1.406, de 1913, e no 
decreto n. 3.706, de 1924. (SALLA, 2015).

Melo (2020, p. 95) construindo a ideia da “burocracia penitenciarista” afirma 
que nesta passagem com a criação de novos estabelecimentos penais cunhados 
nas ideias republicanas, a Penitenciária do Estado de São Paulo e, consequente-
mente, a gestão carcerária do respectivo estado, teria se colocado como modelo 
e referência do país, influenciando as demais penitenciárias criadas a partir dali.

[...] A proposta de um novo sistema prisional se inseria num conjunto 
mais amplo de instituições de controle social e reabilitação dos cri-
minosos, que incluía também o manicômio, o Asilo e reabilitação dos 
criminosos, que incluía também o manicômio, o Asilo de Meninos Des-
validos, o Instituto Disciplinar, a vigilância sobre egressos prisionais e, 
posteriormente, como principal referência, a Penitenciária do Estado 
de São Paulo que seria concebida como presídio modelo de uma nova 
perspectiva penal [...] (MELO, 2020, p. 87)

Neste meandro, modelos como o de São Paulo se colocaram na condição 
de carros chefe da execução das penas republicanas, criando outras institui-
ções carcerárias como as Colônias Agrícolas, organismos destinados a cumprir a 
perspectiva progressiva das penas fixada pelo Código Penal em vigor. A chega-
da àquele estabelecimento seria a “resultante de um conjunto de intervenções 
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técnicas que supostamente teriam preparado o indivíduo para cumprir pena 
num regime de menor contenção” (MELO, 2020, p. 90).  

O modelo carcerário centrado na penitenciária de inspiração positivista 
também chega ao estado de Santa Catarina, mas em um momento mais tardio 
da República Velha. Quando Lemos Brito (1925, p. 285) visitou o estado para a 
elaboração de sua pesquisa, a construção de uma penitenciária estava em curso. 
Conhecendo uma unidade de padrões antecedentes à reforma ele descreveu 
que “[...] os presos vivem em promiscuidade lamentável, sem hygiene e sem tra-
balho organizado [...]” depois de sua descrição, o autor reservou um espaço no 
trabalho para transcrever uma mensagem do então governador de Santa Cata-
rina que abordava justamente a construção de uma unidade suficiente a atender 
“[...] nossos sentimentos de humanidade [...]” (LEMOS BRITO, 1925, p. 325).   

Pensada dentro dos meandros da modernidade penal da época (LEMOS 
BRITO, 1925, p. 325), a Penitenciária de Florianópolis foi inaugurada já no ano de 
1930, na cidade de Florianópolis, como solução para a superlotação das institui-
ções prisionais locais, recebendo os condenados para o cumprimento de suas 
penas (MIRANDA, 1998, p. 46).

Tratava-se não só de ampliação do número de vagas em prisões, mas 
de uma transformação qualitativa no tratamento da criminalidade com 
a aplicação de uma técnica para atuar e modificar o caráter “delinqüen-
te” dos indivíduos a ela submetidos. No entanto, segundo os novos 
diretores, houve um descompasso entre este discurso e sua prática 
efetiva, quando se tentou aplicar os conceitos referidos, no principio 
do funcionamento da nova instituição (MIRANDA, 1998, p. 49).

Miranda (1998, p. 52) discutiu em seu trabalho como se deu a implemen-
tação da Penitenciária de Florianópolis e as tratativas das autoridades para a 
instalação do sistema progressivo fixado no Código Penal Republicano. A esta 
passagem nos interessa compreender que a Penitenciária enquanto instituição 
de execução simbioticamente classicista e positivista se instalou no país (MELO, 
2020, p. 95) e chegou a Santa Catarina através da unidade alocada em Florianó-
polis.

Apesar das modificações ocorridas no contexto das reformas penais ocor-
ridas em 1940, as instituições carcerárias brasileiras não sofreram modificações 
tão profundas porque o cerne disciplinar dessas reformas continuou abraçado 
ao trabalho, à obediência às normas internas criadas em cada estabelecimento 
e na retribuição ao criminoso pelo mal praticado. Em outras palavras, apesar de 
uma aproximação culturalista, a execução das penas no Brasil continuou calcada 
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na atabalhoada simbiose classicista e positivista, mantendo de pé as instituições 
carcerárias criadas no início do século XX mantendo os problemas carcerários 
nacionais ao longo dos séculos (TEIXEIRA, 2009, p. 74). 

2.3 A questão penitenciária

A consolidação de determinadas instituições na sociedade ocidental, na vi-
são de Foucault (2010, p. 210), ocorreram na construção burguesa de organiza-
ção social. Para ele, no período medieval essas instituições eram desnecessárias 
porque a sociedade se colocava em torno de, digamos, um órgão central que 
exercia um poder heterogêneo, contundente, inconstante, mas ilimitado. A essa 
mecânica o mesmo Foucault (2010, p. 203) denominou “poder soberano”.

Ainda que manifestado de forma heterogênea e pontual, a ilimitabilidade 
do poder soberano prescindia da prisão já que o absoluto detinha o denomi-
nado “direito de espada”, ou seja, possuía o direito sobre a vida das pessoas, 
podendo, portanto, “fazer morrer ou deixar viver”, pois, dono da vida de seus 
súditos, o absoluto tinha o direito de encerrá-la quando entendesse conve-
niente (FOUCAULT, 2010, p. 202).

A transformação do poder soberano, ainda na linha de Foucault (2010, p. 202), 
aconteceu com as modificações sociais ocorridas a partir das revoluções burguesas 
principalmente do século XVIII. Segundo ele: 

Historicamente, o processo pelo qual a burguesia se tornou no decor-
rer do século XVIII a classe politicamente dominante, abrigou-se atrás 
da instalação de um quadro jurídico explícito, codificado, formalmente 
igualitário, e através da organização de um regime de tipo parlamentar 
e representativo, Mas o desenvolvimento e a generalização dos dispo-
sitivos disciplinares constituíram a outra vertente, obscura, desse pro-
cesso (FOUCAULT, 2014, p. 214).

A modificação social encetada neste período com a chegada do libera-
lismo e a necessidade de exploração econômica conduziram a sociedade para 
um patamar diverso daquela existente no medievo. Diante das novas urgências, 
outras mecânicas precisaram ser colocadas em prática para o cumprimento dos 
objetivos sociais traçados. Excluídos os suplícios dessa equação, os fins propos-
tos precisavam ser alcançados da forma mais eficiente e menos invasiva possível 
(FOUCAULT, 2010, p. 203).
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Como a punição corporal publicamente ilimitada não seria mais utiliza-
da, outros mecanismos, denominados por Foucault (2010, p. 203) de “técnicas 
de racionalização”, foram colocados paulatinamente em prática com o intuito 
de implementar os novos objetivos fixados. A isso o mesmo autor denominou 
“tecnologia disciplinar do trabalho” que seria a operacionalização de “todo um 
sistema de vigilância, de hierarquias, de inspeções, de escriturações, de relató-
rios” tendentes a disciplinar individualmente os corpos do sujeito aos objetivos 
traçados (FOUCAULT, 2010, p. 203).

É nessa virada de chave que o poder soberano se transforma. A figura ab-
soluta de alguém que detinha o poder sobre a vida das pessoas desaparece e a 
política de “fazer morrer ou deixar viver” aparentemente se esvai e é substituída 
pelo “biopoder”, onde o novo absoluto, o Estado, implementaria seus intentos 
disciplinando individualmente o cidadão (agora não mais súdito) para o traba-
lho pela “técnica disciplinar”, enquanto “meio” para a consecução da dominação 
materializada através de “tecnologia” de controle da população que “faz viver 
ou deixa morrer” (FOUCAULT, 2010, p. 207).

[...] o poder é cada vez menos o direito de fazer morrer e cada vez 
mais o direito de intervir para fazer viver, e na maneira de viver, e no 
“como” da vida, a partir do momento em que, portanto, o poder inter-
vém sobretudo nesse nível para aumentar a vida, para controlar seus 
acidentes, suas eventualidades, suas deficiências, daí por diante a mor-
te, como termo de vida, é evidentemente o termo, o limite da extremi-
dade do poder (FOUCAULT, 2010, p. 208).

O intento do controle da população para se “fazer viver ou deixar morrer”, 
como dito, seria insuficiente e a técnica disciplinar se colocou na linha de frente 
desse ideal. Para a operacionalização dos mecanismos de vigilância e treina-
mento, a técnica de disciplina se utilizou de instituições como escolas, hospital, 
quartéis e, evidentemente, a prisão, que se tornaram representativas da chama-
da sociedade disciplinar (FOUCAULT, 2010, p. 210).

Ao apontar o surgimento de um poder disciplinar, Foucault dá à luz um 
conceito que permite ver a maleabilidade de fundamentos que acom-
panham a continuidade dos controles sociais. Prisões, quarteis, escolas, 
hospitais, todos realizam o condicionamento pela vigilância e sanção, 
porém apenas as primeiras possuem o objetivo declarado de conter os 
crimes. Elas constituem uma rede que normaliza o valor da autoridade 
e da obediência, os corpos dóceis não possuem um mesmo funda-
mento e não podem ser reduzidos à sua utilidade econômica (LEMOS, 
2020, p. 121).

Essas instituições são os verdadeiros soldados de infantaria da sociedade 
disciplinar (FOUCAULT, 2010, p. 210). Em Vigiar e Punir, Foucault (2014) promoveu 
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um percurso até a configuração da prisão demonstrando, por exemplo, como o 
panoptismo social se construiu através do controle de pestes em um mecanismo 
eficiente de disciplinamento individual das pessoas. Essa instituição, portanto, ex-
surge como instrumentos do “fazer viver ou deixar morrer”, pois seriam represen-
tativas expressões da sociedade disciplinar burguesa (FOUCAULT, 2014, p. 198).

Como já foi dito neste trabalho, Foucault (2014, p. 228) denominou a prisão 
como uma instituição “completa e austera”, criada com o intento de executar 
o controle penal na sua essência, ou seja, ela “deve ser um aparelho disciplinar 
exaustivo”.

Nessa esteira, outros autores preocuparam-se em pesquisar esse instru-
mento da sociedade disciplinar. Goffman (2015, p. 16), elaborou o conceito de 
“instituição total”, incluiu o cárcere dentro desse gênero e a partir de uma ava-
liação ligada à psicologia do indivíduo internado, descreveu de que forma as 
instituições totais implementariam o processo de disciplinamento do corpo do 
recluso. Segundo ele:

Uma disposição básica da sociedade moderna é que o indivíduo ten-
de a dormir, brincar e trabalhar em diferentes lugares, com diferentes 
co-participantes, sob diferentes autoridades e sem um plano racional 
geral. O aspecto central das instituições totais pode ser descrito com 
a ruptura das barreiras que comumente separam essas três esferas da 
vida. Em primeiro lugar, todos os aspectos da vida são realizados no 
mesmo local e sob uma única autoridade. Em segundo lugar, cada fase 
da atividade diária do participante é realizada na companhia de outras 
pessoas, todas elas tratadas da mesma forma e obrigadas a fazer as 
mesmas coisas em conjunto (GOFFMAN, 2015, p. 17-18).

Seja qual for a denominação empregada, a prisão foi conceituada inicial-
mente como mecanismo de conversão do corpo do indivíduo, a fim de dou-
triná-lo dentro dos conceitos da sociedade disciplinar. Goffman (2015, p. 16) 
discorre que a prisão se encontra enquanto espécie do gênero “instituições to-
tais”, porque dentro do conceito do autor quartéis e conventos, por exemplo, 
também fazem parte do conjunto de organizações que utilizam do fechamento, 
do controle e da vigilância como ferramentas para a implementação de seus 
objetivos institucionais. 

Há uma diferença significativa entre algumas instituições totais: muitas 
– por exemplo, hospitais progressistas para doentes mentais, navios 
mercantes, sanatórios para tuberculosos, campos de “lavagem de cére-
bro” – dão ao internado uma oportunidade para aceitar um modelo de 
conduta que é, ao mesmo tempo, ideal e aceito pela equipe dirigente, 
um modelo que seus defensores admitem ser o melhor para as pesso-
as as quais é aplicado; outras instituições totais – por exemplo alguns 
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campos de concentração e algumas prisões – não defende oficialmen-
te um ideal que o internado deva incorporar (GOFFMAN, 2015, p. 62).

A partir do momento em que a prisão foi alçada como uma das principais 
instituições da sociedade disciplinar, passou a ser objeto de maior atenção dos 
pesquisadores. Além do trabalho de Goffman (2015) que, como dito, fundou-se 
mais sobre aspectos ligados à psicologia, os trabalhos de Donald Clemmer (1958) 
e Gresham Sykes (2017) ocuparam-se em pesquisar o campo com enfoque às re-
lações sociais exsurgentes dentro das instituições totais. Em outras palavras, ape-
sar de Goffman (2015) ter realizado descrições importantes sobre esses organis-
mos, a centralidade de pesquisa do autor fundou-se em concepções psicológicas, 
pessoais, subjetivas do indivíduo, enquanto que Clemmer (1958) e Sykes (2017) 
colocaram as relações sociais como objeto de trabalho (ADORNO; DIAS, 2013).

Sykes (2017) especificamente é importante no decurso dessa avaliação 
porque, embora o trabalho do autor tenha se restringido à Penitenciária de 
Segurança Máxima de Nova Jersey, forneceu pistas importantes sobre o para-
doxo acerca do próprio conceito de “totalidade” atribuídos até então às prisões. 
Demonstrando a dificuldade de pesquisa no campo, sobretudo no que se refere 
ao acesso a informações pelo pesquisador e, ao mesmo tempo, elucidando que 
os funcionários da instituição americana pesquisada não teriam o controle total 
sob a massa de pessoas internadas, Sykes (2017) colocou dúvida quanto a ideia 
de “instituição total” trabalhada por Goffman (2015), já que, segundo o autor 
de La sociedad de los cautivos (2017), a instituição carcerária não se organizaria 
somente por controle, vigilância e fechamento, mas também por acordos infor-
mais entre o corpo de funcionários e as pessoas segregadas.

Se em Sykes (2017) que trabalhou uma instituição carcerária localizada em 
um dos berços da gestão penitenciária já é possível observar uma certa relativi-
zação ao conceito de “instituição total” atribuído à prisão americana, o que dirá 
quando se promoveu o mesmo estudo das organizações prisionais brasileiras. 
No singelo percurso realizado neste trabalho para discutir o processo de con-
solidação do cárcere brasileiro durante o século XIX, foi possível observar que a 
formatação prisional ocorreu de forma atabalhoada por diversos motivos como 
a importação de teorias eurocêntricas, a abolição formal tardia da escravização, 
a manutenção de punições como as galés, açoites e suplícios até o fim do sécu-
lo, a pouca atenção das autoridades para as estruturas carcerárias, e assim por 
diante (TEIXEIRA, 2009, p. 73).
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Os paradoxos criados nesse espectro de esforço das autoridades em de-
monstrar que o país utilizava dos aportes pretensamente mais avançados da 
época, marcaram o dispositivo prisional singularizando-o em toda sua trajetória 
(AGUIRRE, 2009), algo que, por si só, coloca o pesquisador atento em posição de 
desconfiança com a simples importação dos conceitos e pesquisas produzidas 
no hemisfério norte às prisões nacionais.

Não se quer dizer que os autores europeus e norte-americanos não te-
nham sido importantes no processo de pesquisas sobre o cárcere, mesmo por-
que, Foucault (2014), Clemmer (1958), Sykes (2017) e Goffman (2015) com suas 
respectivas obras Vigiar e Punir (1975), The prision community (1940), La socie-
dad de los cautivos (1958) e Manicômios, prisões e conventos (1961) foram as 
molas propulsoras para as pioneiras pesquisas no campo penitenciário a partir 
dos anos 70. Entretanto, a simples importação desses estudos, considerando as 
singularidades do dispositivo, traria resultados que seriam destoantes da reali-
dade brasileira (LOURENÇO, 2015, p. 177; ADORNO; DIAS, 2013, p. 02).

Os autores enumerados foram importantes para despertar o interesse so-
bre os estudos da violência e controle social no Brasil. Segundo Lourenço (2015, 
p. 170) na década de 1970, fortemente envolvidos com as obras estrangeiras, 
Célia Maria Leal Braga (Crime e Sociedade), Edmundo Campos Coelho (Oficia do 
Diabo), Julita Lemgruber (Cemitério dos Vivos) e José Ricardo Ramalho (Mundo 
do Crime) se dedicaram, de forma pioneira, a pesquisar a prisão no Brasil e de-
monstraram como a unicidade da questão penitenciária nacional ofertava um 
espaço largo de estudo, o que despertou o interesse dos seus sucessores. Não 
que antes disso não existissem algumas iniciativas, porém “[...] é a partir desse 
período que o arcabouço teórico da sociologia passa a subsidiar mais fortemen-
te os objetivos, os métodos e as análises de uma série de pesquisas pioneiras” 
(LOURENÇO, 2015, p. 170).

Jurista de seu tempo, Augusto Thompson (1980), com sua obra A Questão 
Penitenciária publicada originalmente na década de 70, também não pode ser 
desprezado. Apesar de não ter utilizado a totalidade das possibilidades que 
Sykes (2017) oferece ao campo e não referenciado o autor americano em algu-
mas outras oportunidades como argumenta Chies (2020, p. 97-98), é evidente 
a influência que Thompson detém através do significativo número de trabalhos 
acadêmicos que citam o autor (ADORNO; DIAS, 2013, p. 10). Thompson (1980), 
especificamente, organizou suas experiências profissionais dentro do cárcere 
brasileiro abordando as relações humanas incursas dentro do sistema social da 
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prisão e defendeu que o controle da prisão estaria pautado em um acordo entre 
corpo de guarda e os aprisionados. Dessa maneira, as prisões brasileiras esta-
riam longe de se pautarem em ambientes controlados e fechados tendentes ao 
disciplinamento dos corpos, conclusão muito semelhante ao que Sykes (2017) 
ofereceu.

Esses e os trabalhos subsequentes situaram, de alguma maneira, o dispo-
sitivo penitenciário brasileiro. Fortemente influenciados por Sykes (2017), Gof-
fman (2015), Foucault (2014) e Clemmer (1958) na estruturação dos trabalhos, 
os autores nacionais encontraram resultados diferentes dos estrangeiros e dire-
cionaram, dentro da academia, a singularidade das cadeias brasileiras, superan-
do, portanto, dos “paradigmas clássicos da sociologia das prisões” (ADORNO; 
DIAS, 2013, p. 02).

Um ponto que precisa ser destacado dentro da lógica de singularidade do 
dispositivo que emerge a partir disso, é a própria relativização do conceito de 
“instituição total”, pois a ideia de que as prisões seriam controladas pelos profis-
sionais encarregados da segurança e totalmente fechadas começaram a perder 
paulatinamente o sentido (LOURENÇO, 2015, p. 177).

Trabalho importante que materializa a relativização do fechamento das ins-
tituições carcerárias brasileiras é a pesquisa de Godoi (2015, p. 73), quando o 
autor construiu sua pesquisa em torno daquilo que ele denominou “vasos co-
municantes”. Nesse sentido:

Pode ser considerado um vaso comunicante toda forma, meio ou oca-
sião de contato entre o dentro e o fora da prisão. Trata-se de uma arti-
culação particular que, ao mesmo tempo, une duas dimensões da exis-
tência social e define uma separação fundamental entre elas. Os vasos 
colocam em comunicação dois “mundos”, no entanto, não são despro-
vidos de bloqueios: neles, múltiplas negociações, determinações, pode-
res e disputas operam na diferenciação do que entra e sai, dificultando 
ou facilitando acessos, registrando (ou não) as passagens e estabele-
cendo destinações. É a própria existência da prisão enquanto alteridade 
sócio-territorial – como “heterotopia” nos dizeres de Foucault (2019) 
– que está em questão no cotidiano jogo de abrir e fechar portões, ob-
servando o que por eles passam ou não (GODOI, 2015, p. 73) 

Outro ponto que também relativizou o conceito de instituição total foi a 
modificação da relação entre os indivíduos aprisionados no “sistema social” do 
cárcere com o surgimento das facções criminosas dentro das prisões10. Embora 

10  Embora sejam utilizadas outras expressões, opta-se pelo termo “facções criminosas” apropriando-se das justifi-
cativas apresentadas por Chies e Rivero (2019, p. 159) para quem o termo traz a ideia de “um nível organizacional 
mais denso do que os das gangues”.
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em Santa Catarina não exista um estudo mais denso11, pesquisas nos diversos 
estados da federação demonstram a amplitude da organização de presos nos 
estabelecimentos brasileiros12 e como esse novo fator alterou a balança do po-
der dentro do cárcere, como descreve Camila Nunes Dias (2014):

A partir da expansão do PCC durante a década de 1990 e sua conso-
lidação nos anos 2000 (Dias, 2013) constituiu-se um centro de gra-
vitação do poder no interior das prisões de São Paulo em torno do 
qual foram centralizadas as prerrogativas de mediação e regulação dos 
conflitos sociais (DIAS, 2014).

Apesar das negociações entre o corpo de funcionários e presos serem co-
nhecidas desde Sykes (2017), no Brasil o surgimento dessas organizações de 
presos nas instituições prisionais - ainda que criadas com objetivos reconhe-
cidamente ilícitos (TEIXEIRA, 2019, p. 141) - movimentou o peso da balança 
do controle das prisões. Esse novo fator singularizou ainda mais o interior das 
prisões brasileiras se comparadas a instituições do mesmo gênero em outros 
países, porque ainda ampliou o campo e a necessidade de negociação para o 
aparente controle da prisão (DIAS, 2014). 

Através das considerações que ultrapassam as perspectivas na prisão da 
sociedade ocidental até a realidade brasileira, os estudos sobre o cárcere nacio-
nal encontraram-se em um campo singular de atuação. A necessidade das elites 
brasileiras em se mostrarem partidárias das modernidades europeias fez com 
que o instrumento de docilização de corpos aportasse à pretensa sociedade dis-
ciplinar do país de forma extremamente atrapalhada, já que a organização social 
brasileira do século XIX não se assemelhava à europeia (Aguirre, 2009, p. 34).

Dessa maneira, a importação normativa da instituição iluminista pretensa-
mente civilizada ocorreu em um país recentemente independente que através 
de uma figura – o imperador - instituiu em seu texto constitucional, no ano de 
1824, aportes pretensamente humanitários e racionais para a punição, típicos 
das construções europeias do período (CHIES, 2019, p. 26). Contudo, como era 

11 Manso e Dias (2018, p. 22; 210) fazem menção da facção PGC (Primeiro Grupo Catarinense) em Santa Catarina 
apenas dentro de uma contextualização de conflitos entre organizações das diferentes regiões, porém, como não 
se trata do objeto do trabalho, a facção catarinense é apenas citada de forma circunstancial dentro da trama de 
conflitos do PCC (Primeiro Comando da Capital).
12 Retirando trabalhos de diferentes regiões do país, podemos citar:
LESSING, Benjamin. As facções cariocas em perspectiva comparativa. Novos estudos CEBRAP, p. 43-62, 2008.
CHIES, Luiz Antônio Bogo; RIVERO, Samuel Malafaia. Facções e cena criminal na Zona Sul do Rio Grande do Sul| Fac-
tions and criminal scene in the south zone of Rio Grande do Sul. Revista Brasileira de Sociologia, v. 7, n. 17, 2019.
LOURENÇO, Luiz Claudio; ALMEIDA, Odilza Lines de. “ Quem mantém a ordem, quem cria desordem”: gangues 
prisionais na Bahia. Tempo social, v. 25, p. 37-59, 2013.
MANSO, Bruno Paes; DIAS, Camila Nunes. A guerra: a ascensão do PCC e o mundo do crime no Brasil. Editora To-
davia SA, 2018.
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de se esperar em uma sociedade escravista e conservadora, apesar da narrativa 
construída, o sistema punitivo ainda conviveu durante muito tempo com práti-
cas que remontavam ao período medieval como açoites e galés, comprovando 
a tese de Aguirre (2009, p. 34) sobre as elites brasileiras (TEIXEIRA, 2009, p. 73).

Em outro espectro, as sucessivas legislações criadas a partir do Código 
Criminal do Império de 1830 enquanto consequência da Constituição do mes-
mo regime do ano de 1824 se colocaram como pedras angulares do paradoxo 
entre discurso e realidade que acompanha a execução penal até os dias atuais 
e, conforme a construção de Chies (2019, p. 26), fundaram a questão peniten-
ciária, porque, como se identificou, para além dos suplícios que permaneceram 
expressamente regulamentados até o fim do século XIX, as próprias prisões não 
cumpriram os mandamentos legais importados ao Brasil com fundamento nas 
construções iluministas e, tampouco representaram as perspectivas humaniza-
doras descritas por Beccaria e disciplinares de Bentham.

As contradições do cárcere especificamente foram se tornando conhecidas 
de forma despretenciosa através dos cronistas do século XIX (AGUIRRE, 2009, 
p. 67), passando pelos importantes estudos de Lemos Brito (1924; 1925; 1926), 
ingressando na academia por autores como Célia Maria Leal Braga, Julita Lem-
gruber (1983), Coelho (2005), Thompson (1980) e chegando aos dias atuais. A 
partir de trabalhos responsáveis instigados pelas narrativas sobre a vivência nos 
cárceres brasileiros construíram-se aportes que demonstraram as incongruên-
cias narradas desde os tempos imperiais os quais se viram incapazes de cumprir 
com os meandros humanistas e disciplinares colocados nas legislações daque-
les tempos.

Entre crônicas e estudos sérios foi se identificando que as prisões brasilei-
ras estavam longe de se filiar ao pretenso discurso humanitário de criação. Elas 
também não abarcavam a narrativa de Goffman (2015, p. 44) sobre o conceito 
de “instituições totais” e, consequentemente, a ideia de completude e austerida-
de designadas por Foucault (2014, p. 224). Quando esses elementos se tornam 
conclusivos e se encontram, é possível deduzir que o papel atribuído à prisão 
enquanto instrumento de docilização dos corpos em uma sociedade disciplinar 
cai por terra, já que, longe de ser um mecanismo disciplinar, o cárcere se torna 
um espaço de acumulação de pessoas sem condições de dignidade e controle 
necessários para a implementação dessa ferramenta tão importante para a so-
ciedade disciplinar (FOUCAULT, 2014, p. 135).
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É dentro desse arcabouço caracterizador do cárcere brasileiro que Chies 
(2019) demonstra como a configuração prisional nunca cumpriu com os ditames 
foucaultianos em “fazer viver ou deixar morrer” próprios do instrumento disci-
plinar. Para além disso, fundado nas informações de que o dispositivo brasileiro 
transcorre dentro de um jogo de acomodações e acordos entre os personagens 
sujeitos à instituição, ou seja, longe da perspectiva de controle, disciplina e hu-
manismo, o autor conclui que o cárcere brasileiro, em verdade, se localiza dis-
tante do poder disciplinar e se aproxima, ainda em termos foucaultianos, como 
uma organização que “faz ou deixa morrer” (CHIES, 2019, p. 32).

Todo esse contexto nos sugere ser mais adequado, em termos da aná-
lise das práticas punitivas e da questão penitenciária brasileiras de até 
então, buscar suporte na concepção de biopoder de Foucault, em es-
pecial quando este em termos de seus paradoxos se relaciona com 
o poder soberano, permitindo-se expor à morte/deixar morrer, e se 
vincula aos dispositivos/tecnologias de segurança que, através da po-
lícia e do sistema penal, procurarão impedir que um certo número de 
desordens se produzam, mesmo sabendo não poder suprimi-las em 
totalidade (CHIES, 2019, p. 35).

Exatamente na contradição entre discurso e realidade que se reverbera des-
de a instituição da prisão no Brasil no século XIX, Luiz Antônio Bogo Chies (2019, 
p. 111) encontra na questão penitenciária um potente e necessário campo de atu-
ação. Cunhando-se nas perspectivas de Campo de Bordieu e Agamben, o autor 
defende a materialização da Questão Penitenciária enquanto Campo próprio de 
estudo autônomo, dissociado de outros campos já que os estudos sobre o assun-
to detêm os elementos e complexidades tais para tanto (MELO, 2020, p. 135).

O ponto é que a criação do Campo da Questão Penitenciária, ainda na linha 
da construção do autor, emerge a partir de 1984, quando da entrada em vigor 
da Lei de Execuções Penais. Embora as contradições e paradoxos apresentados 
neste percurso desde a implementação do cárcere até a primeira metade do sé-
culo XX sejam representativos na construção da complexidade da questão peni-
tenciária, Chies (2019, p. 111) encontra na chegada da referida lei os elementos 
necessários para a construção do Campo próprio.

Nesse sentido, apesar da construção sobre o tema encontrar nascente nos 
autos das contradições da Constituição Imperial, é na chegada da Lei de Exe-
cuções Penais já no ano de 1984, que o ciclo acerca da Questão Penitenciária 
enquanto Campo se completa (CHIES, 2019, p. 111). Por esse motivo, a fim de 
subsidiar o arcabouço teórico deste trabalho no bojo dos paradoxos institucio-
nais fundamentais para a constituição do Campo proposto por Chies (2019), o 
trabalho avança para o advento da legislação-marco a fim de seguir a lógica dos 
eventos discutidos neste estudo.



Coleção Estudos Sinclave Nº4

3 - O previdenciarismo penal brasileiro 

Ao defender a Questão Penitenciária como Campo de pesquisa sui gene-
ris, Chies (2019, p. 111 – 112) afirma que a oportunidade de abertura para a 
criação dessa grade ocorre exatamente no momento da entrada em vigor da 
lei nº 7210/84. Segundo ele, o modelo programático da execução penal, fixado 
em um ideário humanista e “ressocializador” que não se reproduz na realidade, 
transforma esse campo em algo ainda mais complexo a ser pesquisado de for-
ma dissociada de outras matrizes pedagógicas.

No entanto, na tentativa de se discutir os paradoxos da legislação em co-
mento que serve como instrumento para “fazer ou deixar morrer” (CHIES, 2019, 
p. 32), é importante manter o percurso teórico sobre as construções legislativas 
brasileiras promovidas no trabalho, inserindo a legislação em comento dentro 
desse processo, pois somente com a compreensão dos envolvimentos e teorias 
que subsidiaram as construções normativas, incluindo a Lei de Execuções Penais 
em vigor, se poderá explorar de forma mais contundente os procedimentos ad-
ministrativos disciplinares.

 

3.1 Entre tentativas de uniformização à consecução de valores 
previdenciários

O capítulo precedente discorreu sobre as teorias que subsidiaram as le-
gislações até o Código de Processo Penal Brasileiro de 1941, onde foi possí-
vel observar a forte influência que as escolas clássica e positivista trouxeram 
às legislações brasileiras. Não que esses conceitos deixaram de influenciar os 
documentos normativos e as práticas penitenciárias depois de 1941, porém, 
principalmente a partir da década de 1980, outros ideários também entraram na 
disputa doutrinária da execução penal brasileira e, por isso, passam a ser deba-
tidos neste estudo.
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Para se entender o nível de influência desses novos aportes no ordenamen-
to e nas atividades penitenciárias como um todo, faz-se necessário compreen-
der os motivos pelos quais esses elementos foram recepcionados no Brasil, e 
em particular quais eram as emergências discutidas naquele momento que pre-
cisavam serem sanadas. Os “assuntos da moda”. O momento político e legislativo 
do país que se mostraram receptivos ao reformismo da execução penal brasileira.

Como se viu até este momento, a gestão dos estabelecimentos penais bra-
sileiros, desde os tempos do Brasil colonial, esteve nas mãos das autoridades 
locais e a falta de legislação ou ato normativo universal que abarcasse todas as 
cadeias brasileiras permitiam que os mandatários regionais também criassem 
as suas próprias regras, diferenciando substancialmente as prisões nas diversas 
regiões do país (ROSSLER, 2020, p. 84; LEMOS BRITTO, 1926, p. 251).

Não foi por acaso que ao conhecer esse contexto in loco, Lemos Brito (1926, 
p. 252) reportou ao então Ministro da Justiça a necessidade de uma legislação 
federal que regulamentasse a matéria em uníssono e superasse essa disparida-
de entre as localidades do país. Segundo Brito, a pena privativa de liberdade “[...] 
mais do que da condemnação do individuo a um artigo qualquer do Código ella 
depende da applicação que lhe derem na prisão” (LEMOS BRITTO, 1926, p. 252).

A influência de Lemos Britto junto às autoridades constituídas iniciou um 
processo de tentativa de padronização das práticas penitenciárias. O primeiro 
passo foi a promessa de criação de um código penitenciário centralizado, ela-
borado pela União. Regina Célia Pedroso (2003, p. 121) disserta que o Brasil 
procurou, na década de 30, implementar uma lei federal sobre a matéria, porém, 
quando o documento já se encontrava pronto no ano de 1935, o advento do 
Estado Novo nos anos subsequentes trancou a pauta penitenciária, como des-
creve Licínio Barbosa (1982, p. 300-301):

No ano de 1930, a 14ª Subcomissão Legislativa do Regime Peniten-
ciário, constituída por Cândido Mendes de Almeida, José Gabriel de 
Lemos Britto e Heitor Pereira Carrilho, tomou a si a ingente tarefa de 
elaborar um Anteprojeto de Código Penitenciário, trabalho apresen-
tado a 26 de maio de 1933. Encampado pela bancada da Paraíba, que 
transformaria o Projeto nº 1/1935, sob a denominação de “Projeto de 
Código Penitenciário da República”, somente seria publicado no Diário 
Oficial do Congresso Nacional na edição de 25 de fevereiro de 1937. O 
Projeto não teve, porém, seguimento. É que, a 10 de novembro daque-
le mesmo ano, com a outorga de Getúlio Vargas, da Constituição esta-
do-novista, dissolviam-se, ex vi de seu art. 178, o Parlamento Nacional, 
as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais (BARBOSA, 1982, 
p. 300-301).
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As instabilidades políticas e os subsequentes golpes militares que caracte-
rizaram o Brasil do século XX foram determinantes para a frustração de qualquer 
iniciativa federal acerca de uma possível regulamentação da execução penal. 
Em seu escrito “Considerações a propósito das tentativas de elaboração de um 
Código de Execuções Penais”, Licínio Barbosa (1982) afirma que a instabilidade 
política brasileira retirou a atenção das cadeias nacionais e brecou as iniciativas 
legislativas sobre a matéria.

Em meados do século XX, enquanto o Brasil patinava na tentativa de cons-
truir lei federal sobre o assunto, no cenário internacional o ocidente flertava com 
o fim da Segunda Guerra Mundial e países como os Estados Unidos respiravam 
os ares de novas perspectivas teóricas. A ideia do Estado de Bem Estar Social 
tomava a Europa e a América do Norte e neste último, por exemplo, o New Deal 
colocou o Estado como promotor do bem da sociedade e das pessoas. Nesse 
espectro de Estado enquanto comandante das políticas públicas caminharam 
também as políticas criminais (ANITUA, 2008, p. 483).

No campo teórico criminal, Baratta (2011. p. 59) descreve que o período se 
caracterizou como o momento da “virada sociológica”, quando estudos e teo-
rias advindas da sociologia combateram não somente os ideários médicos posi-
tivistas que se mantiveram muito próximos dos regimes autoritários derrotados 
na Europa, mas também confrontaram as perspectivas puramente retributivas 
da pena advogadas por Beccaria e Bentham (GARLAND, 2008, p. 112). 

Os estudos promovidos no período buscaram, em apertadíssima síntese, 
discutir os eventos criminais ocorridos nas cidades em ampla industrialização. 
Concluíram que os problemas sociais dos centros urbanos decorreriam da não 
absorção dos imigrantes oriundos principalmente do campo norte-americano e 
da Europa destruída pela guerra. A desigualdade provocada pela descapitaliza-
ção dessas camadas sociais seriam as causas das ocorrências criminais nas cida-
des, caracterizando a perspectiva de integração dessas teorias (ANITUA, 2008, 
p. 409-410).

A maneira como o crime passou a ser observado nas teorias criadas no 
período reverberou em uma mudança na forma de se pensar as políticas de exe-
cuções penais e, consequentemente, do próprio modelo prisional nos Estados 
Unidos da América. Com a “virada sociológica” no campo teórico e a perspectiva 
do Estado de Bem Estar Social, as políticas de execução penal passaram a ser 
caracterizadas sob um modelo “[...] reabilitador que foi concebida com o obje-
tivo de proporcionar aos condenados condições de refletir sobre seus crimes e, 
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por meio da penitência, remodelar seus hábitos e até mesmo sua alma” (DAVIS, 
2020, p. 28).

Essas construções teóricas do campo do controle social se tornaram “fonte 
e consequência” das modificações promovidas dentro da perspectiva do Estado 
de Bem Estar Social. Segundo Anitua (2008, p. 481) “[...] embora esses pesquisa-
dores pioneiros não tivessem confiança alguma na ação do Estado, eles viram 
nas políticas públicas keynesianas um grande aliado para a transformação social 
que defendiam”. Nessa linha Garland (2008) contribui:

A prosperidade econômica foi a mola propulsora dos direitos civis, de 
uma “política de solidariedade” e de políticas progressistas como o 
correcionalismo e a reabilitação. Outrossim, ela forneceu a base para a 
expansão da democracia, do princípio da igualdade entre as pessoas e 
para amplas mudanças culturais que se seguiram. O duradouro boom 
econômico legitimou o otimismo e o caráter progressista que marca-
ram estas décadas, especialmente no fim dos anos 1960 (GARLAND, 
2008, p. 189).

A política criminal implementada no período, portanto, se fundou dentro 
de princípios que se preocupavam em intervir no criminoso com o objetivo de 
reabilitá-lo e não somente o retribuir pela infração cometida. O conjunto des-
sas práticas do Estado de Bem Estar Social, diga-se, calcadas nas então moder-
nas teorias do momento que procuravam reinserir o condenado em sociedade, 
recebeu a denominação de “previdenciarismo penal”, que, segundo Garland 
(2008), se caracterizava:

[...] [pelo] seu inquestionável compromisso com a engenharia social; 
sua confiança nas capacidades do Estado e nas possibilidades da ciên-
cia; e sua indefectível crença de que as condições sociais e os crimino-
sos poderiam ser modificados pelas intervenções das agências gover-
namentais (GARLAND, 2008, p. 112).

O previdenciarismo penal, portanto, se constituiu como a política criminal 
do Estado de Bem Estar Social dentro de um arcabouço teórico que não via o 
criminoso como alguém que biologicamente tenderia ao crime (criminoso nato), 
mas sim como uma pessoa excluída do contexto social. Assim, pensava-se que 
a execução penal precisava conjurar ações afirmativas tendentes a ofertarem 
condições suficientes para o pleno desenvolvimento do condenado. Ao invés de 
ações tendentes a somente transformá-lo pelo tratamento individual, procura-
vam-se práticas suficientes a reinseri-lo na sociedade, modificando-o através do 
fornecimento de condições necessárias para tanto. As agências governamentais 
seriam as responsáveis nesse sentido já que o Estado se colocava enquanto 
protagonista das políticas públicas também da execução criminal, porque “[...] 
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proporcionou o aperfeiçoamento de uma nova rede de princípios e práticas in-
ter-relacionadas” (GARLAND, 2008, p. 104).

Embora se possa considerar que o ideário da reinserção social tenha sido 
meritório na história das construções teóricas e políticas de execução penal, 
Leal (2021b, p. 95), na linha da economia política da pena, critica - de forma re-
presentativa a toda construção nessa seara - a perspectiva reabilitadora. Para o 
autor ela representa “o pilar da reprodução ampliada do capital”, onde:

Nesse processo, foi fundamental a importância do discurso reabilita-
dor, composto de discursos valorativos e práticas políticas apresenta-
das como benevolentes. Foi onde se inseriu no discurso penalógico 
as perspectivas de reabilitação, correção, normalização, reintegração; 
que, como Mathiesen (2003) fala acima, buscavam reforma moral, reli-
giosa e produtiva do sujeito, de acordo com as necessidades políticas 
e do estágio de desenvolvimento das forças produtivas (LEAL, 2021b, 
p. 106).

O Estado de Bem Estar Social no hemisfério norte, segundo Garland (2008) 
entrou em declínio a partir dos anos de 1970. As ideias neoliberais começaram 
a tomar conta e a crença de um Estado interventor paulatinamente foi sendo 
substituída pela ideia de um órgão mínimo tendente a não se envolver na pro-
moção de políticas sociais (SALLA; GAUTO, 2006, p. 333).

O Estado do Bem-Estar, implantado sobretudo depois da Segunda 
Guerra Mundial, passa a ser o alvo de uma onda neoliberal que clama 
pela sua desmontagem, pela redução de seus custos de operação, por 
uma reformulação que o coloque nas dimensões mínimas necessárias 
(SALLA; GAUTO; ALVAREZ, 2006, p. 333).

No campo penal, as políticas previdenciárias foram alvo dos ataques da 
“onda” que Garland (2008, p. 157) denominou de “nada funciona”. Através da 
narrativa de que as políticas penais previdenciárias não funcionavam no contro-
le da criminalidade, elas foram sendo substituídas por iniciativas pautadas pu-
ramente na repressão em programas como o “Tolerância Zero” que articularam a 
segurança pública e mergulharam os Estados Unidos e Grã-Bretanha em um con-
texto cada vez maior de encarceramento (SALLA; GAUTO; ALVAREZ, 2006, p. 330).

Esse crescimento da população encarcerada trouxe consigo alterações 
na própria ideologia até então predominante de reabilitação dos crimi-
nosos. Uma política severa de controle dos presos passa a preponderar 
e se concretiza no aparecimento das unidades especiais de encarce-
ramento – special units, supermax –, nos dispositivos cada vez mais 
sofisticados e hard de organização e funcionamento da prisão (SALLA; 
GAUTO; ALVAREZ, 2006, p. 330-331).
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Diante disso, quando se analisam as políticas penais do previdenciarismo 
penal no mundo, é necessário sentir que elas tiveram um marco temporal bem 
delimitado entre a primeira metade do século XX até os anos de 1970, quando 
a ideia de Estado Neoliberal supera o do Bem Estar Social e, dentro da execução 
penal, medidas voltadas a reabilitação do infrator foram paulatinamente substi-
tuídas por perspectivas puramente retributivas (GARLAND, 2008, p. 172).

Voltando ao Brasil, durante todo o período de ascensão e queda da política 
penal previdenciária no hemisfério norte, o país ainda procurava implementar 
uma prática de execução penal uniforme no país inteiro. Além da investida frus-
trada do ano de 1935, segundo Licínio Barbosa (1982, p. 301), também em 1956 
foi criada pelo então Ministro da Justiça, uma comissão coordenada por Oscar 
Stevenson que apresentou em 28 de abril de 1957, outra proposta de Código 
de Execução Penal. Na oportunidade de apresentação, os autores advogaram 
pela importância de um projeto daquele porte, defendendo, por exemplo, a 
necessidade de fixação legislativa central das infrações disciplinares suficientes 
a impedir que a matéria disciplinar se mantivesse nas mãos de regulamentos 
administrativos espalhados pelo país (WIECKO, 1988, p. 68). 

O desiderato dos autores do projeto foi frustrado pela chegada à presidên-
cia de Jânio Quadros que pretendia uma reforma mais ampla da execução penal 
de modo que o Código Penal em vigor na época também fosse alcançado. Com 
a renúncia de Jânio, a esperança foi reascendida com a chegada de João Goulart 
ao poder que convidou “Roberto Lyra para, agora apenas ele, apresentar Antepro-
jeto de Código Executório Penal”. No entanto, esta última iniciativa apresentada 
já no ano de 1963, assim como tantas outras propostas do governo de Jango, foi 
frustrada por um novo golpe de Estado em 1964 (BARBOSA, 1982, p. 301).

Também em 1963 foi elaborado um anteprojeto de Código Penal que 
viria a ser sancionado em 1969, sem, contudo, jamais ter entrado em 
vigor. À frente da Comissão elaboradora, o mesmo jurista que foi res-
ponsável pelo texto do Código Penal em vigor desde 1940, Nelson 
Hungria. Sob a justificativa, por parte do governo federal, da neces-
sidade de entrada simultânea em vigor de um novo Código de Pro-
cesso Penal e uma Lei de Execução Penal, a vigência do Código Penal 
de 1969, foi sendo adiada até que, em 1978, o próprio Presidente da 
República encaminharia ao Congresso Nacional um projeto de lei revo-
gando o texto aprovado em 1969 (TEIXEIRA, 2009, p. 82).

Segundo Teixeira (2009, p. 81-82) um último anteprojeto de lei criado pelo 
jurista Benjamin Moraes Filho chegou a ser encaminhado no ano de 1970, tam-
bém sem sucesso. O dispositivo prisional brasileiro veio a ser objeto de maior 
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atenção durante o período militar somente no ano de 1975, quando já for-
temente pressionados pelo descontentamento popular, os militares se viram 
obrigados a ceder politicamente em alguns espaços. Neste contexto, partindo 
de uma oposição que já ocupava 40% das cadeiras do Congresso Nacional e 
procurava “conhecer e denunciar a realidade da situação dos presos políticos” 
(RUDNICKI; DE SOUZA, 2010, p. 108), foi instaurada uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI) do sistema penitenciário brasileiro (BRASIL, 1976).

Apesar do clima de denúncia que a oposição colocava, o discurso oficial 
dos deputados governistas representados pelo relator da CPI, membro da Alian-
ça Renovadora Nacional (ARENA), Ibrahin Abi-Ackel era no sentido de que a Co-
missão havia sido instaurada com o propósito de “processar o levantamento da 
realidade penitenciária no País”, a fim de que fossem encaminhadas sugestões 
“de medidas capazes de compatibilizar o sistema penitenciário nacional com o 
estágio de civilização no Brasil” (BRASIL, 1976, p. 47). Nestes termos, além de 
outras questões mais pontuais da execução penal, a comissão encerrou suas ati-
vidades no ano de 1976, concluindo “pela necessidade imperativa da elaboração 
de um Código de Execuções Penais, objetivando atender a todos os problemas 
relacionados com a execução da pena” (RUDNICKI; DE SOUZA, 2010, p. 112).

O intento da comissão e de tantas outras autoridades que passaram desde 
Lemos Britto (1924) foi atingido somente no ano 1984, ou seja, oito anos após 
a conclusão da CPI, com a publicação da lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
conhecida como Lei de Execuções Penais (LEP). Segundo Rudnicki e De Souza 
(2010, p. 112):

[...] a LEP veio consolidar em grande parte os anseios daquela Comis-
são de 1976, consagrando direitos individuais dos presos, impondo ao 
Estado o dever de garantir assistência material; à saúde, jurídica, edu-
cacional; social e religiosa, regulando o trabalho interno e externo do 
preso, regulando as sanções disciplinares, dispondo sobre os órgãos 
da execução e suas funções, estabelecendo regras sobre a estrutura 
e destinatários dos estabelecimentos penais, implementando o exa-
me criminológico realizado por Comissão Técnica de Classificação com 
vistas à individualização da execução da pena (embora seja utilizado 
como critério conjunto à quantidade de pena, e não em sua substitui-
ção, como sugerido pela CPI), entre outros dispositivos reguladores da 
execução penal.

Para Chies (2019, p. 112), a publicação da LEP representou a chegada do 
previdenciarismo penal ao país. Apesar de meandros positivistas terem sido in-
corporados à legislação como, por exemplo, o exame criminológico, houve uma 
importação dos intentos reabilitadores propostos pelo welfarismo penal (TEI-
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XEIRA, 2009, p. 80). Dessa maneira, a partir da entrada em vigor da legislação, a 
perspectiva puramente retributiva que sustentava a legislação criminal de então 
foi substituída, ainda que de forma parcial, por “propósitos de reinserção social” 
próprios da política penal previdenciária (CHIES, 2019, p. 112; GARLAND, 2008, 
p. 112).

Utiliza-se a expressão “propósitos de reinserção social” entre aspas por-
que, apesar da regulamentação de direitos, não se identificou com o advento 
da LEP mudanças práticas significativas no cenário carcerário nacional seja na 
parca implementação dos direitos legislados como também pela manutenção 
de uma administração carcerária heterogênea em todo país. O paradoxo que 
se apresentou na manutenção das mesmas práticas destoantes da legislação 
pretensamente asseguradora de direitos foi suficiente a subsidiar - e, como não, 
inaugurar - a possibilidade de inclusão da Questão Penitenciária enquanto Cam-
po de estudos dissociado de outras áreas de conhecimento (CHIES, 2019, p. 55).

O segundo motivo para a utilização da expressão “propósitos reabilitado-
res” está na contradição legislativa. O objetivo da execução penal colocado no 
artigo 1º da Lei de Execuções Penais, fez uso do termo “harmônica integração 
social” demonstrando um receio das autoridades com termos ostensivamente 
previdenciários como justifica a própria Exposição de Motivos da lei, no item 14 
(WIECKO, 1988, p. 33):

Sem questionar profundamente a grande temática das finalidades da 
pena, curva-se o Projeto, na esteira das concepções menos sujeitas à 
polêmica doutrinária, ao princípio de que as penas e medidas de segu-
rança devem realizar a proteção dos bens jurídicos e a reincorporação 
do autor à comunidade (BRASIL, 1983).

Na primeira oportunidade que o Brasil teve para se desvencilhar do auto-
ritarismo, procurou importar as políticas de execução criminal dos países de Es-
tado de Bem Estar Social mesmo que tais questões já estivessem sendo naquele 
momento atacadas e, porque não, superadas (GARLAND, 2008, p. 172). A che-
gada dos valores previdenciários ao modelo de política criminal brasileira não 
ocorreu em sua integralidade, mas sim, de forma relativizada a partir da necessi-
dade de acomodações do previdenciarismo a uma realidade de execução penal 
pautada desde o princípio na repressão. Das negociatas e discussões parlamen-
tares de um Congresso Nacional que ainda não havia saído completamente da 
repressão, a legislação importou valores previdenciários, colocou o apenado 
como sujeito de direitos, mas ainda manteve algumas matérias e procedimentos 
até então praticados na execução penal brasileira (TEIXEIRA, 2009, p. 84) 
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Enquanto isso, o cenário internacional posto no momento da importação 
também caracterizou a relativização da legislação e, quase que de forma sub-
sequente, influenciou na alteração de algumas estruturas sensíveis do ordena-
mento jurídico posto. Durante os anos 80, países como os Estados Unidos e 
Reino Unido já haviam descartado a política penal previdenciária e implemen-
tado políticas criminais conservadoras, propugnando amplo encarceramento 
(ALEXANDER, 2017, p. 95-97)13. Esse contexto internacional fez com que logo 
nos anos subsequentes à sanção da LEP, legislações como a de Crimes Hedion-
dos – lei nº 8072/9014 - aportassem ao ordenamento e novamente guinassem a 
pretensa política criminal previdenciarista brasileira para os “modernos” aportes 
em voga no ocidente (CARVALHO; FREIRE, 2005, p. 7). 

Dentro desse espectro de importação tardia de políticas internacionais não 
mais utilizadas nas localidades de origem e a necessidade de acomodações das 
dinâmicas previdenciárias às práticas penitenciárias puramente repressivas bra-
sileiras, o previdenciarismo penal, pois, aportou ao país através da Lei de Execu-
ções Penais aparentemente fadado ao fracasso.

3.2 A LEP e“o preso como sujeito de Direitos”

O jogo de disputas e acomodações acompanha a política prisional desde 
a entrada em vigor da LEP e da Constituição Federal de 1988, seja pelas con-
formações materiais que procuram acessar o conteúdo de direitos do apenado 
como também pelos aspectos operacionais do campo que discutem as autori-
dades competentes para determinadas práticas.

Alessandra Teixeira (2009, p. 85) quando se refere ao aspecto material da 
LEP, não ignora que o documento tenha mantido predisposições positivistas e 
puramente retributivas da Escola Clássica, no entanto, reconhece que a legisla-
ção “[...] além de representar por si um deslocamento na forma de tratar a ques-
tão carcerária no país, trouxe também por seu conteúdo, implicações bastante 
práticas para o funcionamento e o cotidiano das prisões”. Isso porque, segundo 
a autora, a lei nº 7210/84 constituiu o “preso como sujeito de direitos” quando 

13 A reação iniciada nesse período através de programas conservadores esparsos, deságua na política de “lei e or-
dem” já na década de 1980, quando efetivamente se iniciam a “Guerra às Drogas”, a qual, segundo Alexander (2017, 
p. 95-97) marca a operacionalização da reprodução do encarceramento.
14 BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8072.htm. Acesso em 05 ago. de 2022.
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o documento fixou um rol exemplificativo de prerrogativas sociais, familiares, 
educacionais, laborais, que dariam o tom de como a pessoa privada de liberda-
de deveria ser reconhecida durante a sua estada na prisão (BRASIL, 1984).

A nova finalidade, portanto, da execução penal a partir da LEP seria promo-
ver a “ressocialização” ou, como queiram os autores legislativos, a “harmônica 
integração social” do apenado. Para atingir tal objetivo, a legislação procurou - 
usando os termos de Teixeira (2009, p. 85) - “deslocar” a lógica até então vigente 
da questão carcerária constituindo a pessoa encarcerada como sujeito de direi-
tos que se materializaria formalmente através das garantias processuais durante 
o processamento de execução.

O deslocamento, como já apontado, referiu-se sobretudo à constitui-
ção do preso como sujeito de direitos através, essencialmente, do prin-
cípio da jurisdicionalização da execução da pena. De outro lado, eram 
também as finalidades atribuídas à prisão que se deslocavam nesse 
momento da retribuição e do tratamento para a ressocialização, ins-
trumentalizando-se essa nova função a partir de outros dois princípios, 
apresentados agora reformuladamente: a individualização e a progres-
sividade da pena (TEIXEIRA, 2009, p. 85).

Embora os aportes relacionados às prerrogativas materiais como educa-
ção, saúde, trabalho, acompanhamento familiar, sejam mais visíveis dentro da 
totalidade da expressão “sujeito de direitos” e, ainda que essas garantias se 
constituam em importantes objetos de atenção para discussão da Questão Pe-
nitenciária por demonstrarem de maneira mais ostensiva os paradoxos discur-
sados na teoria e apresentados na prática (CHIES, 2019, p. 55), o objeto deste 
trabalho discute o espectro processual disciplinar e, por esse motivo, são essas 
questões a que se propõe aprofundar o debate para melhor sustentação das 
problematizações no capítulo seguinte (DIAS, 2014, p. 113).

Um dos elementos que se destacam na consecução do “deslocamento” 
ocorrido a partir da LEP trata sobre a inclusão definitiva do judiciário dentro do 
campo prisional, já que, até o advento da lei nº 7210/84, o cotidiano carcerário 
era gerido quase na integralidade pela administração prisional. O judiciário que 
até então participava de alguns fragmentos da execução penal em uma atuação 
“meramente corroboradora da atividade administrativa e em um apoio buro-
crático e técnico-legal à mesma”, passou a ter um protagonismo nunca antes 
trabalhado no Brasil, porque até então “inexistia qualquer prática que pudesse 
refletir as noções de devido processo legal, controle jurisdicional, direitos e ga-
rantias individuais dos presos, no âmbito da execução penal” (TEIXEIRA, 2009, 
p. 76).
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Nesses termos, a fixação do princípio da “jurisdicionalização da execução 
penal” foi colocado na legislação como ferramenta imprescindível para a ga-
rantia dos direitos indissociáveis do condenado dentro da execução penal. Na 
leitura de Teixeira (2009, p. 85) sem protagonismo judicial, não haveria como 
se pensar “o preso como sujeito de direitos. Na mesma linha Antônio Scarance 
Fernandes (1994, p. 35) afirma que “[...] o juiz da execução [estaria na execução 
penal para] proferir decisões tendentes a garantir os direitos do preso e a evitar 
desvios no cumprimento da pena”. Portanto, para Fernandes (1994), assim como 
Teixeira (2009, p. 85), a presença judicial direta nas políticas de execução penal 
traria maior segurança na consecução do conjunto de ações tendentes a unifor-
mizar o “sujeito de direitos”.

Para Grinover e Busana (1987, p. 6) a condução da execução penal nas 
mãos do judiciário a partir da LEP seguiria “a tendência da moderna doutrina 
processual penal”, contudo, embora os favoráveis ao modelo judicial tenham 
evocado modernidade, a inclusão do judiciário no campo não ocorreu de forma 
unânime como se possa imaginar, porque, para alguns, a atividade prisional não 
carecia da presença direta de um juiz para suas consecuções como pondera 
Wiecko (1988, p. 42):

A meu ver a questão da natureza jurídica da execução penal não é fun-
damental para a aplicação do princípio da legalidade. Reconhecer-lhe 
natureza administrativa não implica necessariamente em negar-lhe 
legalidade ou subtraí-la de controle, porquanto no Estado Social de 
Direito todos os atos administrativos são passíveis de controle jurisdi-
cional (WIECKO, 1988, p. 42).

Devido a sua formação jurídica, Wiecko (1988, p. 44) procurou ser mais 
técnico nas nomenclaturas que utilizou diferenciando “jurisdicionalização” e “ju-
dicialização”, pois, segundo ele, este último seria “um conceito mais amplo que 
abrangeria o controle jurisdicional da execução e a administração da execução 
pela magistratura”, de modo que a judicialização:

[...] a par da jurisdicionalização, tem sido apontadas como solução para 
estabelecer a legalidade na execução penal, pois a prática sugere que 
a simples presença do juiz, por sua formação, tende, até por inércia, 
a preservar os direitos do condenado. Segundo alguns, ainda tal pre-
sença pode oferecer vantagens políticas: a tranquilidade da opinião 
pública em relação à censura aos procedimentos carcerários (WIECKO, 
1988, p. 44).

Durante os debates acerca da criação do futuro Código Penitenciário que 
resultou na Lei de Execuções Penais, não havia uniformidade quanto a necessi-
dade de – para usar os termos de Wiecko (1988, p. 44) – judicialização da exe-
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cução penal. Quem trabalha com um pouco mais de cuidado esses embates é 
Teixeira (2009), porque demonstra não ter havido consenso doutrinário a época 
quanto ao caráter que deveria ser dado a execução penal. Observando a reali-
dade brasileira, havia autores que defendiam a manutenção do protagonismo 
administrativo na prática prisional nos mesmos termos em funcionamento no 
país e em lugares como os Estados Unidos e Inglaterra. No entanto, segundo a 
autora, baseados em experiências como a italiana, formou-se um entendimento 
majoritário no sentido da judicialização da execução penal e, com algumas re-
lativizações importantes que se tornarão representativas no Campo, o judiciário 
foi inserido dentro do torvelinho da execução penal através da lei nº 7.210/84 
(TEIXEIRA, 2009, p. 76).

Fruto das costuras entre uma prática penitenciária acostumada com a exe-
cução administrativa e a fixação de elementos necessários a consecução do 
“preso como sujeito de direitos”, a LEP ainda manteve a autoridade adminis-
trativa como vetora de decisões importantes da execução penal como a auto-
rização de trabalho externo (artigo 37) e a permissão de saída (artigo 120). Em 
contrapartida, para melhorar a salada e atender os anseios democráticos do 
momento, inseriu a figura do “juiz de execução” nesse contexto com outras atri-
buições como a concessão de progressão de regime (artigo 112) e a saída tem-
porária (artigo 124). Essa tentativa de conciliação trouxe debates sobre a própria 
natureza jurídica da execução penal inaugurada pela Lei de Execuções Penais e, 
consequentemente, conflitos na prática carcerária (BRASIL, 1984). 

Antônio Scarance Fernandes (1994, p. 33-34) apresenta a discussão teórica 
e afirma que autores como Marrone15 defendem a ideia de que a execução pe-
nal teria natureza administrativa. Nesta concepção, o Juiz, exceto nos incidentes, 
durante toda execução, teria a atribuição limitada a vigiar os atos da autoridade 
administrativa, ou tomar medidas tendentes a permitir a “ressocialização” do 
condenado, mas não seria ele quem resolveria as questões operacionais para 
tanto, e sim, a autoridade administrativa.

A ideia executiva da prisão remonta a própria essência da instituição no 
mundo ocidental. Quem explica isso é Michel Foucault (2014, p. 15) quando 
demonstra que ao longo do tempo, diante de alguns entraves ocasionados pelo 
acúmulo das funções de aplicar e executar as penas em uma única autoridade, 
pessoalizaram demais a atividade, o que trouxe transtornos à burocracia crimi-

15 MARRONE, José Marcos. Há jurisdição na execução penal. Justitia, São Paulo, jan·mar 1982, v. 44, págs. 82·97.
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nal. Assim, medidas teriam sido tomadas com o objetivo de afastar a autoridade 
responsável pela condenação do espectro prisional, transformando a atividade 
mais impessoal, burocrática, nas mãos de um corpo de profissionais responsá-
veis somente para tanto (FOUCAULT, 2014, p. 15).

No Brasil, apesar de esparsos entendimentos minoritários em contrário, a 
ideia de uma natureza jurídica administrativa para a execução penal foi supera-
da (ROIG, 2017, p. 115). Grinover e Busana (1987, p. 7) se ocuparam do assunto 
e argumentaram no sentido de que a execução penal seria uma “atividade com-
plexa, que se desenvolve, entrosadamente, nos planos jurisdicional e adminis-
trativo”, porque “dessa atividade participam dois Poderes estatais: o Judiciário 
e o Executivo, por intermédio, respectivamente dos órgãos jurisdicionais e dos 
estabelecimentos penais” (GRINOVER; BUSANA, 1987, p. 7). Nestes termos, de-
fendendo a complexidade da atividade, a professora rechaça a ideia de uma 
execução penal puramente administrativa:

A natureza administrativa que se quisesse emprestar à execução penal 
tornaria o réu mero objeto do procedimento, quando, ao contrário, 
ele há de ser visto como titular de situações processuais de vantagem, 
como sujeito da relação processual existente no processo de execução 
penal. Não mais simples detentor de obrigações, deveres e ônus, o 
réu torna-se titular de direitos, faculdades e poderes. E como todo e 
qualquer processo, que não seja mera ordenação de atos, mas que seja 
entendido em sua função garantidora, ficam asseguradas o condenado 
as garantias constitucionais “do devido processo legal”: direito de de-
fesa (compreendendo a defesa técnica), o contraditório, o duplo grau 
de jurisdição, a publicidade e, evidentemente, a igualdade processual e 
a “par condicio” (GRINOVER; BUSANA, 1987, p. 12).

Outro autor que dedica um espaço de sua obra para discutir a natureza 
jurídica da execução penal firmada pela Lei de Execuções Penais é Rodrigo Roig 
(2017, p. 117). Para ele, a existência de atividades administrativas no curso da 
execução penal não desqualificaria sua natureza jurisdicional. Seguindo o prin-
cípio do “preso como sujeito de direitos”, o autor contribui:

Pensar a execução como atividade administrativa significa dar margem 
à imposição do interesse estatal sobre o individual, pretensão esta in-
clinada à satisfação de pretensões retributivo-preventivas. Por outro 
lado, enxergar a execução penal como atividade de natureza jurisdicio-
nal significa em primeiro lugar assumir que não pode haver prevalência 
do interesse estatal sobre o individual, mas polos distintos de interesse 
(Estado e indivíduo), cada qual refletindo suas próprias pretensões (re-
tributivo-preventiva e libertária, respectivamente) (ROIG, 2017, p. 116).

Portanto, mesmo após a legislação entrar em vigor trazendo um protago-
nismo ao “juiz de execução” no espectro prisional, colocando-o como “principal 
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ator designado pela legislação” (TEIXEIRA, 2009, p. 76), houve – e ainda há – di-
vergência sobre a própria natureza jurídica da execução penal brasileira alçada 
a partir da LEP, porque, embora a legislação tenha dado relevância ao órgão ju-
dicial, o documento ainda manteve uma centralidade na administração pública 
executiva, representada especialmente na figura do diretor do estabelecimento 
penal. Em verdade, na oportunidade de consolidar um modelo “assegurador de 
direitos” em uma atividade amplamente judicial, é perceptível a acomodação de 
algumas realidades e pressões de uma gestão prisional historicamente guiada 
pela atividade executiva (BRASIL, 1984).

Essa contradição teórica se reverbera em um atabalhoamento da prática 
penitenciária que se constitui em constantes conflitos entre os personagens co-
locados pela legislação. Pode-se imaginar que não fossem alguns freios impos-
tos a partir do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição - artigo 
5º, inciso XXXV da Constituição Federal (BRASIL, 1988) -, a balbúrdia seria ainda 
maior.

Um dos pontos mais tênues dessa falta de convergência na prática talvez 
esteja exatamente no modelo disciplinar colocado pela LEP, quando ela man-
teve o poder de punição interna com a autoridade administrativa. Segundo a 
Lei de Execuções Penais, no artigo 54, essas punições somente poderiam ser 
perpetradas pela direção do estabelecimento – não deferindo atribuição seme-
lhante ao juiz - após a instauração de um procedimento administrativo, onde o 
condenado teria asseguradas as garantias processuais de contraditório e ampla 
defesa fora do juízo criminal (BRASIL, 1984).

A figura judicial dentro desse espectro disciplinar colocado pela LEP teria, 
nos termos de Wiecko (1988, p. 44), a função jurisdicional sobre a qual, distan-
ciada dos conflitos diretos do cárcere, recairia realizar tão somente um controle 
jurisdicional do ato promovido pela direção do estabelecimento.  

O entendimento que as instâncias judiciais haviam fixado como parâmetro 
no ano de 2015, através da súmula nº 533 do Superior Tribunal de Justiça (BRA-
SIL, 2015) era no sentido da imprescindibilidade do processamento administra-
tivo prévio à eventual punição, com a presença da direção do estabelecimento 
penal, ofertando-se os direitos do sujeito acusado de uma infração disciplinar.  

 Posteriormente, contrariando o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça (BRASIL, 2015), o Supremo Tribunal Federal (BRASIL, 2020), instância cons-
titucional, fixou a seguinte tese no julgamento do Recurso Extraordinário nº 
972.598/RS:
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A oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência de 
justificação realizada na presença do defensor e do Ministério Públi-
co, afasta a necessidade de prévio Procedimento Administrativo Disci-
plinar (PAD), assim como supre eventual ausência ou insuficiência de 
defesa técnica no PAD instaurado para apurar a prática de falta grave 
durante o cumprimento da pena (BRASIL, 2020).

Diante de tal ato, o Supremo Tribunal Federal (BRASIL, 2020) decidiu que o 
condenado poderia, pois, ser processado, em virtude de eventual infração disci-
plinar praticada no curso da pena privativa de liberdade, exclusivamente no Juí-
zo da Execução Penal, ou seja, longe da presença da direção do estabelecimento 
penal – autoridade pretensamente competente para tanto. O STF, dessa forma, 
descartou a necessidade de procedimento administrativo prévio para aplicação 
de sanções ao condenado, constituindo o juiz como parte da disciplina prisional, 
quando, teoricamente, teria função diversa nessas questões.

O trabalho de Teixeira e Bordini (2004) intitulado “Decisões judiciais da 
Vara das Execuções Criminais: punindo sempre mais” que pesquisou as decisões 
judiciais “no universo dos processos de execução criminal na Vara das Execu-
ções Criminais da Capital – VEC no ano de 2002” torna-se representativo neste 
espectro para compreender questões como a decisão do Recurso Extraordinário 
972.598/RS, onde, a fim de impedir pretensas “impunidades”, as autoridades 
superam disposições legais. Segundo as autoras, existiria uma mecânica na prá-
tica penal de “flexibilização da lei” que não ocorreria em outras áreas do direito 
como comercial, contratos e demais matérias afetas ao espectro privado. Essa 
prática fornece elementos que ilustram como os órgãos (sejam judiciais ou não) 
se esforçam para manter uma mecânica carcerária punitivista independemente 
de direitos e garantias fundamentais (TEIXEIRA; BORDINI, 2004, p. 68).

Longe de creditar o legislador por ter fixado a disciplina prisional nas mãos 
da direção do estabelecimento penal, o caso de o STF ter ignorado o comando 
legislativo é significativo para ilustrar que os desacordos práticos entre juízes e 
diretores pelo controle das ações da execução penal prejudicam a consecução 
do “preso como sujeito de direitos” (TEIXEIRA, 2009, p. 85).

Isso porque, o evento concreto do Recurso Extraordinário foi o resultado 
de uma omissão administrativa e um protagonismo judicial. No vazio de um 
espaço punitivo que precisou ser preenchido dentro de uma Questão Penitenci-
ária que “deixa ou faz morrer”, os direitos e garantias mais singelos foram (e ain-
da são) facilmente superados a partir de uma clara gestão de ilegalismos, onde 
“a lei não é feita para impedir determinados tipos de comportamento, mas para 
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diferenciar as maneiras de burlar a própria lei”. Dessa forma, o juiz até então 
pretensamente colocado como distante e imparcial, garantidor de direitos, se 
torna um personagem direto no espectro punitivo suprimindo as expectativas 
de um sujeito de direitos (CHIES, 2019, p. 32; MAIA; OLIVEIRA, 2022).

3.3 A disciplina prisional brasileira

Como se pôde observar pelo exemplo resgatado do julgamento do Su-
premo Tribunal Federal, a disciplina prisional brasileira se constitui através de 
um espaço de disputa teórica e prática. As questões jurisprudenciais narradas 
anteriormente demonstram especificamente um conflito mais pontual acerca da 
competência das autoridades para determinadas ações no campo disciplinar. 
Contudo, tais discussões não se esgotam somente nos eventos do Recurso Ex-
traordinário nº 972.598/RS, porque, além de não se definir, em termos operacio-
nais, sobre a autoridade efetivamente responsável pela condução da execução 
penal, a LEP também manteve a confusão no próprio campo legislativo quando 
delegou matérias importantes da disciplina prisional para os demais entes da 
federação como a tipificação de infrações disciplinares especificas e a regula-
mentação de procedimentos administrativos disciplinares. 

Em termos que remontam a Foucault (2014) a disciplina da prisão consiste 
no mecanismo sobre o qual o ordenamento pretende o disciplinamento do cor-
po do privado de liberdade de modo a torná-lo útil para a sociedade disciplinar. 
A LEP, por sua vez, define no artigo 44 que a disciplina consistiria na “colabora-
ção com a ordem, na obediência às determinações das autoridades e seus agen-
tes e no desempenho do trabalho” (BRASIL, 1984), ou seja, o texto legislativo pa-
rece não ter distanciado da narrativa trazida pelo professor francês para o qual a 
prisão tem receptividade na sociedade burguesa exatamente como ferramenta 
de disciplinamento e docilização dos corpos, dentro das justificativas racionais e 
burocráticas (FOUCAULT, 2014, p. 134).

A disciplina prisional declarada pela LEP pretende, pois, colocar-se como 
ferramenta de controle suficiente a promover a “harmônica integração social” 
do condenado. Em linhas que remontam a Jeremy Bentham16, ela procurou esta-

16 Como se discutiu no capítulo intitulado “Aportes teóricos da prisão brasileira”, Jeremy Bentham (1748 – 1832), 
autor pertencente à Escola Clássica e precursor do utilitarismo penal, surgiu como um teórico que procurou trazer 
mais objetividade ao cárcere. A partir de Bentham, a pena de prisão passou a ser identificada como um caminho 
para um determinado fim e, em obras como A Teoria dos castigos e recompensas, do ano de 1811, o autor discorreu 
sobre sua concepção utilitarista.
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belecer o denominado sistema de “sanções e recompensas”, tendente a definir 
consequências positivas para aquilo que a legislação considera como compor-
tamento adequado, e sanções para eventuais ações compreendidas como más 
(BRASIL, 1984).

Ainda em termos legislativos, a autoridade incumbida de exercer o “poder 
disciplinar”, conforme o artigo 47, é a administrativa a qual se reconhece no 
espectro prisional como a direção do estabelecimento penal. A delegação de 
tal poder à autoridade administrativa é fruto de críticas por aqueles que pre-
tendiam uma prática inteiramente judicial, como foi apresentado de forma mais 
aprofundada anteriormente neste trabalho. Segundo Melo (2020, p. 107), tal 
designação caracteriza “o processo de configuração do dispositivo penitenciá-
rio” e, na linha advogada por Teixeira (2009, p. 85), ela dificulta a consecução do 
“preso como sujeito de direitos” pretendida pela LEP.

A manutenção da disciplina prisional nas mãos da autoridade administra-
tiva pela lei nº 7210/84, na verdade, é fruto de mais uma das acomodações 
promovidas entre a necessidade de implementação de um protagonismo ju-
dicial e a prática penitenciária acostumada com a onipresença administrativa, 
especialmente no espectro disciplinar. Como se verá adiante, ainda que tenha 
havido uma centralização administrativa, algumas atividades legisladas dentro 
da disciplina prisional ultrapassaram das mãos executivas e foram colocadas 
sob o cuidado judicial, o que incluiu a disciplina prisional dentro da natureza 
jurídica híbrida da execução penal dialogada desde Grinover e Busana (1987, p. 
12) (BRASIL, 1984).

A disciplina prisional, portanto, operacionalizada pela autoridade adminis-
trativa, se funda a partir do sistema de sanções e recompensas. Estas, apenas a 
título de contextualização já que não fazem parte do objeto deste trabalho, fo-
ram descritas pelo artigo 55 a partir do “bom comportamento reconhecido em 
favor do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação 
ao trabalho”. O dispositivo subsequente ao 55 descreveu como recompensas 
o elogio (artigo 56, inciso I) e a concessão de regalias (inciso II), de modo que 
este último ficaria a cargo da “legislação local e os regulamentos estabelecerão 
a natureza e a forma de concessão de regalias” (BRASIL, 1984).

Já as sanções disciplinares foram colocadas enquanto consequências de 
práticas ou comportamentos fixados pela própria LEP como infração disciplinar. 
Segundo o artigo 53, constituem-se sanções disciplinares a advertência verbal 
(inciso I); a repreensão (inciso II); a suspensão ou restrição de direitos (inciso 
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III); o isolamento na própria cela, ou em local adequado (inciso IV) e, por fim, a 
inclusão no regime disciplinar diferenciado (inciso V). 

A única punição disciplinar que saiu das mãos da autoridade administrativa 
foi o Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) que, incluído no ano de 2003 na 
legislação, somente poderia ser aplicado, nos termos do artigo 54, “por prévio e 
fundamentado despacho do juiz competente”. Como o objeto deste estudo se 
fixa nos procedimentos disciplinares administrativos, o RDD escapa da avaliação 
proposta porque sua determinação foge das mãos da autoridade administra-
tiva, dependendo de uma participação ativa do judiciário17. No entanto, não 
se olvida destacar trabalhos como os de Alessandra Teixeira (2009), Fernando 
Salla (2015), Camila Nunes Dias (2009), Carvalho e Freire (2005) que discutem o 
instituto desde a sua criação no estado de São Paulo, sua absorção pela LEP e o 
papel que o Regime Disciplinar Diferenciado ocupa dentro da questão peniten-
ciária brasileira.

Seguindo nas demais sanções disciplinares de atribuição da autoridade ad-
ministrativa, tem-se que elas foram subdivididas em graves, médias e leves pela 
LEP. A tipificação das infrações disciplinares também é resultado da acomoda-
ção que contribuiu para a manutenção da “configuração penitenciária” brasileira 
e impediu a sua uniformização nacional (CHIES; RIVERO, 2019, p. 160), porque a 
legislação federal somente normatizou as infrações graves, delegando aos entes 
federativos a tipificação e sanção das médias e leves (BRASIL, 1984).

Em Santa Catarina, as infrações leves e médias foram estabelecidas através 
da lei complementar nº 529/2011, respectivamente nos artigos 95 e 96. Na linha 
da legislação local, as primeiras podem vir a ser sancionadas pela advertência 
verbal e repreensão, enquanto que a restrição de direitos e o recolhimento na 
própria cela por período de 5 (cinco) a 10 (dez) dias são consequências fixadas 
como médias (SANTA CATARINA, 2011).

As infrações disciplinares graves das penas privativas de liberdade, por sua 
vez, foram previstas na própria LEP, especificamente nos artigos 50 e 52. Além 
da disposição deste último que considera infração disciplinar grave a “prática 
de crime doloso” durante a prisão provisória ou em virtude de pena privativa de 
liberdade, o artigo 50 concentra a maioria das tipificações nos seguintes termos:

17 Conforme o artigo 54 da LEP que tem a seguinte redação: “As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplica-
das por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz 
competente” (BRASIL, 1984).
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Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade 
que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a 
disciplina;

II - fugir;

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integrida-
de física de outrem;

IV - provocar acidente de trabalho;

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, 
desta Lei.

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rá-
dio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com 
o ambiente externo

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do perfil 
genético (BRASIL, 1984).

 Além das punições em si mesmas, a prática de infrações disciplinares gra-
ves possui um componente ainda mais periclitante ao imputado. Depois que o 
ciclo de atos administrativos se conclui no sentido da punição da pessoa priva-
da de liberdade, as informações a respeito da prática da violação grave e sua 
consequente sanção chegam ao conhecimento da autoridade judicial. Reconhe-
cendo a legalidade do ato, nos termos da LEP, o juiz homologa os efeitos jurídi-
cos que a prática de infração disciplinar grave causa para a execução penal do 
apendo, causando a regressão de regime prisional – se o recluso já não estiver 
no regime fechado - (artigo 118, I), a interrupção do prazo para a obtenção da 
progressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício da con-
tagem do requisito objetivo terá como base a pena remanescente (artigo 112, 
§ 6º) e a perda de até 1/3 dos dias remidos (artigo 127) (BRASIL, 1984). É o que 
explica Dias (2014):

O castigo disciplinar – que, além do isolamento físico, provoca a perda 
ou a postergação do prazo para a solicitação de benefícios previstos 
na legislação – é um dispositivo útil justamente quando as redes de 
acomodação informal não são capazes de impedir a emergência dos 
conflitos cotidianos, que expõem as tensões constitutivas do cotidia-
no prisional. Os dispositivos disciplinares operam, assim, nos aspectos 
mais miúdos e, até certo ponto, mais banais, da dinâmica interacional 
constitutiva do universo prisional. E é justamente sobre esses desa-
justes de conduta dos presos que a punição, de forma mais concreta, 
opera na produção do disciplinamento (DIAS, 2014, p. 124).
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A partir da descrição legislativa é possível perceber que as infrações dis-
ciplinares graves causam maiores impactos a execução penal se comparadas 
com as médias e leves. No entanto, embora exista uma graduação entre as pu-
nições – que podem ir desde a advertência verbal ao isolamento -, todas as três 
espécies de violações podem ocasionar sanções que repercutem diretamente 
na esfera de liberdade do recluso (BRASIL, 1984; SANTA CATARINA, 2011) como 
o próprio Sykes (2017), ainda que distanciado da realidade brasileira, observou 
em sua pesquisa. Essa repercussão negativa na pouca liberdade do apenado, 
segundo Dias (2014, p. 124), “confere à administração prisional uma posição pri-
vilegiada para ratificar e manter em funcionamento um sistema de dominação 
que demarca precisamente indivíduos”. 

Para se medir em termos práticos o peso que essas sanções disciplinares 
internas representam nas dinâmicas do cárcere, Godoi (2015, p. 99-100), em sua 
pesquisa, ainda que de forma tangencial, realizou um “percurso analítico, explo-
ratório, que visa a situar o castigo prisional na gestão dos fluxos que conformam 
a experiência da pena”, ou seja, dialogou em termos mais empíricos o papel 
que “os processos de sindicância” aportam no interior do cárcere. Nessa linha o 
autor concluiu que as sanções disciplinares seriam “punição dentro da punição, 
prisão dentro da prisão” tamanho o impacto que tais penalidades representam 
na vida do recluso de liberdade (GODOI, 2015, p. 99-100).

Isso porque, quando uma pessoa, ainda que de forma restritiva, possui 
determinados direitos como a visita de seus familiares (artigo 53, III, da LEP) ou 
até mesmo uma relativa liberdade de locomoção dentro de um estabelecimento 
penal e tais direitos podem vir a ser suspensos por até 30 dias ou até mesmo 
diminuídos ainda mais, como no caso do isolamento (artigo 53, IV), torna-se cla-
ro que as micropenalidades existentes na execução penal interferem no status 
libertatis do indivíduo (DIAS, 2014, p. 113; ROIG, 2017, p. 211).

Ainda existe um outro ponto a respeito das sanções disciplinares que inter-
fere no status libertatis do indivíduo e, por isso, precisa ser considerado. Quando 
se analisam os critérios suficientes para o recluso conseguir benefícios da exe-
cução penal como progressão de regime e a saída temporária, além de cumprir 
os quesitos temporais, a LEP exige que ele apresente “boa conduta carcerária, 
atestada pelo diretor do estabelecimento penal” (BRASIL, 1984).

Os critérios para a conceituação da conduta carcerária em Santa Catarina 
foram estabelecidos pela própria Secretaria de Estado da Administração Pri-
sional e Socioeducativa (SAP) através da Instrução Normativa nº 001, de 12 de 
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dezembro de 2019 que “dispõe sobre os procedimentos operacionais de segu-
rança a serem adotados pelas unidades prisionais do Estado de Santa Catarina 
no âmbito do Departamento de Administração Prisional e dá outras providên-
cias”. Na esteira da regulamentação executiva iniciada a partir do artigo 195, o 
comportamento carcerário foi fixado em “bom” para o recluso que não possui 
sanções disciplinares em seu desfavor, “regular” para o sancionado com infra-
ções médias e leves e “mau” ao punido por violações graves (SANTA CATARINA, 
2019). A partir da prática da infração disciplinar, o ato normativo fixa prazos de 
reabilitação, sendo eles conduzidos nos seguintes termos:

Art. 199. A partir da data do cometimento da falta, os prazos para rea-
bilitação do comportamento serão:

I - 60 (sessenta) dias, para falta leve;

II - 90 (noventa) dias, para falta média;

III - 180 (cento e oitenta) dias, para falta grave (SANTA CATARINA, 2019).

Nesse sentido, ciente de que as mais banais infrações possíveis repre-
sentam graves prejuízos a vida da pessoa sujeita a privação de liberdade, Roig 
(2017, p. 211) defende que “estas [sanções], em muitos casos, possuem efeitos 
semelhantes ao da aplicação da própria pena”, porque “trazem graves consequ-
ências para o status libertatis dos indivíduos”. Assim, a partir do momento que 
se reconhece a sanção disciplinar interna como instrumento de restrição à liber-
dade da pessoa na prisão, elementos atinentes ao próprio Estado Democrático 
de Direito inaugurado pela Constituição Federal de 1988 exigem que as auto-
ridades legislativas e executivas respeitem alguns pontos imprescindíveis para 
a consecução das garantias constitucionais. Uma delas é a própria legalidade 
penal sobre a qual se informa que “não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal” – artigo 5º, inciso XXXIX - (BRASIL, 1988). 

Partindo da determinação constitucional, as tipificações de infrações dis-
ciplinares deveriam seguir um direcionamento pautado na estrita legalidade. 
Em outras palavras, não seriam constitucionais eventuais punições pautadas em 
práticas que não estivessem expressa e claramente definidas como violadoras 
da norma disciplinar inscrita pela LEP e, no caso de Santa Catarina, pela lei com-
plementar nº 529/2011.

Contudo, a coroação da legalidade no espectro jurídico dado pela Consti-
tuição Federal de 1988 já vinha sendo implementada com o processo paulatino 
de abertura política a que o Brasil promoveu durante toda década de 1980. 
No contexto da disciplina prisional, o legislador, quando da criação da LEP, se 
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encontrava diante de um paradoxo teórico-prático que precisou ser conciliado: 
de um lado, uma dinâmica prisional pautada nas atividades da autoridade ad-
ministrativa que centralizava o poder de dizer e aplicar sanções em suas mãos; 
do outro um ordenamento que cobrava o respeito de garantias pretensamente 
inegociáveis em um estado de direito como a legalidade e o devido processo 
legal (TEIXEIRA, 2009, p. 84)

O resultado dessas dinâmicas foi um ordenamento que previu o “processo” 
– o qual será discutido com profundidade mais adiante – e uma relativa tipifi-
cação das condutas dentro das reclamações legalistas cobradas pelo estado de 
direito. Utiliza-se a expressão “relativa tipificação” porque o resultado da conci-
liação de forças gestou uma legislação disciplinar que previu condutas a partir 
de conceitos vagos e imprecisos como asseveram Carvalho e Freire (2005, p. 08):

Desde a edição da LEP em 1984 tem-se criticado o estatuto pela utili-
zação, na definição de faltas graves, de termos vagos e genéricos, que 
redundavam na permissão aos agentes administrativos a minimização 
dos direitos dos apenados. Em sentido diametralmente oposto à con-
cretização do princípio da legalidade, que imporia pela taxatividade 
o fechamento destes tipos abertos, a Lei 10.792/03 incluiu categorias 
altamente dúbias, gerando duplo efeito.

 Rodrigo Roig (2017) discutiu essas incongruências de forma pontual e tra-
balhou cada violação prevista à luz de uma pretensa legalidade constitucional. 
Na disposição do artigo 50, inciso I, onde se afirma ser infração “incitar ou par-
ticipar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina”, por exemplo, ele 
discorreu que o “dispositivo padece de clara indeterminação conceitual e jurídi-
ca, uma vez que enquanto a definição de ordem é definida conforme os interes-
ses e necessidades da gestão prisional” e assim o fez nas demais previsões do 
referido artigo, demonstrando como a LEP confronta a pretensa garantia cons-
titucional da legalidade defendida no Estado Democrático de Direito brasileiro 
(ROIG, 2017, p. 216; BRASIL, 1984). 

Os mesmos problemas destacados por Rodrigo Roig quanto à LEP tam-
bém são perceptíveis na legislação local que trata sobre as infrações médias e 
leves. Em seu artigo 96, inciso III, por exemplo, a lei complementar estadual nº 
529/2011, tipifica como falta média “ofender funcionários”, a qual carece de de-
terminação conceitual e jurídica pois o sentimento de ofensa se envolve dentro 
de uma valoração subjetiva da vítima, distante de eventual conduta (culposa 
ou dolosa) por parte do possível ofensor. No mesmo sentido da “ofensa” é a 
infração média consistente em “desrespeitar os visitantes, seus ou de outros 
internos”, a qual também foge da legalidade constitucional (ROIG, 2017, p. 216; 
SANTA CATARINA, 2011).   
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Camila Nunes Dias (2014, p. 119) quando pesquisou os procedimentos dis-
ciplinares instaurados em duas unidades prisionais de São Paulo entre os anos 
de 2000 a 2008 a que a autora denominou “sindicância”, para além de outras 
questões, ela também discutiu as indeterminações da lei sobretudo quando 
problematizou o uso demasiado das infrações relacionadas ao “desacato” que 
não encontra significação mais detalhada nos regulamentos institucionais.

A redação da tipificação das infrações disciplinares, portanto, foi (e ainda 
é) objeto de críticas pelos autores que se preocuparam em avaliar essas dispo-
sições sob um aspecto jurídico que procura proteger as liberdades. Na leitura 
de Schmidt (2002, p. 110) a LEP estabeleceu “num modelo penal de legalidade 
atenuada, em que a elasticidade e a indeterminação das faltas disciplinares fa-
zem com que o sistema de definição da desviação fundamente-se numa episte-
mologia antigarantista”.

 Em termos um pouco menos jurídicos, o que se observa considerando 
todo o percurso realizado até aqui é que as imprecisões legislativas são o re-
sultado de uma conciliação de práticas executivas caracterizadoras das institui-
ções prisionais brasileiras com as necessidades garantistas inauguradas através 
da Constituição Federal de 1988. A Questão Penitenciária que, segundo Chies 
(2019), é singularizada pela incoerência entre o discurso e a realidade, na praça 
disciplinar encontra incongruência já no espectro teórico, antes mesmo de pra-
ticada.

Uma avaliação estritamente jurídica identifica a falta de coerência da norma 
disciplinar inscrita na lei nº 7210/84 com ordenamento jurídico posto a partir da 
Constituição Federal de 1988. Entretanto, embora tal percepção seja importan-
te, ela não avança no sentido de procurar compreender os significados dessas 
incongruências normativas no campo penitenciário. Por isso, longe de pretender 
pontuar qualquer questão sobre o tema, mas tomando a liberdade de se enve-
redar para outras concepções teóricas que talvez possam ir além no sentido da 
compreensão dessas contradições normativas, propõe-se observá-las a partir 
de uma abordagem foucaultiana de gestão de ilegalismos, porque talvez atra-
vés dela seja possível detectar indícios do intento do sujeito criador da norma. 
Por este viés identifica-se um certo propósito legislativo em oferecer espaços, 
ainda que pretensamente inconstitucionais, suficientemente adequados para se 
trabalhar na prática aquilo que deve ou não ser tolerado, sobretudo dentro do 
espectro disciplinar carcerário, tão importante para o controle dos corpos reclu-
sos (FOUCAULT, 2014, p. 14; CHIES, 2019, p. 32; MAIA; OLIVEIRA, 2022).
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Não por acaso a pesquisa de Dias (2014) que apresentou a centralidade das 
punições disciplinares dentro do espectro social da prisão foi significativa para 
demonstrar essa gestão na prática. A partir dos números levantados pela pes-
quisadora, foi possível observar que as incursões apresentadas pelos servidores 
em desfavor dos apenados variavam conforme o clima da prisão. Dessa forma:

O uso de sanções formais como resposta ao comportamento do pre-
so está diretamente ligado à qualidade da relação entre o staff e a 
população prisional (Liebling, 2000, p. 337). Nesse sentido, uma “boa” 
relação permite o uso mais frequente de advertências verbais, avisos 
ou conversas, em detrimento de sanções formais previstas no regula-
mento institucional. Evidentemente, o contrário também é verdadeiro: 
problemas estruturais ou conjunturais tendem a gerar a aplicação ge-
neralizada de sanções e, portanto, a privilegiar a punição como ele-
mento central do exercício de controle social (DIAS, 2014, p. 124).

Quando se alinham a necessidade de gestão dos ilegalismos com os ob-
jetivos da prisão que se propõe a docilizar os corpos e torná-los úteis para a 
sociedade disciplinar (FOUCAULT, 2014, p. 134), tem-se que o modelo legisla-
tivo implementado na tipificação das infrações disciplinares da execução penal 
caminha no sentido de ofertar as condições necessárias para tanto sem olvidar 
dos discursos democráticos advogados a partir da própria Constituição Federal.

Tipificando infrações a partir de terminologias abertas, a LEP permite que 
as instituições responsáveis pelo controle e disciplina da prisão continuem con-
centrando o papel de legislador, juiz e executor das punições de forma tão so-
berana quanto aquela descrita por Sykes (2017) em Nova Jersey e que eram 
operadas no Brasil antes do advento da Lei de Execuções Penais.

Embora tais considerações sejam importantes para o leitor compreender 
as dinâmicas no entorno da disciplina prisional, o objeto deste capítulo preten-
deu apresentar aspectos materiais relacionados ao assunto, demonstrando que, 
mesmo de forma aparentemente contrária ao próprio ordenamento constitu-
cional, as infrações disciplinares e as correspondentes sanções, encontram-se 
previstas nos textos legislativos correspondentes.

Como o objeto deste trabalho consiste em compreender, a partir dos 
aportes teóricos da prisão, sobretudo a Questão Penitenciária, de que forma os 
procedimentos disciplinares são estruturados, utilizados e tratados na prática 
carcerária, considerando a função declarada pela dogmática jurídica, o estudo 
avança para os aspectos processuais que se constituem o elemento central de 
problematização do estudo, qual seja, os processos administrativos disciplinares. 
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4 - Os Procedimentos Disciplinares

Inserido na Lei de Execuções Penais, o procedimento disciplinar foi coloca-
do para apurar as infrações praticadas pelas pessoas sujeitas ao cárcere durante 
o cumprimento da pena (BRASIL, 1984). Apesar de alguns autores e até mesmo 
a própria administração pública em atos normativos, denominarem-no “proces-
so administrativo disciplinar”, optamos por manter a nomenclatura legal (pro-
cedimento disciplinar) para acompanhar o mais próximo possível da proposição 
do legislador. No entanto, mesmo ciente da terminologia legislativa, nos per-
mitimos também utilizar a expressão “processo administrativo” como sinônimo, 
até porque o procedimento trazido na legislação não deixa de ser uma espécie 
desse gênero (ROIG, 2017, p. 282; BRASIL, 1984; SANTA CATARINA, 2011). 

O procedimento disciplinar, portanto, se consolida na sucessão de atos 
tendentes a avaliar possíveis infrações disciplinares praticadas no curso da pena 
privativa de liberdade. Seria o local onde o suposto infrator responde pelos 
seus atos diante da autoridade competente acompanhado do defensor (BRASIL, 
1984; BRASIL, 1988).

Assim, como aconteceu com as faltas médias e leves, a LEP também decli-
nou aos entes federativos a regulamentação dos procedimentos disciplinares, 
fazendo com que a parte processual disciplinar também entrasse no conjunto 
de componentes formadores da descompassada prática penitenciária (BRASIL, 
1984). Por esse motivo, mesmo que seja possível nos apropriarmos de outros 
estudos que pesquisaram sobre os procedimentos disciplinares, há de se anali-
sá-los com cautela considerando não somente a diferenciação da realidade pra-
ticada nas localidades pesquisadas por esses autores, mas também pela própria 
desigualdade normativa dos diversos entes federativos sobre o assunto (CHIES; 
ALMEIDA, 2019; LOURENÇO, 2015, p. 177).

Nesse sentido, considerando que o objetivo deste trabalho consiste em 
compreender, a partir dos aportes teóricos da prisão, sobretudo a Questão Pe-
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nitenciária, de que forma os procedimentos disciplinares são estruturados nos 
estabelecimentos penais de Criciúma/SC, urge, antes de mais nada, entender 
como a legislação procurou tratar sobre tais questões, a fim de, em um segundo 
momento, discutir essas determinações na prática prisional.

4.1 A regulamentação processual Catarinense

A LEP, especificamente no artigo 59, previu a necessidade de procedimento 
prévio para a aplicação de eventuais punições disciplinares e, embora essa dis-
posição tenha sido relativizada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(BRASIL, 2020), o processo administrativo se constitui em uma realidade na prá-
tica disciplinar penitenciária e sua regulamentação está a cargo das legislações 
locais (DIAS, 2014). Em Santa Catarina, especificamente, a Lei Complementar nº 
529/2011 é quem procura - acompanhada pela Instrução Normativa expedida 
pela Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa - organi-
zar esses procedimentos (BRASIL, 1984; SANTA CATARINA, 2011).

Antes mesmo de se apresentar e discutir o próprio conteúdo normativo 
afeto aos procedimentos disciplinares catarinenses, é necessário mencionar que 
como o processo administrativo interno pode findar na aplicação de punições 
tendentes a interferirem na esfera de liberdade do recluso, algumas garantias 
processuais como a presunção de inocência, por exemplo, são basilares tanto na 
estrutura de criação da norma quanto em momento posterior na sua interpre-
tação (ROIG, 2017, p. 283).

Assim como a própria garantia constitucional da presunção de inocência 
(artigo 5º LVII) que proíbe juízos de culpabilidade preliminares e coloca sob 
o Estado o ônus de provar eventuais infrações por parte do acusado, existem 
outras garantias no mesmo texto que também são incontornáveis nessa seara 
como o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório (BRASIL, 1988), 
os quais, diante da sua relevância e das constantes omissões legislativas, são 
frequentemente invocados por Roig (2017, p. 283) quando problematiza os pro-
cessos administrativos das prisões. 

Longe de querer esgotar todas as garantias constitucionais que tratam so-
bre o processo criminal – até porque o marco teórico deste trabalho escapa de 
uma avaliação puramente constitucional – o que se procura neste momento é 
demonstrar a existência desses direitos e não ignorá-los, já que tais premissas, 
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além de formadoras do ordenamento jurídico que se instaura no campo peni-
tenciário especialmente nos procedimentos disciplinares, também são orienta-
doras dessa prática (BRASIL, 1988; ROIG, 2017, p. 283).

Na linha das orientações constitucionais, a Lei de Execuções Penais esta-
belece a necessidade do procedimento disciplinar o qual, como dito, deve se-
guir a direção do documento de 1988. Como a LEP não especificou o trâmite, 
a Lei Complementar Estadual nº 529/2011 foi o regulamento que normatizou 
o percurso do processo administrativo das prisões catarinenses. Nos termos do 
documento, o passo a passo se iniciaria, conforme artigo 83, no momento do 
cometimento da infração disciplinar, quando o suposto faltoso deveria “ser con-
duzido ao agente penitenciário chefe de plantão ou supervisor, para a lavratura 
da ocorrência” (SANTA CATARINA, 2011).

A Lei de Execuções Penais, ainda que tenha deixado de regulamentar es-
pecificamente os procedimentos disciplinares, criou a figura do isolamento 
preventivo, que pode, nos termos do artigo 60 da LEP, ser aplicado logo na 
apresentação do preso a autoridade competente (BRASIL, 1984). A lei deixa 
transparecer que essa ferramenta cautelar, assim como a aplicação das sanções, 
somente poderia ser aplicada pela direção do estabelecimento penal, contudo, 
a legislação local, através do artigo 85, definiu que o “agente penitenciário chefe 
de plantão ou supervisor deverá, tendo em vista a gravidade da falta, adotar as 
providências preliminares que o caso requeira e, sendo necessário, determinar 
o isolamento preventivo do preso”, ou seja, nos estabelecimentos penais cata-
rinenses, qualquer servidor de segurança pode aplicar o isolamento preventivo 
ao suspeito de infração disciplinar (SANTA CATARINA, 2011).

Para além do espraiamento daquilo que a LEP denomina “poder discipli-
nar” a outros personagens da prisão diferentes da direção do estabelecimento 
– autoridade pretensamente competente -, o que chama a atenção no conteúdo 
normativo a respeito do isolamento preventivo é a falta de precisão legislativa 
quanto as hipóteses de sua aplicabilidade. Como se trata de uma medida cons-
tritiva que, assim como a própria sanção disciplinar, restringe ainda mais a liber-
dade da pessoa já sujeita a privação do cárcere, seria imperiosa uma previsão 
legal detalhada nos termos pretensamente garantistas da Constituição Federal 
de 1988 (BRASIL, 1988).

Constatando essa falta de precisão legislativa, Rodrigo Roig (2017, p. 280), 
assim como fez em relação a tipificação das infrações, aprofundou a discussão 
acerca do isolamento preventivo e procurou interpretá-lo a partir de uma matriz 
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constitucional. Segundo ele, por força do princípio constitucional da presunção 
de inocência, a medida cautelar trazida pela LEP jamais poderia ser imposta sem 
a presença daquilo que o autor descreve como “fumaça de cometimento da in-
fração” e o “perigo da manutenção da liberdade” do suposto infrator. 

O isolamento preventivo, na verdade, deve ser reservado a hipóteses 
excepcionais (ultima ratio) e sua interpretação sempre deve ser reali-
zada restritivamente. Seguindo-se tal premissa, somente deve ser ad-
mitido o isolamento preventivo para fazer cessar uma situação emer-
gencial ou assegurar a integridade física da pessoa presa, jamais como 
forma de punição ou de tornar o faltoso um exemplo para o coletivo 
carcerário. Se mesmo antes do prazo fixado cessarem as razões do 
isolamento preventivo, deve o preso ser reintegrado ao coletivo (note 
que o prazo de isolamento preventivo é de até 10 dias, não necessaria-
mente de 10 dias) (ROIG, 2017, p. 281).

Assim, na linha defendida por Roig (2017, p. 281), mesmo que a legislação 
tenha sido omissa no sentido da fixação de regras para a aplicação do isolamen-
to preventivo, a partir de uma leitura constitucional da presunção de inocência, 
tem-se que o instituto cautelar deveria ser aplicado como medida excepcional, 
suficiente a sanar uma situação emergencial ou assegurar a integridade física da 
pessoa presa.

Feitas as considerações sobre o isolamento preventivo. Seguindo na estei-
ra da legislação catarinense, depois de lavrada a ocorrência, caberia ao “chefe 
de plantão ou supervisor” comunicar imediatamente a ocorrência ao gestor do 
estabelecimento penal, o qual, como descreve o artigo 84, além de avaliar os 
elementos relativos à infração e eventual prosseguimento da informação tam-
bém analisaria “as providências inicialmente tomadas” e, caso discordasse de 
alguma delas, teria o poder de revogá-las, assim como mantê-las em situação 
de concordância (SANTA CATARINA, 2011).

Depois de avaliar o registro de ocorrência e as providências inicialmente 
tomadas, o diretor do estabelecimento, identificando elementos suficientes para 
a caracterização de uma possível infração disciplinar, encaminharia as informa-
ções ao Conselho Disciplinar, o qual, como reza o artigo 87 da Lei Complemen-
tar nº 529/2011, possui a incumbência de realizar as diligências indispensáveis à 
precisa elucidação do fato, velando pelo “direito de defesa do infrator” (SANTA 
CATARINA, 2011).

O Conselho Disciplinar, à luz do que coloca o artigo 113 da Lei Comple-
mentar nº 529/2011, seria composto pelo chefe de segurança da unidade pri-
sional, um representante do departamento de saúde e assistência médica, um 
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psicólogo e um secretário. Quando a legislação local definiu a presidência do 
conselho ao chefe de segurança e afirmou que “somente poderá compor o Con-
selho Disciplinar quem tiver contato intenso e extenso com os presos” – artigo 
114 – ela aparentemente demonstra ter procurado colocar nas atividades de 
instrução processual, profissionais mais afetos a rotina diária da prisão e, ao 
mesmo tempo, distanciar a autoridade julgadora, diga-se a direção do estabe-
lecimento, da instrução do processo (SANTA CATARINA, 2011).

O distanciamento talvez tenha a finalidade de trazer ares de imparcialidade 
ao posterior julgamento, uma vez que, como se viu em capítulos anteriores, não 
existe consenso sobre a forma como a LEP tratou a disciplina prisional deixan-
do o poder de punir interno nas mãos da autoridade administrativa. Antes de 
centrar discussões a respeito da direção do estabelecimento e a sua pretensa 
posição de imparcialidade, existe outro elemento importante a ser discutido 
ainda em sede de instrução dos procedimentos disciplinares catarinenses, por-
que, embora a Lei Complementar nº 529/2011 tenha criado o Conselho Discipli-
nar e conferido a ele o poder de instruir o processo administrativo, a legislação 
não especificou o rito processual a ser seguido que seja suficiente para ofertar 
o “direito de defesa” do acusado.  

A discricionaridade conferida ao Conselho Disciplinar - sem o pudor de ser 
repetitivo – diverge das garantias formais trazidas pela Constituição Federal de 
1988 que primam pela legalidade (BRASIL, 1988; SCHMIDT, 2002; ROIG, 2017, 
P. 216). Além de não estar alinhada com as pretensões do estado democrático 
brasileiro, a liberdade instrutiva conferida nesses procedimentos não alcança 
outros processos administrativos regulamentados no mesmo estado da fede-
ração como, por exemplo, aqueles tendentes a apurar infrações dos servidores 
públicos – Lei Complementar nº 491, de 20 de janeiro de 201018 –, os quais tra-
zem especificidades quanto ao rito processual. Se existe a preocupação com a 
legalidade em situações como estas onde a maior punição ao processado é a 
demissão do cargo público - portanto, sem lesão direta a sua liberdade -, por 
que em um processo de natureza jurídica semelhante – no caso administrativa 
– em que a liberdade do processado está em jogo, não há o mesmo tratamento 
legislativo? Segundo Dias (2014, p. 114) a omissão legislativa é representativa 
porque “as sindicâncias” seriam forjadas exatamente para que haja “uma pálida 

18 SANTA CATARINA. Lei complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010. Florianópolis, SC, 2010. Assembleia Le-
gislativa de Santa Catarina. Disponível em: http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2010/491_2010_Lei_complementar.html 
Acesso em: 05 ago. 2022.
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semelhança com o due process”, o que, na prática, transformaria o procedimento 
disciplinar:

[...] [em] um procedimento acusatório, investigativo e punitivo que ope-
ra na chave administrativa, no campo da norma, desatrelado quase que 
completamente do campo do direito e da justiça. Consequentemente, 
não há qualquer mecanismo externo de fiscalização, o que insere de 
forma inequívoca a punição no campo da disciplina e atrela a disciplina 
ao controle social, sinônimo de manutenção da ordem dentro da pri-
são (DIAS, 2014, p. 114).

A falta de regulamentação quanto aos atos de instrução a serem realiza-
dos pelo Conselho Disciplinar no procedimento disciplinar foi objeto de aten-
ção pela própria autoridade administrativa catarinense que através da Instrução 
Normativa nº 001, de 12 de dezembro de 2019, procurou regulamentar algo 
sobre o assunto dispondo, embora de forma tímida, alguns elementos a serem 
seguidos pelo conselho:

Art. 184. O Conselho Disciplinar deverá providenciar a intimação do 
preso para que o mesmo seja cientificado dos fatos e indique defensor.

§ 1º O documento de intimação a que alude o caput deverá conter a 
descrição sucinta dos fatos a ele imputados.

§ 2º Caso o preso não indique defensor constituído, o mesmo será 
assistido pela Defensoria Pública ou, na falta desta, será comunicado o 
juiz competente para que seja nomeado defensor dativo (SANTA CA-
TARINA, 2019).

Embora diga o básico no sentido de que a pessoa acusada deva ser noti-
ficada do conteúdo de tais afirmações, essa primeira disposição discorre sobre 
algo que as legislações não trataram de forma explícita. Por isso, a determinação 
administrativa é importante e se coloca como relevante garantia para a conse-
cução de um processo minimamente próximo de uma leitura constitucional. 
Na mesma linha do dispositivo citado anteriormente, o artigo 187 da Instrução 
Normativa, procura executar o “direito de defesa”, quando descreve, no pará-
grafo único que “a oitiva do investigado deverá ocorrer sempre na presença de 
defensor público, dativo ou advogado constituído pelo preso” (SANTA CATARI-
NA, 2019).

Apesar de tais considerações serem importantes, a Instrução Normativa nº 
001, de 12 de dezembro de 2019, não tece outras orientações acerca da instru-
ção dos procedimentos disciplinares, uma vez que já no dispositivo subsequen-
te ao artigo 187, trata sobre o parecer a ser elaborado pelo Conselho Disciplinar, 
afirmando que: “[...] conclusas as oitivas e diligências, será emitido o parecer do 
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Conselho Disciplinar pelo reconhecimento ou não da falta apurada ou pela des-
classificação da infração” (SANTA CATARINA, 2019).

Depois de uma instrução discricionária cercada por algumas regras coloca-
das pela Instrução Normativa nº 001/2019, o artigo da 88 da Lei Complementar 
nº 529/2011, define que o Conselho Disciplinar realize parecer e remeta o pro-
cedimento em no “máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ao gestor do estabele-
cimento penal para julgamento”. O diretor do estabelecimento penal, enquanto 
autoridade máxima da instituição detém a atribuição de promover o julgamento 
do fato e, se assim entender, aplicar a sanção correspondente (SANTA CATARI-
NA, 2011; BRASIL, 1984).

Existe um ponto importante a respeito do julgamento promovido pela di-
reção do estabelecimento penal que é a impossibilidade de recurso da decisão 
administrativa, provocada pela inexistência de uma autoridade superior à ges-
tão prisional. Percebendo isso, o próprio legislador previu a possibilidade de 
um pedido de “reconsideração do ato punitivo no prazo de 8 (oito) dias úteis”, 
quando, por ventura “não tiver sido unânime o parecer do Conselho Diretor em 
que se fundamentou o ato punitivo” ou se “o ato punitivo tiver sido aplicado em 
desacordo com o parecer do Conselho”. Fora essas possibilidades, não há na le-
gislação outra forma de recurso administrativo da decisão, momento em que o 
processo restaria encaminhado para a autoridade judicial e o preso sancionado 
(SANTA CATARINA, 2011).

A partir dessas descrições é possível sistematizar os procedimentos disci-
plinares da seguinte forma: 
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Cometimento da
infração disciplinar

Suposto infrator é conduzido
 à presença do supervisor

 de plantão para a lavratura da 
ocorrência e, caso necessário, 

a inclusão do apenado no
 isolamento preventivo

Registro da ocorrência chega 
ao conhecimento do diretor
 do estabelecimento penal.
 Inicialmente identifica se

 existem indícios suficientes
 de infração. 

Fluxograma 1: Trâmite dos procedimentos disciplinares em Santa Catarina:

Em seguida se identificar
 os indícios, o diretor avalia
as medidas adotadas pela 

supervisor e encaminha todo
 o registro ao Conselho 

Disciplinar  para instrução.

Conselho Disciplinar 
recebe e instrui o processo, 

produzindo provas com
 a participação

defensiva.

Conselho Disciplinar 
encaminha o processo 

instruído à direção 
do estabelecimento

 com relatório.

Comunicação ao
 Juiz da Execução Penal

 da sanção.
Sanção Disciplinar

Em 24 horas a direção 
do estabelecimento promove 

o julgamento. 
Desta decisão cabe pedido 

de reconsideração 
pelo acusado, no prazo de 8 dias

Fonte: Elaborado pelo autor a partir das regulamentações da Lei Complementar Estadual 
529/2011 (SANTA CATARINA, 2011).

É visível o poder que a direção do estabelecimento penal possui dentro do 
espectro disciplinar. Suas decisões são pautadas em infrações tipificadas aberta-
mente na LEP ou na legislação estadual e seu veredito não tem condições de ser 
reformado administrativamente. Existe a possibilidade, enquanto decorrência 
lógica do próprio princípio constitucional da inafastabilidade de jurisdição do 
artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal (BRASIL, 1988), de uma possível 
intervenção judicial no ato punitivo no caso de eventual manifesta ilegalidade 
no curso do processo. Fora a possibilidade de reforma judicial, o tamanho do 
poder de disciplina colocado sobre as mãos do diretor é extremamente relevan-
te (SANTA CATARINA, 2019; BRASIL, 1984; BRASIL, 2020).

Diante de tamanho poder concedido à direção do estabelecimento penal e 
da pretensa imparcialidade de seus julgamentos, urge tecermos algumas consi-
derações a respeito da direção dos estabelecimentos penais em Santa Catarina 
a fim de compreender quem são essas autoridades e a forma como elas atuam 
nas dinâmicas carcerárias.
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Desde o ano de 2016 com o advento da lei complementar nº 675, de 03, 
de junho de 2016 (SANTA CATARINA, 2016) os cargos de gestão das unidades 
prisionais de Santa Catarina são de livre nomeação e exoneração do Chefe do 
Executivo - portanto, de confiança - e privativos dos então agentes penitenciá-
rios, que recentemente tornaram-se policiais penais através da Lei Complemen-
tar nº 774, de 27 de outubro de 2021 (SANTA CATARINA, 2021b). Em pesquisa 
realizada com os então seis gestores dos estabelecimentos penais da 5ª Regio-
nal Penitenciária do Estado do Rio Grande do Sul, Chies (2008) partiu de uma 
realidade semelhante à do estado catarinense, já que todos os entrevistados por 
ele também advinham das funções de segurança.

Chies (2008, p. 303) entrevistou esses gestores e observou que a forma 
precária19 como eles eram recrutados a partir dos quadros de servidores efetivos 
dos setores de segurança dos estabelecimentos penais tendiam a caracterizar 
suas administrações. Um primeiro ponto trazido pelo autor tratou sobre a for-
ma vulnerável como esses administradores se viam diante dos demais policiais 
penais (naquela época agentes penitenciários). Luiz Antônio identificou um sen-
timento de receio “do risco de sofrer represálias por parte de uma nova Admi-
nistração, cujos integrantes se sentiram afetados, negativamente, pelas atitudes 
do ex-Administrador, agora novamente Agente” (CHIES, 2008, p. 303).

O receio de como seria tratado quando retornasse para a “chave”, jun-
tamente com a própria origem da posição que o diretor ocupa, caracteriza-
ria, segundo Chies, a administração desse gestor porque o servidor se sentia 
pressionado por seus pares na implementação efetiva da disciplina prisional, ao 
mesmo tempo que, considerando a realidade da pesquisa do autor, esses ges-
tores precisavam implementar, com poucos recursos, as determinações cons-
tantes na própria LEP e lidar com as realidades das organizações criminosas no 
interior dos estabelecimentos penais. Para Chies (2008, p. 304) a administração 
dentro desse contexto buscava “capitalizar disciplina”, porque, somente através 
dela o diretor se via em condições para administrar, agradando seus pares que 
presavam pela disciplina, e, por outro lado, de alguma maneira apaziguando os 
“antagonismos entre os poderes formais e informais inerentes aos ambientes 
carcerários” (CHIES, 2008, p. 306).

Essas particularidades caracterizam os gestores alocados a partir do recru-
tamento de servidores pertencentes a própria administração penitenciária. Isso 

19  No sentido de que podem ser exonerados a qualquer momento já que a função de direção dos estabelecimen-
tos penais no Rio Grande do Sul, assim como em Santa Catarina, são decorrentes de funções de confiança de livre 
nomeação dos respectivos Chefes do Executivo.



Coleção Estudos Sinclave Nº4

A questão penitenciária e a punição

112

não quer dizer que o modelo de contratação a partir de tais premissas seja o 
problema mesmo porque em estabelecimentos onde os diretores possuíam ou-
tras formações estranhas ao quadro interno, também se identificou aquilo que 
Thompson (1980, p. 33) denominou ser o “papel político da direção”. Na linha 
deste autor, o diretor, que naquela época não advinha dos quadros prisionais, 
dependeria da cooperação dos “guardas”. Sem eles, segundo Thompson, “a ca-
deia corre frouxa” e os riscos de revolta dos presos se tornam maiores (THOMP-
SON, 1980, p. 33).

Apesar de tais particularidades se tornarem importantes a ponto de se-
rem mencionadas, a alocação de servidores pertencentes aos quadros da admi-
nistração penitenciária para as posições de direção, pretendem alocar pessoas 
nessas funções que já conhecem a realidade carcerária. Isso também não quer 
dizer, como se observou, que a contratação desses servidores seja sinônimo de 
sucesso. O importante, na verdade, para este momento é refletir que alguém 
com tamanhos poderes dentro do Campo enfrenta dificuldades e pressões que 
na prática distanciam o diretor da pretensão legislativa de uma autoridade dis-
sociada das valências e tensões presentes no cotidiano da prisão. 

Assim, apresentadas as regulamentações que tratam sobre os procedimen-
tos disciplinares catarinenses, sem esquecer de problematizar questões do am-
biente prisional que são importantes para a discussão do tema, o estudo avança 
e apresenta os dados adquiridos nos estabelecimentos penais de Criciúma para, 
em um segundo momento, com base em tudo que foi construído teoricamente, 
debater de que forma esses processos são operados na prática penitenciária. 

4.2 Os Procedimentos Disciplinares de Criciúma/SC

No primeiro capítulo deste trabalho realizou-se uma rápida localização es-
pacial do município de Criciúma, contextualizando os processos de consolida-
ção das instituições prisionais que estão alocadas atualmente na cidade. Como 
descrito, a cidade abriga três estabelecimentos penais, sendo eles o Presídio 
Regional de Criciúma, a Penitenciária Sul e a Penitenciária Feminina. 

Foram levantadas as informações a respeito dos procedimentos discipli-
nares instaurados nas três instituições penais entre os anos de 2020 e 2021. Os 
dados referentes a esses processos foram fornecidos de forma voluntária pelas 
administrações das instituições penais após requerimento verbal do pesquisa-
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dor que foi posteriormente formalizado através de e-mail. A partir do acesso 
aos dados dos processos foi preenchida uma planilha de Excel, registrando-se 
as seguintes informações: “ESTABELECIMENTO PENAL”, “ANO” (de instauração), 
“PAD Nº” (número interno do procedimento), “INSTAURAÇÃO DATA”, “NOME 
DO RECLUSO”, “INFRAÇÃO APURADA”, “ISOLAMENTO PREVENTIVO?” (questio-
nando se o recluso foi isolado preventivamente), “ADVOGADO?” (perguntando 
se o processado foi atendido por advogado particular ou defensoria pública), 
“PROVAS” (informando qual o tipo de prova produzida no processo), “RESULTA-
DO” e “DATA DA CONCLUSÃO”20.

Com o levantamento dessas informações foi possível enquadrar os dados 
que se entenderam necessários para compreender de que forma os procedi-
mentos disciplinares foram operados na prática dos estabelecimentos penais de 
Criciúma, já que, através deles, observou-se quantos processos foram instaura-
dos no período pesquisado, a data da instauração e conclusão – ou seja, o tem-
po que durou o processo –, quais as tipificações, a forma de assistência jurídica 
que o processado recebeu, as espécies de prova utilizadas e se foi aplicado o 
isolamento preventivo.    

O quantitativo de processos registrados totalizou 364 dos quais 215 foram 
instaurados no ano de 2020, e 149 em 2021. Identificou-se que todas as ins-
tituições possuem Conselho Disciplinar formado. Com algumas substituições 
ocorridas ao longo do tempo, foi percebido certo cumprimento da regra inscul-
pida pela Lei Complementar nº 529/2011 sobre os membros e a composição do 
conselho (SANTA CATARINA, 2011).

Um primeiro ponto que chamou a atenção imediata a respeito desses da-
dos preliminares, trata da redução significativa entre um ano e outro de 30,6% 
do número de aberturas de PAD’s mesmo com o quantitativo de presos não re-
duzindo no período - uma vez que no ano de 2020 totalizavam-se 2.108 reclusos 
enquanto que em 2021 havia 2.200 internos. Questionados sobre o declínio, al-
guns servidores encarregados de repassarem os dados relataram informalmen-
te que a queda teria ocorrido justamente por conta do advento do julgamento 
do Recurso Extraordinário nº 972.598/RS o qual, embora tenha relativizado a 
necessidade do processo administrativo como um todo, na prática criciumense 

20  Esses levantamentos foram possíveis para realizarem alguns recortes envolvendo gênero, como se verá adiante, 
seja pelo nome da pessoa acusada nos processos, como também pelo fato de entre os estabelecimentos penais 
pesquisados haver um que alberga exclusivamente o público feminino. Procuramos fazer um recorte de raça entre 
as processadas e processados, no entanto, essas informações não foram identificadas porque diversos processos 
concentram mais de um acusado.
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acordada com o juízo da execução penal a supressão do procedimento teria 
alcançado apenas as infrações cometidas em regime aberto, quando o apenado 
não está cumprindo pena dentro de uma das instituições penais.

Não existe unidade prisional na comarca destinada a receber pessoas em 
regime aberto. A falta de estabelecimentos penais adequados para tanto, fez 
com que há mais de uma década, os condenados que se encontram neste es-
tágio da pena privativa de liberdade cumprissem as reprimendas no chamado 
“prisão albergue domiciliar” o qual, em termos menos técnicos, exige que a 
pessoa cumpra determinadas condições impostas pelo artigo 115 da LEP, como 
permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga; 
sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; não se ausentar da cidade 
onde reside, sem autorização judicial;  comparecer a Juízo, para informar e jus-
tificar as suas atividades, quando for determinado (BRASIL, 1984).

Dessa forma, como definido com o judiciário local, a partir de 2020, apro-
veitando-se da relativização da suprema corte, os processos decorrentes de in-
frações disciplinares praticadas durante o regime aberto teriam passado a ser 
instaurados diretamente no juízo, sem a participação direta da autoridade ad-
ministrativa. Nesse sentido, os relatos repassados dão conta de que os números 
estariam em decréscimo desde o ano de 2019, quando somente no Presídio 
Regional de Criciúma, o número de procedimentos instaurados superou a marca 
de 200, enquanto em 2020 esse quantitativo foi de 135, chegando a 75 no ano 
de 2021.

Detalhando um pouco os números dentro do contexto das respectivas uni-
dades prisionais, é possível observar que o Presídio Regional de Criciúma pos-
sui pessoas condenadas em regime fechado e semiaberto, além daquelas que 
aguardam uma definição da justiça e estão provisoriamente segregadas. Neste 
estabelecimento penal em específico foram levantados 210 procedimentos, os 
quais 135 foram instaurados em 2020 - quando a prisão possuía 1.018 reclusos 
– e 75, em 2021, momento em que registrava 1.001 presos.

 A Penitenciária Feminina, embora possua a nomenclatura “penitenciária” 
recebe todo o público feminino aprisionado da região, independentemente da 
situação jurídica. Por isso, assim como o Presídio Regional com o público mascu-
lino, recebe mulheres condenadas em regime fechado e semiaberto, bem como 
as provisórias que aguardam uma definição da justiça. Nessa unidade foram 
levantados 33 processos, dos quais 19 foram abertos em 2020 – momento em 
que o estabelecimento registrava 295 aprisionadas – e 14 em 2021, quando o 
estabelecimento alocava 306 apenadas.
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Destinada a recolher homens condenados a pena de reclusão em regime 
fechado, a Penitenciária Sul não possui presos provisórios, e uma pequena quan-
tidade de condenados em regime semiaberto que não ultrapassa 5% do efetivo 
prisional. Essa malha de pessoas no semiaberto, especificamente, é constituída 
por condenados que progrediram ao regime menos rigoroso e aguardam aber-
tura de vagas em outros estabelecimentos e por outros que, embora tenham 
progredido, optam por permanecer na unidade exercendo atividades de manu-
tenção e conservação predial. O restante dos aprisionados estão condenados 
em regime fechado.

Neste último estabelecimento penal foram levantados 121 processos, dos 
quais 61 foram abertos em 2020 – momento em que o estabelecimento regis-
trava 795 aprisionados – e 60 em 2021, quando o estabelecimento alocava 893 
apenados. A partir dessas informações, a título de melhor visualização das infor-
mações apresenta-se um quadro geral das informações até então apresentadas.

Ano de referência Penitenciária 
Sul

Presídio 
Regional

Penitenciária
Feminina

Total

2020 61 135 19 215

2021 60 75 14 149

Total 121 210 33 364

Quadro 3: Número de procedimentos por estabelecimento penal

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações fornecidas pelo DPP

O detalhamento realizado até aqui tem o objetivo de apresentar as rea-
lidades e situações dos três estabelecimentos penais da cidade de Criciúma. 
No entanto, embora as informações tenham sido esmiuçadas, os dados serão 
trabalhos em uníssono já que o objetivo é discutir a operacionalização dos pro-
cedimentos disciplinares na prática prisional criciumense.

As provas produzidas nos processos coletados foram subdivididas em: 
“testemunhais” - que inclui as comunicações dos policiais sobre os fatos –, “do-
cumentais” – onde foram inseridos laudos periciais, filmagens, fotografias, au-
tos de prisão em flagrante –, “objetos apreendidos” – inseridos aqui materiais 
proibidos como drogas, cigarros, instrumentos cortantes e perfurantes. Existem 
procedimentos em que mais de uma espécie probatória foi utilizada, por isso, 
foram criadas categorias heterogêneas misturando as espécies a fim de precisar 
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os dados de forma mais detalhada. Dessa forma, as informações se coadunaram 
da seguinte forma:

Provas em espécie Quantidade

Testemunhal 209

Documental 31

Testemunhal e documental 100

Objeto apreendido 0

Testemunhal e objeto apreendido 12

Testemunhal, documental e objeto apreendido 1

Quadro 4: Quantitativo de espécies probatórias utilizadas:

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações fornecidas pelo DPP.

Existe uma predominância da utilização da prova testemunhal. A maior 
parte desses testemunhos são representados pelas informações e depoimentos 
prestados pelos agentes penitenciários e policiais penais das instituições. Sozi-
nha, essa espécie probatória alcança 54,4% dos processos. Somada em todos 
os momentos que foi utilizada, mesmo em conjunto com outras, a prova tes-
temunhal foi encontrada em 88,4% dos procedimentos instaurados. Portanto, 
a partir desses números é possível identificar que essa modalidade possui uma 
centralidade na formação probatória dos processos administrativos instaurados.

A informação encontrada dentro espectro probatório demonstra seme-
lhança com os dados encontrados por Dias (2014, p. 122) quando, em sua pes-
quisa, encontrou um número alto de sindicâncias cujo o único objeto probatório 
eram testemunhos dos funcionários. Nas conclusões da autora, o uso exacerba-
do dessas modalidades probatórias fornecem pistas importantes sobre a forma 
como as “sindicâncias” eram conduzidas. Nas palavras dela:

A “apuração” das infrações revela a profunda assimetria entre “acusa-
do” e “acusador”: o único relato válido como prova da acusação é o do 
funcionário, ou seja, o relato da própria acusação, sendo que a versão 
do preso figura no processo administrativo de forma apenas protoco-
lar, para seguir os trâmites burocráticos cujas regras preveem o “direito 
de defesa” (DIAS, 2014, p. 122).
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Quando se identifica que 88,4% dos procedimentos utilizam provas teste-
munhais, das quais, em sua grande maioria, são capitaneadas a partir das de-
clarações dos próprios servidores dos estabelecimentos penais que na maioria 
também são os autores dos documentos que deram início ao processo, com-
preende-se a semelhança de resultados com a pesquisa anteriormente citada. 
A partir dessas informações, Dias (2014, p. 122) conclui que “[...] o objetivo da 
sindicância é formalizar o ato punitivo muito mais do que investigá-lo”.

No que tange as infrações disciplinares em espécie, um primeiro ponto 
foi observado ainda na totalidade dos procedimentos. Todos os 364 processos 
abertos entre 2020 e 2021 visaram apurar faltas disciplinares graves. Quando 
questionadas a respeito das infrações médias e leves, as três instituições infor-
maram que essas violações não costumam ser objeto de processo administrativo 
com o contraditório, em função da demanda de procedimentos e pela própria 
prática estabelecida que prioriza situações onde o resultado final do processo 
poderia trazer maiores prejuízos aos internos do que nas violações menores.

Dessa forma, na linha repassada pelas instituições, as infrações disciplina-
res leves e médias, quando detectadas, seriam registradas no boletim carcerário 
do recluso de forma unilateral, no momento em que, além de uma eventual san-
ção, seria constada nos arquivos a violação quando seu comportamento ficaria 
registrado como “regular” dentro dos prazos estabelecidos pelo artigo 195 da 
Instrução Normativa nº 001, de 12 de dezembro de 2019 já citado no capítulo 
anterior deste trabalho (SANTA CATARINA, 2019).

Quando Dias (2014, p. 115) analisou as sindicâncias dos estabelecimentos 
penais que pesquisou, a autora teve o cuidado de descrever com cuidado as 
condutas a que eram acusados os reclusos, observando as variações das in-
frações dentro de uma lógica social da prisão. Mesmo sem desconsiderar tais 
questões, a colheita das informações nesta seara procurou observar as tipifi-
cações coligidas nas acusações e não aprofundou propriamente nas condutas 
narradas nas comunicações iniciais porque a análise proposta neste trabalho di-
fere um pouco daquela promovida pela professora da Universidade Federal do 
ABC uma vez que neste estudo procurou-se discutir as questões procedimentais 
relacionadas aos processos disciplinares.

Por esse motivo, as infrações foram contabilizadas conforme as tipificações 
veiculadas nos processos e não propriamente as condutas narradas nos 364 
procedimentos levantados. Assim, a partir dos levantamentos realizados, cientes 
de que todos eles tratam somente de infrações disciplinares graves, chegou-se 
aos seguintes quantitativos.
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Infração tipificada no processo Descrição Quantidade

Art. 50 inciso I da LEP Incitar ou participar de movimento 
subversivo 63

Artigos 50, incisos I e IV c/c 39 da LEP Descumprimento de deveres rela-
cionados a atividade laboral 19

Artigos 50, incisos I e VI c/c 39 da LEP Inobservar os deveres de obediên-
cia ao servidor ou terceiros 70

Art. 50, inciso II e 52 da LEP Fuga seguida de novo crime doloso 3

Art. 50, inciso II, da LEP Fuga 69

Artigo 50, inciso III da LEP
Possuir, indevidamente, instrumen-
to capaz de ofender a integridade 

física de outrem
17

Artigo 50, inciso V da LEP Descumprir, no regime aberto, as 
condições impostas 2

Artigo 50, inciso VII da LEP Utilizar ou fornecer aparelho telefô-
nico, de rádio ou similar 10

Artigo 50, inciso VIII c/c Art. 39, inciso II da 
LEP

Recusar submeter-se ao procedi-
mento de identificação do perfil ge-

nético
1

Artigo 52 da LEP Praticar novo crime doloso 104

 Quadro 5: Quantitativo de infrações tipificadas no processo

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações fornecidas pelo DPP.

Para melhorar a sistematização dos dados em um quadro explicativo, al-
gumas tipificações foram reunidas dentro de determinados blocos para que as 
informações não ficassem esparsas. Por exemplo, alguns processos que indica-
ram a infração disciplinar decorrente da prática de novo crime doloso (artigo 52 
da LEP) também vinham acompanhadas de outras tipificações como incitar ou 
participar de movimento subversivo coletivo (artigo 50, inciso I da LEP). Como 
o objeto do trabalho não se fixa restritivamente nas violações, mas sim na to-
talidade dos processos administrativos, elas foram incluídas dentro da infração 
pretensamente mais grave que é a prática de novo crime doloso (BRASIL, 1984). 

As violações decorrentes do descumprimento dos deveres impostos sobre 
a “obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacio-
nar-se” (artigo 39, inciso II da LEP) e “execução do trabalho, das tarefas e das 
ordens recebidas” (artigo 39, inciso V da LEP) também foram reunidas em um só 
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informativo já que esses descumprimentos estão previstos em artigo único, qual 
seja, o artigo 50, inciso VI, da LEP (BRASIL, 1984).

Feitas essas considerações, observou-se que 69 (sessenta e nove) proces-
sos foram abertos para apurar a infração decorrente de fuga (artigo 50, inciso II, 
da LEP). Esse quantitativo que representa 18,9% dos procedimentos abertos no 
período chamou a atenção e foi observado mais afundo, identificando-se que 
a totalidade das instaurações tratavam de evasões decorrentes do não retorno 
dos apenados do benefício de saída temporária. Outra infração que apresenta 
quantitativos significativos é a prática de novo crime doloso (artigo 52 da LEP), 
que correspondeu a 28,5% dos procedimentos.

Embora não se ignore as críticas que virtualmente possam ser perpetradas 
em desfavor da forma como infrações decorrentes da fuga e da prática de novo 
crime doloso (artigos 50, II e 52 da LEP, respectivamente) foram tipificadas na lei, 
considera-se que elas podem ser colocadas como as duas violações mais próxi-
mas da legalidade dentro do conjunto de infrações previsto na Lei de Execuções 
Penais. Somadas, dentro do período pesquisado, essas violações foram motivo 
para a instauração de 47,4% dos processos administrativos nos estabelecimen-
tos penais de Criciúma. 

As demais infrações, por sua vez, que são criticadas de forma mais contun-
dente pelos seus conceitos abertos e falta de legalidade, representam o restante 
das infrações encontradas (ROIG, 2017; CARVALHO; FREIRE, 2005, p. 08). Chama 
a atenção aquela disposta no artigo 50, inciso I que prevê a falta quando o re-
cluso “incita ou participa de movimento para subverter a ordem ou a disciplina”, 
assim como a prevista no artigo 50, inciso VI que trata sobre a desobediências 
as ordens e respeito as autoridades (BRASIL, 1984). Juntas essas infrações dis-
ciplinares foram encontradas em 152 processos, o que representa, em termos 
percentuais, 41,7% das sindicâncias.

Como se discutiu em um espectro mais teórico quando se procurou apre-
sentar a disciplina prisional brasileira, a crítica à criação de tipos abertos tem 
um propósito que se manifesta na prática penitenciária. Além da insegurança 
jurídica que esses dispositivos apresentam, a sua utilização ampla – em 41,7% 
dos processos – ilustra como os dispositivos criados dentro dessa margem de 
discricionaridade são operados em uma representativa gestão de ilegalismos 
(MAIA; OLIVEIRA, 2022). Recorrendo novamente a Dias (2014), a autora neste 
espaço faz a seguinte reflexão:
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Nos documentos analisados, as ocorrências de “desacato” contêm uma 
descrição detalhada do ato que caracteriza a falta disciplinar. Trata-
-se de diálogos corriqueiros, situações banais que, na prisão, assumem 
dimensões maiores, carregadas de significados que só têm sentido 
quando referidos à estrutura das relações de poder vigentes (DIAS, 
2014, p. 120). 

A fim de avançar na discussão e auxiliar na apresentação das informações 
dados, apresenta-se o gráfico abaixo fazendo a relação das infrações encontra-
das, em termos percentuais. 

O gráfico se coloca como instrumento ilustrativo para visualização das inci-
dências encontradas e identifica a expressiva utilização dos dispositivos abertos 
para a instauração dos processos disciplinares. Seguindo no objetivo central de 
compreender a prática processual nos estabelecimentos de Criciúma, adianta-se 
na apresentação dos dados sobre as condenações e a média de duração dos 
processos. 

4.3 Entre a mora e a punição: “Assegurado o Direito de Defesa”

Como se viu a criação do procedimento disciplinar decorre de uma orien-
tação constitucional que foi reverberada no texto da Lei de Execuções Penais. 
Embora a legislação federal não tenha regulamentado o trâmite processual – 

Gráfico 1: Incidência de tipificações em termos percentuais:

Fonte: Elaborado pelo autor a partir das informações fornecidas pelo DPP.
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algo que ficou a cargo dos Estados fazer -, a LEP fez uma única recomendação 
no sentido de que tais processos seria necessariamente “assegurado o direito 
de defesa” (BRASIL, 1984).

No mesmo sentido, a Lei Complementar Estadual nº 529/2011 e a Instru-
ção Normativa nº 001, de 12 de dezembro de 2019, não especificaram, com de-
talhes, o andamento processual e tampouco fixaram prazos para a duração dos 
procedimentos disciplinares, diferentemente do que acontece tanto no campo 
processual penal quanto na legislação estadual que trata sobre os processos 
administrativos disciplinares dos servidores de Santa Catarina21 A falta de rigi-
dez legal, portanto, permite que os procedimentos sejam conduzidos de forma 
discricionária por parte dos conselhos disciplinares, desde que respeitadas, evi-
dentemente, as orientações gerais relacionadas à necessidade de defesa.

De todos os 364 processos instaurados, 280 foram patrocinados pela De-
fensoria Pública de Santa Catarina na defesa, demonstrando uma participação 
de 76,9%. Ainda no mesmo cálculo 23,09% dos procedimentos – em números 
inteiros 84 - foram acompanhados por advogados particulares que são contra-
tados pelos reclusos. Quando a análise se volta inteiramente ao encarceramento 
feminino, a incidência da atuação do órgão público aumentou para 100%, ou 
seja, nenhuma das mulheres acusadas nos 33 procedimentos instaurados em 
2020 e 2021 na Penitenciária Feminina tiveram advogados particulares contra-
tados.

Importante constar que os procedimentos com a participação da Defen-
soria Pública de Santa Catarina não correspondem exatamente ao quantitativo 
de pessoas virtualmente assistidas pelo órgão defensor nos processos, porque 
as administrações aplicam nos PAD’s a regra da continência prevista no artigo 
77 Código de Processo Penal22 que reúne em um mesmo caderno duas ou mais 
pessoas acusadas pela mesma infração. Por isso, diversos procedimentos anali-
sados acusam mais de um recluso. Observou-se também uma outra prática se-
melhante ao processo penal de cisão da causa no momento em que ela se torna 
complexa de ser apurada ou até mesmo quando existem defensores públicos e 
advogados participando no mesmo procedimento. A justificativa apresentada 
por uma das administrações para a cisão neste último caso seria a logística, já 

21  SANTA CATARINA. Lei Complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010. Florianópolis, SC, 2010. Assembleia Le-
gislativa de Santa Catarina. Disponível em: http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2010/491_2010_Lei_complementar.html 
Acesso em: 05 ago. 2022.
22 BRASIL. Decreto-lei nº 3689, de 03 de outubro de 1941. Brasília, DF: Presidência da República. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm. Acesso em: 20 out. 2022.
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que o defensor público encarregado das defesas nos processos centraliza as au-
diências para uma única data, enquanto o particular não teria essa necessidade. 

A participação da Defensoria Pública em 76,9% dos processos revela as 
condições econômicas das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos 
penais de Criciúma. Embora não seja o objeto central deste trabalho, o índice 
de 100% de participação da DPE/SC nos processos instaurados na Penitenciária 
Feminina é representativo no sentido de elucidar como o gênero também es-
trutura as prisões no bojo de mazelas carcerárias (PIMENTEL, 2013). Assim, se 
“o aprisionamento feminino possui certa particularidade que é o abandono por 
parte de seus companheiros, filhos e familiares em geral”, observa-se dentro 
desse espectro inclui-se o abandono processual (DOS SANTOS, 2021, p. 41). 
Nesse sentido, Eliane Pimentel (2013) pesquisa o tema com profundidade e, 
uma de suas inúmeras pesquisas, concluiu que:

A dupla punição vivenciada por mulheres condenadas ao cárcere so-
mente é percebida em seus discursos, que revelam histórias de es-
tigmatização, rupturas afetivas e perdas profissionais, resultantes da 
quebra das expectativas de gênero, tendentes a atribuir às mulheres 
status e papeis aparentemente incompatíveis com a prática de crime 
(PIMENTEL, 2013, p. 66).

Portanto, sem a pretensão de esgotar a problematização da informação, 
pode-se concluir que a impossibilidade das mulheres recolhidas na Penitenciária 
Feminina de Criciúma contratarem advogados para defendê-las nos processos 
administrativos se soma ao complexo de negligências que giram em torno do 
encarceramento feminino que singularizam a vulnerabilização dessas pessoas 
em situação de cárcere.

Diante da própria falta de estabelecimento legal de uma razoável duração 
do processo, o tempo médio que os estabelecimentos levavam para concluir 
os procedimentos foi objeto de atenção na colheita dos dados, já que, apesar 
de não ter procurado detalhar os atos instrutórios, a Instrução Normativa nº 
001/2019, através do § 1º, do artigo 182, definiu que “[...] enquanto não for con-
cluído o procedimento, o gestor da unidade prisional ficará impedido de con-
ceituar o comportamento prisional do recluso autuado” (BRASIL, 2019), ou seja, 
após a instauração do processo até a sua conclusão, diversos benefícios que 
virtualmente poderiam vir a ser concedidos, tendem restar prejudicados porque 
o comportamento “atestado pelo diretor” fica prejudicado até a definição pro-
cessual (BRASIL, 1984).
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Entre os 364 processos analisados dos estabelecimentos penais de Criciú-
ma, o mais rápido – entre a data da instauração e conclusão – encerrou-se em 
06 dias com a condenação do acusado. O mais demorado, por sua vez, foi con-
cluído após 02 anos e 02 dias também com a condenação do acusado. Foram 
encontradas uma dúzia de outros procedimentos encerrados em dias, assim 
como outros 03 que se encerraram após o intercurso de 01 ano. Com exceção 
de um dos processos que superaram o prazo de 01 ano, todos os demais proce-
dimentos listados – tanto os mais rápidos quanto os mais demorados - estavam 
sob os cuidados da Defensoria Pública de Santa Catarina. Excluídos esses casos 
que se exasperaram e se mostraram como exceções, a média que se identificou 
de duração dos procedimentos oscilou entre 01 a 04 meses.

Ainda dentro da totalidade dos procedimentos analisados, identificou-se 
que em 319 deles foi aplicado o isolamento preventivo de até 10 dias fixado 
pelo artigo 60 da LEP. Contrariando as advertências constitucionais e redutora 
de danos discutidas por Roig (2017), observou-se que a prática utiliza o insti-
tuto de forma majoritária, já que aplicada em 87,6% dos processos. Em outras 
palavras, mesmo que teoricamente a medida cautelar possa ter o condão de 
ser aplicada somente de maneira excepcional, suficiente a superar eventual si-
tuação de urgência tendente a colocar em risco a integridade física e a vida do 
recluso infrator ou de terceiros, a atuação se mostra contrária a tais orientações.

Como dito anteriormente, a Defensoria Pública atuou, durante o período 
pesquisado, em 76,9% dos processos. Entrando neste universo que comporta 
exatos 280 procedimentos, identificou-se o isolamento preventivo 249, ou seja, 
em 88,9% das causas aportadas ao órgão defensor. Dos 84 casos patrocinados 
por advogados contratados, 70 tiveram a medida cautelar aplicada, o que repre-
senta 83,3% dos processos. 

Órgão responsável pela defesa Atuação
em processos

Isolamentos
preventivos

Percentual
(%)

Defensoria Pública de Santa Catarina 280 249 88,9

Defensores particulares 84 70 83,3

Quadro 6: Percentual de isolamentos preventivos de acordo com a defesa:

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações fornecidas pelo DPP.
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Embora o paralelo de resultados entre atuações da Defensoria Pública e 
particular não se esgote nas medidas cautelares, entendemos importante desde 
já mencionar que não é o objetivo deste trabalho mensurar ou qualificar even-
tuais atuações de defensores públicos ou privados através da comparação, mes-
mo porque o confronto seria até certo ponto injusto já que os últimos podem 
escolher atender ou não aos processos, algo que não acontece com os primei-
ros, os quais patrocinam indiscriminadamente qualquer causa que aporta a sua 
instituição. Além disso, a instituição sofre com a falta de servidores e estrutura , 
precarizando ainda mais esse órgão tão importante para a consecução dos di-
reitos das pessoas carentes.

Regressando aos números encontrados, em termos de resultado, encontra-
ram-se processos com condenação, absolvição, descaracterização da falta grave 
em média ou leve e processos pendentes de julgamento. Dentro do universo 
de procedimentos levantados, identificou-se também que 07 deles, embora te-
nham sido instaurados pelas administrações prisionais, restaram prejudicados 
de julgamento porque tratavam de ações que apuravam infrações decorrentes 
de descumprimento de condições do regime aberto e, como se viu anterior-
mente, a responsabilidade pela condução desses processos passou a ser a partir 
de 2020 do judiciário local.

Sem o pudor de ser repetitivo com tabelas, considerando que tais ilustra-
ções contribuem para uma melhor visualização dos números, concatena-se os 
valores abaixo para posterior problematização sobre as condenações. 

Resultado Quantidades Percentual
(%)

Reconhecida a falta grave (processo procedente) 296 81,3

Descaracterizada a falta grave para média ou leve 6 1,6

Não reconhecida a falta (improcedente) 41 11,2

Processos pendentes de julgamento 21 5,7

Quadro 7: Resultados dos procedimentos disciplinares pesquisados:

Fonte: Enquadramento do autor a partir das informações fornecidas pelo DPP.

23  Relembrando reportagem já citada neste trabalho através da notícia do sítio ND NOTÍCIAS de 26/02/2020, que 
informa que a Defensoria Pública de Santa Catarina está em terceiro lugar no ranking dos Estados com maior insu-
ficiência de defensores públicos no país. Disponível em: https://ndmais.com.br/noticias/santa-catarina-possui-insu-
ficiencia-de-defensores-publicos/
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O número de procedências é expressivo e corresponde a 81,3% dos pro-
cessos levantados. Como existem 5,7% deles ainda pendentes de julgamento e 
outros 1,6% que a condenação ocorreu, mas de forma parcial, restam somente 
11,2% que efetivamente absolveram os acusados. Com base nesses dados, é 
possível afirmar que um processado nos estabelecimentos penais de Criciúma 
possui 82,9% de chance de ser condenado.

Foi Salla (2015, p. 20) quem relatou o crescente número de processos ad-
ministrativos dentro da prática punitiva do cárcere. Segundo ele, o advento das 
organizações criminosas no interior nas prisões paulistas alterou não somente a 
dinâmica da prisão, mas também a própria estruturação do dispositivo carcerá-
rio de São Paulo. Dentro desse contexto, foram modeladas as próprias práticas 
punitivas que se inseriram dentro de contornos estabelecidos pela lei para que 
tais sanções pudessem manter-se dentro de um contexto justificável no ordena-
mento brasileiro (SALLA, 2015; DIAS, 2014).

Não se pode afirmar que tal realidade se reverbera integralmente dentro 
do contexto catarinense e, sobretudo das instituições penais da cidade de Crici-
úma. No entanto, com base na incidência de isolamentos preventivos e conde-
nações, pode-se dizer que a prática punitiva modelada dentro de um espectro 
de legalidade administra ilegalismos suficientes para manter práticas punitivas 
que se distanciam de matrizes constitucionais como a presunção de inocência 
(BRASIL, 1988).

Dos 84 processos que tiveram advogados particulares na defesa dos pro-
cessados, 02 ainda aguardavam julgamento. Os demais foram julgados da se-
guinte forma: 56 foram procedentes (reconhecida a falta grave), 01 parcialmente 
procedente (desclassificado para falta média) e 15 restaram improcedentes, ou 
seja, o acusado foi absolvido. Voltando-se aos termos percentuais, pode-se di-
zer que o índice de condenação em procedimentos com defesa particular foi de 
67,8 %.

Dentro do universo das 280 “sindicâncias” custeadas pela Defensoria Pú-
blica de Santa Catarina, ocorreram 240 condenações onde foi reconhecida a 
prática de falta grave. Outras 05 foram desclassificadas para infrações médias ou 
leves e 09 estavam pendentes de julgamento. Se somarmos as condenações e 
desclassificações (que não deixaram de punir, mas aplicaram punição menor do 
que o previsto), os procedimentos cuidados pela advocacia pública apresentam 
um percentual de 87,5% de condenações, considerando a totalidade dos 280 
processos que tiveram a participação da DPE/SC. Portanto, dos 271 processos 
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julgados com o patrocínio da defensoria – excluídos os 09 que estavam penden-
tes – 26 foram objetos de absolvição.

O título do presente tópico utilizou a expressão “assegurado o direito de 
defesa”, porque esta é a expressão que consta no texto da LEP. Embora não seja 
possível compreender todas as intenções legislativas, pode-se assegurar que a 
defesa – principalmente a pública -, apesar de presente em todos os proces-
sos, apresenta-se no segmento instrutivo para o cumprimento de formalidades, 
diante dos 81,3% de condenações.

4.4 A Questão Penitenciária e a punição

Como se viu, a Questão Penitenciária enquanto campo reside exatamente 
no paradoxo entre a teoria, pretensamente asseguradora de direitos através da 
LEP, e uma prática destoante de tais vontades (CHIES, 2019, p. 05). Munido das 
construções teóricas trazidas e dos dados apresentados ainda neste último ca-
pítulo, considerando o método de pesquisa proposto, procuramos neste último 
momento dialogar com as hipóteses de pesquisa apresentadas logo na intro-
dução deste trabalho a fim de confrontá-las com as informações dispostas no 
trabalho.

A primeira hipótese sobre como os procedimentos seriam operados na 
prática prisional compreende que o processo seria uma garantia que o Estado 
de Direito promoveria em favor das pessoas virtualmente acusadas de uma in-
fração. Como o resultado final dessa sucessão de atos administrativos poderia 
desaguar punições que interferem no status libertatis do processado, estariam 
fixadas nas legislações um núcleo duro de direitos e garantias tendentes a impe-
dir eventual arbitrariedade do Estado. Essa instrumentalidade tornaria legítimas 
somente as sanções impostas através de procedimentos que cumprissem rigo-
rosamente os preceitos formais do processo. A instrumentalização defensiva 
seria, neste espectro, a própria razão de existir do processo administrativo.

Dessa forma, esta versão concluiria que se respeitadas as regras do jogo 
processual disposto, inexistiria arbitrariedade. Por isso, o procedimento disci-
plinar não se trataria apenas um poder-dever da direção do estabelecimento 
penal, mas, acima de tudo, da garantia da pessoa presa de se ver devidamente 
processada pela autoridade competente.
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Um primeiro ponto que discutimos acerca desta hipótese trata exatamente 
sobre a forma como a legislação foi posta. Existe a necessidade de instaura-
ção de procedimento disciplinar que se define através da determinação exarada 
pela Lei de Execuções Penais – artigo 59 – (BRASIL, 1984), no entanto, a legis-
lação não especificou de que forma esse procedimento deveria ser conduzido 
a fim de atingir tal intento, delegando a regulamentação aos entes federativos 
fazerem.

Agindo dessa forma, a legislação federal permitiu que os processos fossem 
regulamentados das mais variadas maneiras pelo país, acirrando a complexida-
de carcerária brasileira que se operacionaliza de forma heterogênea entre os 
Estados, contrariando as expectativas de diversos autores dos quais se pode 
destacar, em termos representativos, Lemos Britto (1924; 1925; 1926) que, como 
se viu, no início do século XX já cobrava uniformidade no trato penitenciário.

Essa falta de homogeneidade que, nas palavras de Lourenço (2017, p. 297) 
impede inclusive que a configuração prisional seja chamada de “sistema”, se 
acirra ainda mais quando se observa que a LEP sequer definiu uma boa parte 
das infrações disciplinares, permitindo que determinadas condutas perpetradas 
em locais diferentes pudessem ter consequências jurídicas diferentes.

Em Santa Catarina, especificamente, a Lei Complementar Estadual nº 
529/2011 procurou cumprir as delegações federais e tipificou através de tipos 
abertos as infrações disciplinares médias e leves. No mesmo contexto, procurou 
regulamentar os processos administrativos disciplinares. Neste último espectro, 
especificamente, a legislação não fixou efetivamente um rito para a implemen-
tação processual, diferentemente do que fez com outras normas processuais. 
Criou os Conselhos Disciplinares enquanto órgãos responsáveis para a instrução 
processual, porém, a falta de detalhamento do andamento processual permitiu 
que as instruções ocorressem de forma discricionária.

Essa liberdade instrutiva, além de ser um problema sob o aspecto constitu-
cional, indexador das garantias processuais do Estado de Direito, na prática im-
pede a fixação de um rito suficiente a uniformizar os PAD’s em estabelecimentos 
penais de uma mesma cidade. Não por acaso, em alguns dos documentos pes-
quisados foi encontrada participação defensiva em mais atos processuais; em 
outros apenas no momento da oitiva do acusado. 

Além de uma dúbia participação defensiva nos processos que, por si só, já 
seriam motivos para trazer incertezas razoáveis a hipótese aventada, a discre-
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pância dos lapsos temporais é um outro ponto que salta aos olhos enquanto 
consequência da falta de uma rigidez legal, já que se identificou uma média de 
1 a 4 meses de duração dos processos administrativos, mas ao mesmo tempo 
foram encontrados outros que percorreram mais de 01 ano, chegando a marca 
de 02 anos e 02 dias.

Neste último caso em específico, o acusado, embora ao final condena-
do, permaneceu por dois anos impedido de conquistar eventuais benefícios, 
porque, como determina a Instrução Normativa da SAP, enquanto o processo 
perdura, a direção do estabelecimento fica impedida de conceituar o comporta-
mento do processado. Neste caso em particular, o arrastamento do PAD trouxe 
consequências tão ou mais graves do que uma condenação imediata, porque, 
ainda nos termos da regulamentação da SAP, o condenado por infração disci-
plinar grave deveria permanecer somente 06 meses com o seu comportamento 
conceituado como “mau”24.

A questão da mora dos procedimentos disciplinares que mais se parece 
um drama kafkaniano25, também foi encontrada em outras pesquisas realizadas 
a partir de outras abordagens. Godoi (2015, p. 99-100), por exemplo, descreveu 
o impacto do arrastamento processual a partir da sua percepção em conversas 
com os internos da prisão que pesquisou. Segundo ele, a instauração de uma 
“sindicância” era motivo de muitos questionamentos e incertezas que aporta-
vam diariamente em suas visitas, algo que refletia no ambiente interno e no 
convívio entre detentos e servidores penitenciários.

Outro ponto que se soma para desconstrução da primeira hipótese trata 
sobre o uso do isolamento preventivo. Dentro de uma matriz constitucional, le-
galista, a medida cautelar deveria ser considerada uma exceção à regra proces-
sual, colocada enquanto medida suficiente para impedir situações de urgência 
(ROIG, 2017, p. 280). No entanto, enquanto consequência de uma legislação que 
não define claramente as hipóteses de cabimento da medida, o que se identifica 
na prática é um uso exacerbado da medida, pois o isolamento preventivo foi 
utilizado em 68,6% dos processos tornando-se a regra, e não a exceção.

O princípio constitucional da presunção de inocência previsto no artigo 5º 
LVII da Constituição Federal, seria um dos elementos dentro da hipótese aven-

24  Conforme artigo 199, inciso III da Instrução Normativa nº 001, de 12 de dezembro de 2019 já citado neste tra-
balho.
25 O escritor checo Franz Kafka, na obra “O Processo”, conta a história de Josef K., que se vê processado e sujeito a 
longo e incompreensível processo por um crime não especificado.
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tada que impediria juízos de culpabilidade preliminares porque, pelo menos em 
teoria, ele coloca sob o Estado o ônus de provar eventuais infrações por parte 
do acusado. Assim, dentro da matriz hipotética debatida, esse primado se mate-
rializaria em um verdadeiro escudo contra punições em caso de dúvida (BRASIL, 
1988). Neste particular, tanto a LEP quanto a Lei Complementar nº 529/2011 - 
ao contrário do Código de Processo Penal que procurou ilustrar este princípio – 
sequer expressaram este primado na parca regulamentação implementada. Na 
prática, o percentual de 81,3% de condenações dos 364 processos apurados dá 
demonstrações de que a matriz fundamental não alcança esses espaços.

Seguindo no debate, o próprio texto dos tipos disciplinares se constitui 
supedâneo para críticas que afastam os processos disciplinares da hipótese dis-
posta eis que, nos dizeres de Carvalho e Freire (2005, p. 08) tratam-se de dis-
positivos “vagos e genéricos”. Quando se observam as tipificações na prática, 
a grande incidência dessas infrações na tipificação de condutas no interior do 
cárcere traz ainda mais coerência à advertência dos autores.

Nesse sentir, com base nas informações levantadas e discutidas podemos 
dizer que os procedimentos disciplinares pesquisados estão distantes da hipó-
tese garantista colocada. O alto índice de condenações e isolamentos preventi-
vos dão conta de que a instrumentalização defensiva se operacionaliza sob uma 
matriz protocolar baseada em uma legislação que tem a mesma característica 
figurativa. Compreendemos também que eles não estão colocados pela legis-
lação e tampouco operados na prática com o fim de premiar esses direitos e 
garantias e, por essas questões, a conclusão de Dias (2014, p. 122) no sentido de 
que “[...] o objetivo da sindicância é formalizar o ato punitivo muito mais do que 
investigá-lo” adquire centralidade também neste trabalho.

A partir da negativa da primeira hipótese, matrizes foucaultianas levam a 
conjecturar uma segunda possibilidade de debate. Isso porque, segundo Fou-
cault (2014, p. 134), o objetivo final da prisão seria disciplinar e docilizar os 
corpos para a consecução das finalidades que a sociedade burguesa construída 
sobretudo a partir do século XVIII se propôs a institucionalizar.

Dentro dessa perspectiva, portanto, os PAD’s poderiam ser vistos como 
mecanismos para a implementação do disciplinamento das pessoas sujeitas às 
penas privativas de liberdade, porque, mesmo se utilizando de um modelo apa-
rentemente democrático e garantidor de direitos, a prática demonstraria que o 
procedimento consistiria em ferramenta exclusiva de controle. Dessa forma, o 
processo administrativo disciplinar compor-se-ia em um conjunto de ritos pra-
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ticados pelo Estado-Prisão que objetivaria, por meio da repressão instituciona-
lizada, o controle dos corpos. 

Diante disso, a conclusão dessa hipótese encontrada em Foucault (2014) 
nos direcionaria a compreender que, apesar de se apresentar cego e impessoal, 
o Estado não seria neutro e, por isso, se perceberia que ele dogmatiza a huma-
nidade por meio do processo, e irremediavelmente aplicaria a punição. Por isso, 
esse mecanismo poderia se revelar como um recurso para o bom adestramento 
que objetivaria, pela dissuasão, controlar as pessoas sujeitas a pena privativa de 
liberdade.

A quase absoluta preponderância das provas testemunhais encontradas 
nos procedimentos podem levar a conclusões próximas a hipótese encontrada 
em Foucault (2014, p. 133) já que como 88,4% das provas possuem a participa-
ção de testemunhas, das quais 54,4% não possuem qualquer outro elemento 
probatório que não a palavra de pessoas, pode conduzir à confirmação da hi-
pótese de que o procedimento é estruturado para operacionalizar um espaço 
punitivo eficaz suficiente para dissuadir os processados para o comportamento 
pretendido pela instituição prisional e pela própria sociedade disciplinar.

Embora os dados relacionados às provas produzidas possam conduzir a 
uma confirmação dessa conjectura, existem outros elementos apresentados nos 
capítulos anteriores que podem contribuir para a discussão. Um deles é a pró-
pria utilização recorrente de infrações disciplinares cuja a própria existência é 
alvo de questionamentos constitucionais por suas próprias imprecisões legis-
lativas. Socorrendo-se de forma contumaz a tais disposições, é de conjecturar 
que a prática penitenciária apresenta uma predisposição punitiva que se inicia 
antes mesmo do início do processo, prospecção somatizada pelo uso intensivo 
de isolamentos preventivos.

De todos os processos patrocinados pela Defensoria Pública de Santa Ca-
tarina, 88,9% tiveram isolamento preventivo decretado e 87,5% findaram em 
condenação aos acusados. Em contrapartida, em procedimentos construídos 
com a participação de advogados particulares, esses percentuais se alteram, já 
que 83,3% foram objetos da constrição cautelar do artigo 60 da LEP e 67,8% 
restaram em condenação aos processados.

Confrontando esses números, observamos uma vulnerabilização maior da-
queles processados que não foram assistidos por advogados contratados. O 
menor percentual de condenações nos processos de atuação privada dá pistas 
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de uma atenção maior ao procedimento quando o processado possui repre-
sentante direto dos seus interesses. Não que o número de condenações em 
processos com a participação advocatícia não possua altos índices de confirma-
ção, mas a diferença de quase 20% é representativa e traz fortes indícios de se-
letividade conforme a possibilidade do condenado em acessar ou não algumas 
ferramentas da estrutura.

A partir disso, pensamos, sem a pretensão de querer dar ponto final ao 
assunto, que a “aura de ilegalismos” sobre a qual todos os eventos “não são 
tratados nem reprimidos da mesma maneira pelo sistema penal e pela lei pro-
priamente dita” (Souto, 2010) opera na prática dos PAD’s pesquisados. A gestão 
de ilegalismos que se pratica nos procedimentos disciplinares através da sele-
tividade, tipificação, produção de prova, incidência de condenações, demora 
processual, etc, corrobora com uma perspectiva acerca da questão penitenciária 
brasileira no sentido de que ela “faz ou deixar morrer” (CHIES, 2019, p. 32) e, 
assim como tantas outras dinâmicas e pesquisas, enaltece os “[...] paradoxos e 
as contradições entre os discursos e as promessas acerca do castigo pena pre-
tensamente civilizado e a realidade de sua execução [...]” (CHIES, 2019, p. 55).
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Considerações finais

Se a Questão Penitenciária enquanto campo dissociado de outras dis-
ciplinas encontra guarida a partir das contradições entre uma legislação 
aparentemente precursora de direitos suficientes a tornar o apenado “su-
jeito de direitos” e uma prática penitenciária distante de tais idealizações, 
podemos dizer que os procedimentos disciplinares caminham na mesma 
direção, já que foi possível observar neles os paradoxos advogados nesta 
seara. 

Particularmente, identificamos que tal dicotomia se apresenta de for-
ma mais abstrata no seio dos processos administrativos disciplinares do 
que em outras dinâmicas expressas na lei nº 7.210/84 como por exemplo 
o direito à saúde e educação do apenado. A falta de uma legislação rígida 
sob o ponto de vista da maior formalização processual tal qual se encon-
tra em outros processos do ordenamento como penal e civil, transformam 
o PAD em um monumento discricionário e, portanto, descompromissado 
com eventuais formalidades necessárias para a implementação de prog-
nósticos constitucionais importantes como o devido processo legal.

De forma mais concreta, quando analisamos os procedimentos disci-
plinares objetos da pesquisa de forma inicial, identificamos que eles apa-
rentemente cumpririam os ditames protocolares fixados na legislação por-
que em todos eles foi observado, por exemplo, a participação defensiva 
(pública ou particular), na mesma medida em que todas as decisões finais 
encontramos manifestações justificadas e bem arrazoadas por conselhos 
disciplinares formados de forma escorreita com a determinação legislativa.

No entanto, quando analisadas as práticas processuais sob um ponto 
de vista mais aprofundado e menos calcado na parca ritualidade colocada 
pela LEP, encontramos paradoxos importantes entre a atuação e as orien-
tações trazidas no ordenamento jurídico brasileiro posto. Ao observar os 
números práticos de condenações, isolamentos preventivos, espécies pro-
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batórias de maior incidência, tornaram-se visíveis tais discrepâncias já que 
esses quantitativos demonstram uma significativa ignorância a postulados 
constitucionais indissociáveis como a própria presunção de inocência do 
acusado.

Desse modo, o que identificamos nos procedimentos disciplinares sob 
essa perspectiva, foi a existência de uma cortina de fumaça gestada pela 
própria omissão legislativa que não enrijeceu um rito processual e permitiu 
legitimar qualquer ato quando “assegurou o direito de defesa”. A particu-
laridade nesse sentir, portanto, se torna paradoxal e ainda mais profunda 
porque através desse encobrimento legislativo, os objetivos revelados pelo 
modelo de execução penal em curso são praticados com mais facilidade.

A partir dos resultados encontrados neste trabalho consideramos, as-
sim como concluiu Dias (2014, p. 122), que para além de uma possível 
apuração, os procedimentos disciplinares se colocam como ferramentas 
protocolares de mera formalização de atos punitivos. Dessa maneira, a luz 
de um ordenamento que pretende garantir ao processado amplos direitos 
de defesa, compreendemos que a prática processual se insere dentro do 
contexto paradoxal caracterizador da Questão Penitenciária brasileira. 
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